
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
T S T Ã D 5 D Ê S Â 5 P Ã Í3 L õ~

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza -

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n.° 185/2020-GP

São Roque, 06 de março de 2020

Assunto: Requerimento n° 018/2020,
de autoria do Vereador Alfredo

Fernandes Estrada

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao requerimento em referência, vimos responde-lo na
ordem das indagações recebidas.

1 - Em anexo;
2 - Em anexo;
3 - Foi aditado. Documentos em anexo;
4 - Até o momento recebeu a quantia de R$ 94.006,23.
5 - Em anexo;
6 - Aobra está sendo retomada, com data prevista de 16.03.2020.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para
renovar nossos sinceros cumprimentos.

CLÁUDIO JOSEDE GOES

PREFEITO

Ao

Excelentíssimo Senhor

Israel Francisco de Oiiveira

DD Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

PROTOCOLO CETSR NVee/Êè/S») - ié:5i

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Rua Sào Paulo, 966 - Taboào - 18135-125 - Sào Roque - SP

wvvw.saoroq uc•sp. izov.br
PABX:(11)4784-8500

Gabinete: (11) 4784-8523 ou 4874-8591
E-mail: gabinete@saoroque.sp.gov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

'São^pque-^termdo vinão, Bonita pornatureza'

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO

Ref.: Tomada de Preços n® 014/2018 - Contratação de empresa para execução
de obras de Construção de Ponte no Jardim Guaçu - Rua dos Carvalhos e Rua
das Acácias, BairroJardim Guaçu, no Município de São Roque/SP.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, HOMOLOGO o

presente procedimento licitatório para o fim de ADJUDICAR o objeto da

licitação à empresa, conforme segue:

AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIREU EPP - para execução do
objeto da licitação pelo valor total de R$ 261.411,67 (duzentos e sessenta e um
mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e sete centavos).

São Roque, 19 de Novembro de 2018.

/Uufi
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES

Prefeito

s



quinia'f«^na. 22 de novembro de 2018

KAfttUA M W08NÇA MACHAO0.VKi{KCtóOíi10/70l« «
Cl'1(W0»SJW)BAtW)«ütChai»«í« PíSíliiâwa018.VAl.O8aS
IB lOS.OOJ^ONtC DE RtCUKSOXOfllAUMIA DA ASSOIA-

TURAO?/18^<ll8<ONTaATO N.*lSW0t8.O8itíO,Pre»taçio
» wrwQjí i CONIRATAMIE. cOiWItnte tm Mtv^n
rflorm ào ftwtn üt Sssde io Sâim io Tuiwtíw. toro f«-
noarotnto <t> Jtwitnuk » dcmat* íwcwííwi
CONIRATADA^OVAdV itODRlCO SOUZA41060121801
VIGCnCIA 04O0a0t8 á tOniaOia.MOOAUOAOC: An
24 KKUO « l«i eOMJ.VAlOíLHS 14J>OO.OQ./QNIf Dl
«fCuaSO SíUNlCrAlOATA OAASSWATÜftAWlWZOiaXO»-
fRAio ^i^iHooisoeiri&ftKiKfe oe w(v<(i»awa ai5«««
S«nvnitu óv lulm p«*« ivtteér tBvragwn no 8a«mi do Ttow
én itímwk, com matwrtn * iquioMiMtcK mduwic. tm $)«
UigttrtAfUN^.

contratada AiarOWJO OOHUfclt BARBOSAVIGÍN-
rjA M/ID'2018 i 20/10aai8.MOOAUDAOt. Art 24 moto 0 In
a66fi«1VAlOA:R$ T.OOS.OO.fONH D£ RKü850J«yNiaWU.
DATA DA ASSWAIUBAOS/lOOOiaOlNniATO N.*«S;/íOl8.
OBrtTOAtjwuçâo do 02 (ehm)VTiCUtC. TIPO A 'Ambuttn
vé SimpN* Scmo^', «no de tabncaçto e motteto 23'8
. mo qiaiÒRHitre. a tcf utitoado peta Samiaria de Saóde.
conlormr ispeciricafõei oxuuntn no ANEXO ) • TIBMO
OE R£|:{a^NQA.CONT}UlAOA:S}lT NASCIMENTO MAQUINAS
l rOUlPAMENTOS EPP.VlGÊNaA.O5/l0a018 à 0<AIW201&
MODAttOADr-PfOsBe (VHentiat i>*)5/20t8.VA{OA8$
1iTMO.Oa.fONn DE ÍSCURS0-KDT8AIJ1AIA DA ASSINA^
TU»A,ÔSrt{if20t8CONt1UtO NISSaOlS.OáilíO-Ajiimçio
oanebtta âe 9J92 (nove miL trtzetto» c noventa t duat)
tPWãi-bMcm ã wm «ficinbtBdat aos stAtdbnK
osnlonn*«tp«o<(C4^ constante no ANEXO t - TeAMO DE
afriBfNCiA.CONTAATADACOUEIlCMi lOAOAFONSO ITDA.
Vt&ÍMCU;2VI(V20l8 a 24/11X29 («AADOAilOAOE Prenso
P/Wftwal «'Jl/ZOie-VAlOR RJ 7S5.8M.í6,fONR OC
aicuaso^MUNtctPAi daIa oa assinatura oenorjois.
CCwrHAfO H: t5a22018.O8«TO-. Se/Viçi» de locaçio de
Nntlaspar» o mnto nitanl dcnonwudo "0« ctet Cninças.
a reabiar-se íh» dias I2. I3 e 14 cN outubro dr 2018. no
(tuttkifd» dt São Mà}»*) Artant&.CONTflAÍADA MCAPRODU
50RA I. tOCAOORA P/ tVlNlOS lIO*.VlGéMClA:03niV20t8
a l9/tOQOt8.»AODAt{OADE An 24 tooso 8 Ut Í666/S3.
VAtO«:W 4.000.00.»CNTt Of lffCl»SO'MUNtC»Al.OATA DA
ASS(NAtU8A09»10'20ie.iONTilATO N.' l60/70ia.OBirTO
becu(êo tio Profato 'Apoincénoa c iuventud»Praparafio
ova o Mundo do f/abaDio*, «twtno (MbEto-alra adoincenln
* Míidios entctimprtmrnto dãmedidas socioeducativai • LA.
(liberdade Assistidal.COtnRAIAOA StNAC SERVIÇO NACIO
NALDCAPRENDIZAGEM COMERCIAI W)tNCIA.09/tÓT2018 á
2t»t2/20»3 M0DAl!0A0r-4fl 24 mcno n I^ 8668'93.VAlOR RS
4JOO.MJONTÊ Of RtCÜRSOtfSTAOUAIDATA DA AS5INA-
TUftADWlW20l8.CONlRArO N.*161T201B.OflJITDSefVi<«>i de
pintura e tthmò na Pra^ de twntos Toatnihe Nmakt, no
murOíipin átt Sio *4/g»fl»( Artanjo,cwr. fcwiirocnto de male-
fiais e demaHequipamentosnecessã/íos. conformeMemooal
OtKntivD f Pton^ Or(arwntáila.CONTIUTA{>AMAURiCtO
fOGAÇA AlRAni-Mf VtGfNCUOVIlUZOIR ã 08/12/2018
«AODAUDADf An 24 inasoO LeiB66&/83.VA108-.RS 14.897,90
FONTÍ Dê RfCUISOiMüNICIPAl.CAÍA OA ASSINATU
RAOOnOldiaXONTRATO N.- IbZl/OlODBftlü.CoRVataste
de empresaquattficada para eMcuçOo de serviços em tosiieA
toro o forootiroen» derotodeebrapara serorientadora no
proieto ' tMtarwuSo o luturo* otKervndas as «periíifiiçftes
tecRicavdOdoi «Nmetdos quaRblstoros e dtstn^to das «ivi-
dadn cankirntc espca»)baçàet constantesno ancto 1-lermc
dr 'e»tr&nc>a.C0NTRATAPA.iSlLDIN»4A APAWCIQA SUfNO
3t79l2l8S6VlGENCUt6iO<2018 a 2T/12»20l8.MOOAL<OA-
Ot An 24 wcMW tt i» 8W6/93.VA10RR$ SJ»O.OO.fOK1£
Of RiCUPSC.MONlOPAt.OAIA DA ASSINATÜRAJfi/llWOlÔ.

CONTRATON * I6iqt»8
OQDTDcServtçes contNtentes na v^aettoçto dtn um-

dores do C8AS e Or^ Gestoc ne curso 'T/emsmenUi de
peSMidt sobre PAU. gestão da CRAS • erqaroraqto dar urr
«içps do dtfto gestsr na esccuçto cta ttrvgu ttptbcadn*
flue wrá PMtMdo nos rSas OS« 06 de neuçmdtrpti» 2018,
comear^ahaNMp tMM 16hoias/sufaiCDNlRATADAiftBiBCA
laUTD BI MORAES 220Z39«»iI8.VlSfNClA:IS/10«Ô18 i
tyi t/20t8MOOAÍlOAO{Ait 24 incBa 0i«S6fi6/91VAlOR RS
S.SOO.OOÍONII DE RêCURSO>EDtRÀL.OATA OA ASStNATU-
RA:16/10/2018.COMT8ATO N.M6WOl8X)8>ÊTOXtt«D#taçto
de empresapva oiganiTaçtoe etcecuçtodo SASESP (SISTEMA
Ot AVALIAÇÃO Dt RÍMOMINTO fSCOIAR 00 ESTADO DE
VÂO PAUlO) para os 7n tbam da redemurtitipM de ensino
íorxíaroentat emparceria entrea FUtfflAÇÃO IWIA VESTBU-
lAROAUKESP VUNESP e o Municipiode Sto MiguelA/canpx
CONTRATADAtUNDACAO PARA O VESTtBUUR DA UNtVERSl^

OADE Í5TA0ÜAI
vigência 16/»0/2018 i JS/10/2919.

«ODAlIDAOfDispensa de licteçto nMS220T8.VAlOR RS
t3.5£2.39JÚNTr D( RtCURSO.EEOf.!{ALikAIA OA ASSMA-
tURA 16/11X701 B.CliNlIRAIO N.M6S/7S18.08R10'Srry^os de

parneiMw em tcgrinr dc urmodiâo. conformeespeolitaçoes
e quanbuevos oonstanics no Ancao I ~Termo de Refe^-
oa CONTRATADA SMANH D/FORIMTíCA LTDA MEVIGEn-
CIA lyifrlOlR A I9my79i9 MODAlIDADEArt 24 tnoso R Ur
e66&P}3.VAtOiU(S t6<»0,00.fONrF Ot RKURSO-MUlVCiPAl.
OAIA OA ASSWAlURATSnCWOlB.CQNTíWlO H'16fiW018,

ORll 10 Construção banAeuo no pretbo do fórum . iocatirado
naruaôenioirança, 3.Í3.buno Cersbo. loonfcniAM gcugwTita.
23*S2S3.0*1 4rS942.e*W. neste «onicíJió de Sào M^l
Arra/^ CONTiUtAOAMGO PAULR^ DE ALI/S1DA.V1GEN-
riA I9n<i/201B à ll/l7/7e}B.MQ0A}8>40E An 24 inelso 11lei

a66«/S3.VAL<:M.RSi6.moo
FONTE DE RECURSOWUIDCIPALDATA OA ASS84A1LI

RA19/10/2018 CONTRATO M* l6//20l8.OBÍtT0^P'estaÇto
de sennçm ã CONTRATANTE, consistenies na confecção de
c/upas ntdeet tm aço e reforma em pomos de órútius nos
baãrcn. a terem utdiÀKMs nomuraclpto dt São (Arquei Arcarv
jO.CONIRATADABRACHAOO SOLDAS & FERRAGENS UDA-
Mt.Vl6ENCtA:24/t9/2018 & 30/t2/2018.MOOAl|OADlAri

24 moto « lei 8666/93.VA(OR:RS 16600.CO.FONTE DF

RtCüRS0.MüNtClPAl.OA!A DA ASSINAIÜRA:2V ICfiüW.CON-
TRATO N.' l68Ç|OI8.08JETO.S«rvi;3s dt cardecçto de 01
Camrcna de Madeirapva o CaminhtoSasoiiameWV 11.130.
am19B&, placa STW é(AT. cadastrado com o número defrota
39. da Secretaria de Snviços, coro roatenats e eouparoentoa
stdutoL em São MiguelArcanp)

CONTRATAOA-B.NPDE CAMPOS MDUSTRM E COMERCIO
Ot CAR>tOClRIAS.Vt(^NCtA;2Sn9/23l9 a 1V12/7818.NtOOA-
UDAOt Art 24 ncao 8 Lei 866M93.VALOR.1IS 10âSaOO.fONT{
Of RECIASOM/N(CIP/tL.DAIA OAASSINATURA 29/10/2018

rrfi^o

PREFEITURA MUWOPAl DESÃO PEDRO

aoiuoicaçAo/ hcmologaçAo
PRfG&O PRESENCMl N* 66/2018 - MAIERIAI 01 UMPl-

2A O Pregoeiro do t^urocioio de Sto PedravaidemirAntoníQ
«AMtgucna ADiuOtCA do Prtgto PresencialrC6S/7018
at empresas ANTDNIOAMAURfUO DASRVA - ME. nos item A
2 e 28. HtCWa»GONÇALVES UAP«A-M£, no iíKRIA MAIS
LUVAS OtSCARlAvtlS f LlMPtlA t«ai - tPP. noí itens 9. IT.
18.26.72 31 32 e 33 LCCOMERCIAL ESEll EPP. nos «tens 22
f 41; CH. Mim « MTnm itens 1.12,19.21,23.24.39 e 3S:
ANA VAllWA fONtlOTlO tPf no» ittfts 8, 11 e 14, CONTRAIA
COM.DE PRODUTOS êM GERAI LTDA EPP iw» .(em 3. 6, 13.
70.29. 34 e 37; E. C CAMARtMWO PROD. DELWPEZAS N« nos
item 2. 10.16. 2S. 36 38,19 • 40. O Pnteito Mttunpal cteSto

Diário Oficial Pode» Executivo • Seçdo I

Pedro.Estado de Sâo Paula Híto Ooftlíete ZatMtta.HOMOLOGA
o presertt» pneest» Súútdria Sto Pedro. 14 de novembro de
2918 -tIEIa Domme Zanaiu • Prefeito

AVISO DÍUdTAÇÃO
CornufticamM que enâ abena « («csacto refKionada

fbaiiis.

Pregão Pietecctoi n* /4/2018 Ptochm; 2.816/2018 01^-
AQuòíção de Computadsre» e Perdertcin Micro da Snsãe PtM-
ra- 0SíÍ2<?0lft M09MW. na sat»d» LidCaçfks da Prefiribira do
iRuracgto de Sto Pedro, ste a Rua Valergim /LmaroL n* 248,

Centra Sto IVdro/SP.OeiSitaicorTdilettencofitra-se ã dfspodçto
I» Departamento dt Coropru «lotações, scto a Rua vatentnn
Amaral248.í» bOíifelo das 08f»3» «rs12li09.fone.{liQ3«í|.
9223 Ou avavés do site «rwi*.iaopedrosp.gov.iir/cotKuitas/
Ddtacart-ptdrSc/ii Sto Pedra 21 dt novembro dc 2618. Hélio
Dsmret» Zanatta - PrefectoMimldpal

SÀO BOOUE

PREFgmJRA MUNigPAlDESÃOROQUE

RESUMO Of edital - Pregto Presencial n* 196/2018
- A<|oist(fo de eguipamentBS médicohospitatares para o
Depariaroento de Svide referente ã Emenda Partórncfitar
11 m738 0001/164113 fnewTarnento M t4-lS horas dn dia
iQ/lZfiOiO.O edRal encontrai» a dtspottçto a partir do dia
26/11/2018no sil» ofiti»!desta Pttfmtur»de Sto Roque-www.
saoroquejpgov.bt

OSPENSA DE UOTAÇAO H*OZSQIOtS locaçtodeimóvel
bcabado i Sua Capnio SdveoaVie<ra. n*94 • BstrroJardimdas
Flores• Sto Roque / SP para tnstatoçto da Utodade de Abrigo
tRStnudOoal pat» pestoascsnsraaçfa de rua. Em2Q/11/2918.
OSr.h'e&»to aprovoue rattScou os atm dt ontrataçâo pata
(ocaçtodb tmtoei« Sociedade* Esp/rítas bqcgradas. p«tovaler
total de RS 30.060.66 (trinta «d nws). p«k>pcnoeto d» 12
meses nas temwsdô artiflo2A róti» .X. da l« 8.666/33.tom
suas atserações.

DISPENSA Of «OTAÇAO N7 02«í2018 - COntwtoçto de
Coftcessioftóna para prvsta(to de serviço» de t^sbRn^to de
foenpa rriflTíca noíwíiucípto deSto Roque •'SP Em 20/t1^018,
oStPretado aprovou • ta^ou osatosd»enmnnçto1emprê-
saCPFt - ConipanhM Ptrettmngi <N Força eLur. vaiar nxal
deRS 6.$44,8çá).60 (se© miewes qtónbento» equarenta «qua-
P9 mil e ó<tooentos reaíA. peto período de 17 meses no» tettnn
do artigo 24. «ciso KXtL <taie<8.666/93.coro tuas aflctaçúc».

AOflJDITAÇAO - Rei Ptegto Presencial n*. 140/2018
Aquisiçto deequipamento» de ísítFtefxpaparao DeportarnenLo
de Saúde relcrenle ã úmnáa Pí.dameniar 11 J34S.7Mt.0a01/te-
010.Lm1a/t t/2018 o Precisão ABIUOtCOU at itens 01,03.08.
09.10 e 11a enqnesa8tOC0M ClTN^RCtD ê REfRêSENIAÇAU
fMFLI EPP.pelo vaLortotM de RS 14742.00 (quaione tO.
dueeiuost quarerqae sete reais», os itens 02 e 07 ó empresa
BDSANTTC COMERCÍO DTARTIGOS HOSPITALARES UDA EPP,
pelo vster totMde RS3.446,50{trpsmíLquatrocentote qua-
ronte c ted reais e ctncpientacanlavot)e o Item 061 empresa
WOLIAM DANIEL RODRIGUES Mt, pMo«cdwtrstMde RS145.00
(centoe quarenta t cincoteto)-L sugereao Si.Prcfehpa REVO
GAÇÃO dm Itens04eOS.pois« metreoi restarambatassados.
Pran para recursos;003 (trís) «fiasuten

HOWDLOCAÇAq/ADJUEHCAÇAB • Bef FVeqto Prttennâl
180/20)8 - Registro «te Preço» para prataçõo rttviçó»

Dtdetbaçto« Oesiiatqaçto. com(oroecimeoio dt mto-jfe-obra
matmàs adequados paro a» Uotdadn Tscoforesdo Depar

tarnentode Educaçtoe Cuto/ra.Em 14/11/2018o pregóeiro
' koueem19.^1/2018 o Sr. Prefeito homologoo a décbto

proferidapeM Pregoetrocpicadfuckcou o Lote 01 do pntsente
rename Aempresa SDLE PRAG00 BftASRITOA- MC peto valor
toiM de íLSa0.0t0^ Rxterda mOe der reaisi

HORROLOGAÇÃO/ADÍUDICAÇAo - Rcf.; Pragto Preservai
n*182/2018• Regittrode Preço de tMatcnaiEMtnco pera roo
na manutenção d» IJoidadrt Escalam através de ações do
Ocpariamentóde Educactodesu PrefetoirAEm toiuftoíi o

_ wá©a<%vd«o« « *ro 19/11/2018o Sc Prefritohornofegou
a dêasto proferida petoPreqoitro quead||udi«M et ttm Ot-
03- 04- 05>08- 07- ÓB e 09ã enquesa MARK) SER&n
CAMJfl a»NÍIÍUTüR4 peto tolor trrtai de RS 48.245.00
(quarenta oito mBdutent» e gwrcma d«o reãd); o» «tiro
02 - 41e 42 Amç^ta, CENTERTEC NEGOOOS SOlUÇdES C
TEOfOtOGlA eiRtll pido vMor telM dt RS 3.742,00 6r«s mc)
duemtos e quarenta ito» tcj»}; «a rtens 10-17e43a empresa
MIGUICENllR UATERIAtS OETIUCOS LIDA.peto valor total di
RSJdZS.OORrêsmdtRtocentosevmtetmtoreab),» itero 11 -
12 - 1J-1S -22 - 73- 24 - 26 - 27 - 78 - 31 - 33 - 34 3S

- 36 -17 - 38 - 39-40 - 44 - 45 ã empresa DaVAllE MATE
8IASUEIRJCQSIWA petovatortsutde RS24.6R3.70 (vtote
e Quaoo fwl teisceroos e ottmia trps roan e vmte cemavtK: os
ftern 14-16-18- 19-20-21 - 2S - 30 e 12 i «mipnna
MNAM9IELETIOCQS t aiTROMCfSEtRELi peto«dbr tototde
RS4.491,69 (quatro m4 quairoccnto» c uni rosól. e 8EV0CDU
Oitem 29, pois o mesmo restou frac^isado.

»fOMOiOGAÇ&0/AO/uOtCACAO - Rct ÍVMda de Preços
o*014/201B - ContfaiaçiiQ «toempresaparaevervçto deobras
deConstn^ dePananotontoiGtaa -̂ Rua dosCaettíUta
e Ruada»ActotM. Storo Jardim Cuaçu,no MurucipW de Sto
Raqme/SP Em19/11/2018OSr.Profe/tobomalsgtiu« adiuiteoa
a tetpateaAMPLITUDE ENGENHARIA £ CONSTRUÇÕES élRELt
fPPpara4executo <to ttofetoda toTtoçto petovatortoul «Se RI
261 411.67 Idurentas e sessenta e i«mmd quatrocentos e onre
reos v tersenu • t»t« centavo»}.

tfOMCtOGAÇAa/AOil82iCAÇAQ - RM. temtoa de Preços
n*Ot1/7018~ Conbstaçto dt cnqueMpara emuçto de obra»
de PavimenUçto AdãNroae Drenagemda RuaAotònioJoaquim
de MoraevOaorodp Cairtoará.no Munkiptode Sto Roqa;/SP.
Em19/1t/20ia o Sr Piototto horootogou» a^ucfcrou Aempraca
DRCONSIFinORAESURVIÇOSITOA para o occcuçto do abj|Ho
daicitaçto peto vaioi total deRS 161.633.40 (cerÃo e sessenta
e um md,sersccnfo»» trmta e tris rears e quarenta centavcn).

ÍIOMOtOGAÇAO/AfiiUOtCAÇJU> - Rei.; fornadade Preços
n*004/201/ -ConNataçtoda empresapara «ocução da ftolw-
ma e Amppaçto da (tummoçto da IVaçado Largodo» Mendes.
ROMu<ti(to«> de Sto Ro<|we/SP. Ero 19711/2018 o Sc.PiMie/to
iWRUtogou e aitordteouAempresa CONSTRUTORA REMO LTOA
paraa cwtuçóo do objetoda fettaçto petovetortotalde RS
283.660197 (durcntos e oitenta e trto «ml sàxcntos e oitenta
reanesetecentavad.

ADftfiHCAÇAO - a«f: PregtoPresencial rC 125^18 -
Regrsao de Preços para aqumvlo de peças c acesoncs ongeuis
ou simitoresde primeuattohapara «nanutcnçtodas Maquiaas
e Equ^Menemm da ftoOmunkRMl do Murddpio de Sto Roque»
SP.Em7tVT t/2018 « Prcgcietra /umiOiCCNJ es ttens Q2,03.04.
05.06.20.21. 22 # 23 a «KnpreíaCOMtBCMlSRVESIWPEÇAS
PARA DurORES LTDA EPP.peto vetor total dr AS 11.467.60
(anft md quotrocerito» e m»f«» e vKoreaH « sessenta centa-
vosLos <tM 11.14.19.25,29 • 30 Aacnprtsa ILAMI CtoSTIHA
CAFRHDA QA StlVA EPP.pcio vator tolsida RS 6 232.00 bmimü
seteccroot e trínia e dois tetos},o item 15 ã aapm» fdARiA
CRISTtNA PERAZZA TAMEIORRlNO IMPORTAÇÃO f EXPORTA
ÇÃD EPP. peto v^ tolto da RS78.780.00Detento e otto nwl
seltcertios c oitodd ícaisL os ilcro 16 e 17 Aerncrosa FERRARI
NICOMERCIO Of PEÇAS PARA T»aTO»I«S LTDA FPP. peto«ítoi
total dr RS 2 016.09 (dois ma e dematos nae) * e$ itens C9.
10,26.27 e 28 á emprosaWEST FWTfS PEÇAS E LUBRIFICANTES
EtREU peto vstoi total de RS 1(1854.40(dexmi «tocentos e
cmquen» e quatro «to» e «piarensa centavos}.E.sugere ao Sr,
Prefe.»a 8TVO6AÇA0 dos «ero 01.02,08,11, 12.18.74 «11
em virtude de mo nq orçotnento evlimapvn. Preço para «teor
»ov 03 (ot»» «fitn uten.

COMUNCAOO/tOUíAMENlO Ref Pregão Pretenda»n *
127/7018- Regntro Preço» para «qumção d» peças e ãcttsó-

: nos angouta ou >im4are» <toprirnmra todu para manutenção
dos vetados Ducato e Rtoucdl Matler tJa frota mumtipal do
tXumctpio «toSão Roque/SP. Apósa Revisão das prestas dr
Todasas efnpresa» particqtAitoAconstatou se que a tmtpcsa»
Maria CristóMPeraara Tamborrinoimportação r Eaporlação EPP.
Fernanda ApattCidã da Costa Gomes Peç» AutomoUvasfiff
e Tefrom tmporaifara d» Autopeças Ltito EPP nio constaram
«msuM ptnpBctM o praro d» garantiados produtr»trmformt
Anexa tfUdo cditat ^rtanto as proposta» da» Mnpresas Maria
Crótina ftwt» fmdwmo tmponação e Exportação EPP.
Fernanda Aparecida da Co»ta Gomes Peça» /WtomotivA ME e
TeLcom (mportado»» de Auropeças (tda EPPtora» descfassifi
cactosdo presente rertome. Piam para rtcunos 03 dtos t/teis.

REVOGAÇÃO -Ret' PregãoPresrmrialn* 141/7018 - Reg»
tro de Proçt»paro foinennunta de cesta bãsíta para atonder
ironentR nsistátos na Programade 18 OST/Acdi da VõgttãRct»
Epafcrmotogiça do Dtpanarotnio de Saúde. Effl2W11/?0tS o
5«.Protottormtrgoa o prirsentecertame petos motrves npMtos
no» auto».

COMUNICADO - Rei PiegSo P«»encial «»'042/2018 -
tftjefo; Registoodr Preç<& de Lubrificantes.Graxas, Ftuktocto
freio e Detergente fuea ute na manutenção da frota dos f)iver-
10»Ocpaitaintnto» desta Pretottura. COMUfOCAMOS que opcM
o tncerrarnenta da sessão pubbca for protocotuor ito forma
tempestiva r«Kutsosadmtntslraltoos interposto» pelos empresa»
Hu LottríficantMitda e ABliatli Peçase Lubrificante EireSEPP.
Em 16/10/7018, oSrPrefeita arabúido o parocer etarado peto
Deponsmecrto kgidka, lescdveu peto pRMmento parcial dos
recursos, não refermutãndo a dcosão protonda peto Pregoeno
(pK «ipuiou pela dcsiiassiEicação da empresa l^ttricia Crotroa
Abreu EPP no» rtrm 97, 10. 12. 13. tS. 16, 17, 18. 21,25. 27 e
28 e das cnquetas PautoDunxtlManin»ftoatroNeta ME« West
Pms Peças r litoríficantos Evei EPPnos «tens i7 e '9 Com
reioç&o ao recurso iqteqiostopeto empresoPu: lubríScantF»
Ltda«etorenteao item 0B.1332 do etfital,contatou-se (Rreo
mesmo nèo procede,pois. a» empresa» PwrictoCrtottoaAbreu
EPP e ASietTO Caio Tamboftbw bnportaçSo r Exportação EPP
oprisemaram a f erttdãa Ntgatna d» OffattosTdbutirtos da
Ctonda Ativa do f stoito rto São Psuto da Procuradotla Geri» cto

Estado Assiro m enroresas tortm corcstoendat habOitodaspara
o certame, ftrrtonto^ irórinjnieamtis «pit mdato dt «uva dbputo
dos 07 10. 12, 13, 15.16,17,18.19,21, 2S. 2/e 28. ka m«-
cadaparaã» 14 15 horas «to<ãa22/11/2018.

EXTRATO DEATA N*180 Pregão Presencialtf 187/2010
- Objeto Regqtro de preçovisandoa cororataçãode empresa
par» prectoçio de lervi^ de confecção / iomerimento de
ptoc» detrãrorta n» termos dadetcn^ contida noanexo I
desteEAtalcoma req>ect)va tnslalaçãamcius/ve coma forne-
cxnento do matenai B mão de obra ncctviitoios • Oetcntsr; Brmit

SmaiíiaçJki Eirefi ME liem00» • 1.500 •Scs^v • fwnetnnenu»de
placade smaL/ação «toviaspúbliças commstalação e material
necwsár» • vador «jnrtãrio RS 191,00 • Assmaiura IAM1/701R -
Vigónrij- 17 meses

yu.» bt«A!iriAU

pREferruRA municipal de sAo sebastião

JULGAMENTODOS ENVELOPESPROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS SP 003/18
PílOCrSSON* 67 123/18

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClAltZADA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
MUNCtPAl MARIA ALta RANGEL - BAIRRO tARAGUÁ COM
FCRNKEMEN10 DE MÃO DE 08RA. MATERIAIS l EQUIPA
MEWTOS.

APÓSANÃUSE DASPROPOSTAS. A COMISSÃO CUSSUiCA
COMO VENCEDORA DO CERTAML NOS TERidOSDO INCISO
I DO I f DO/tanco 4S da Ul federal 8.666/93 Ê suas
ALTERAÇÕES PEiO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO (HOSAL A
rf«4«5A W r BORGES - ME COM O VAU» Dt RJ 496,741,35
IQUATROCfNtOS L NOVENTA E 5EB MO. SETiaNTOS E QUA-
RENIA E UM 3£AiS £ TRUEIAE CMCO CENIAVOS}.A COMiS
SÃO PIFORMA AtNOAQUE ENCONTRA SE ABERTO Ú PRA20
DE RECURSO NOS TERMOS 00 ARTIGO i(J9 DA Iff FEDERAL
R.SfiSA3 f AlTERAÇÕrS.

SÃOSESASTiÃO 71 DENOVtMBRO DE2018.
COMISSÃO PíRMAWtWTE D£HCHAÇÔES

SAO SJMAO

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO SIMÃO

EXTRATO DF ADiTIVO CONTRATUA!
«TOCfSSO UCnATÔRfO104/7017
PREGÃOPRESENCIAL N,' 0700017
ContratMte: Pmieihtfa Ntoruopai de São snrtão/SP.Conua

todo:LUS TRAM3(0 CARORRl KIGSNIZAÇÃO ME. t*termo
aétoro ao umbafo «*163/7917,Objjeto. EStoTe<mo AdibvQ tem
a Itnaidadedc prorrogara «rigè<ttía do contratopor 12 (dotei
meses, observada a motiyaçSoe justifiraiivaamparada»togo»
mente na ctaúu4a teçtunda cto presente adatM. VMorçdnboL
RS 38800,00(tmstae artomüe oitccento» nmó. VlqãncM do
contrato csn 1/79)8 á 09/11/2019 Data 2l/il/;(ns. Marco»
Oared Sonogomba• PieftotoMunirpãL

AVGODERAllFtCAÇÃO
PROCFSSO 114/7018
OSPFNSA DE ítCfTAÇÃO N*051/7018
0 MutVúp» de São Scmão/SP oerrorruca ao» maressa-

«tos que Ratificou a procedimanto bcitttdnn - DISPENSA N.*
OSmCie tu)9 objeto * a contratação dr empresa pora «aãta-
çãade capacitaçãH» e atividade soooediicasva Junto» ã tam/tot
e adcdncentei conlormeconcfiçõe» e exlgéncta» cstobelecida»
no termo dr retoftoma e teu» anexov ratchcarofo o objeto em
fmmr da «mpresa SERVIÇO MACtONAL DE APRENDUAGEM
COiUHtCIAl SIHAC CNPJn- 03./09.814AK)01-9a, pNd vatef
gtoial estimadade RS11.4?7.00(ente müquaboceirtosfvinte
e teto toais}. Data 7l/i»/70tS. Marços Daniel Bonagamba -
Prefeito Miaucipal.

JWtSO Ot RAIIFICAÇAO
PROCESSO 11V20) 8

ORPEMSA DE LfCnAÇÃO N*052/2018
O Municipto de tía S<mãa/SPcomumc» aos rototetui-

dm que Ritifiora o protedcmento tcitotore - DISPENSA M.'
052/2018.cujoobjetoé a contrataçãod»empresapar»remoção
de troncos de wores no* passeio» púbãcos dã ctdarto de São
Simãia/SP - mão de obra e matercai necossãho para rcconq»!
o pavimento ou matenoi necrtsãrio para O planbc dr nova
ótvoroapropriadapara patsrso pubbta conformeamdçOes r
exJgèncias ertatiefeudas n«tennode teforãncia e teut anexa».
ra&kande o objete emíavfU da empresa ANTÔfOO «C8E8TO
ItlLES - ME.OfPJ rr 02J79.7i«JA»t>l-09. peto vatef global
rsltmado «to «S 16,790.00 (drwsSers mil setecentM t noventa
rearí). Data: 21/11/2018.Março»DanielSonagomba - PnNe«o

AV150 CH RAlHtCAÇÃO
PROCESSO 12&2018
DISPENSA DÊl^rfAÇÃOW «1/2<518
Q Municipte d» São Scmão/5P ««Runica ao» «ntcrossa

do» que fUbfkou o procedimento BcitatOno - (XSPENSA N.*
053/2018.cu)oobjeto é a contratação«foempresapara pres
tação itoserviço» de correio, conforme con^çõe» e eidgérici»
«ab^ecda* no «rmo d» referãnoa e »»i» anexo», «bficajxto
o sbtoioem favor«toENBIRESA SRAStLEIRA DE CORREIOS E
ULEGRAFOS, CNPJn* 34.028316X1001 03. peto vaforgR^
estimado de RI 15.600.00 (deíCísete mü e serwenios reais).
Data 19/))/70t8. tXarcM Datiiei Bonagotnba - Preferto Wum-

SdoPdulo. 528 (216)-393

>A') VigiUC;

PRFFEtTÜftA MU{ÜtC8>AL Df SÃOVlCENU

CONHSSÃO MUNICm 0£ UOIAÇÔfS-fONCORRrNrVv
PUBIKA H* 13/18-PRO(:, ADM K.' 43.100/18 ObfiH» f enn,.
tação dc empresa de engeniuna para prmtaçáo d» serv<çucde
abra. aropfração• reforma«fof5wto SocorroMumnpa)«toS#c
VScente. Rua MvL Cáixfido M. da Sitoa ffondon. 425 t>a<ifo vHa

Margarida.SãoVítenie/SP. A ComissãoMunitipa)dr L<olJÇi^i
tema pública«pieestá proc«fdeo<fc a Sl/SPENSÃO du Edw)«ii
presente ConccrrfncS» PiàbRra i^ftvo/hrt« «eadequavío d..'
Editat São VfoentP. 72 de novipmbro de 2ÔIR fiRNANOO >
S. PAULINO-Precideiqe de Coffiitièo Municipidde liriiaçAm

EXTRAIO DO CONTRATO Df ÍO»NfCl*4fNTO N'
161/tB-PRPCÃQ PRESENCIA» N* tlAi8-P«X AQM u'
72 14^8-Obteto Aqi^ção de matertoH diversas paia inair
guração do 'Projeto Natal Cspetonrkr', para aiendimemoAi
fundo Social lia Sotidxrieiiade «1»Prefeitura de São Vir «mie Cor,

tratante Prefeitura de São Vtoentr. Confraiadi Almú Naiahn.»-
•Mt. Valor: RJ !>.38a0O (nove /ml novecentos e «ntenta reais)
Vígítxoa 8W19. Oato<toAssinabrr» 8/1 '/I8. Just. Lm/«hr»!
n.' 10.520X)2. São Vicente, 22 «te «wverobro dc 20i«. AKMtNDO
taONntRQ BATISTAiUNlDR-Secretàrio do Gafoneto

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂQ VICEMfl
EfWATA DE PUBUCAÇÂO 00 DIA iyil/2í»S PO 336

OO EXIRAIO Ot IIBMO AtNftVO N* 1 AO CONTRAIO AQU).
NSIRAIIVO N* yis • PHfíiAO P»,5(Mf»Al N" a iB prck:
AOM.n.'16/17 -U.

ONDES LE-*Sãe Vicente, em T3 de outubro «to 2!>'8.
LEIASE. " São VícentB,13 «tonoiwrobro «to2018.

São Vicertie, 21 «tonovembro «to 2018.
/OSÉWRSONCARDOSO 06 S0U2A )5*sxtemr.
Emratio da homoiogação do axneunopubfkorvbtive ao

Edilal n.*1716 e para a nomeação nos resprcuvos cargos. Pcatr
«invocadospara «nanifosiatem mtctosw cm auumtr as fonçon
8 compotocercAt no ^ 28 de novembro de 7018, «f« i7 í« /n
18:00 Horas, na Dóvforia de RétuSos Ffumanev no tdikio da
Câmara Msimcpal«toSãoVkentc.situado na Rua >a«ob «<««»!«•
neh. I »9S.Paique Btbm»- S5«Vicente/SP

Cargo-Aiaarar«toExperfotTOf
fronostoINagner «rnoda Glvai19.*) rw SíM 759.59» 9»
fehpe «tos Santos ¥oora (70 •) f Pf 792 069.078 »S
Cargo:Taipiigrato
Adris<uVivem»tfos Santas l»»á»(.1.'» • CPI /51 774 '758-

30

Caso nbc haja mlertnse em tumor posse lyi cxrqo. naquelü
mtsnsa ooHião «teverãser aornentada dmstrncia pestoalmen
le e por escnio.

São Vicente. 2) denronífflhfoito 70(8
WILSON CARDOSO Presidente

:j>.ra?v}

PREFEITURA MUMfCtPAi P£ SARAPUl

CUNIRAIU N* 40/2310

Dispensa de liOTação iB/zcis - psoctsso aumwis
TRATjVO N* 4/11/1/2010

OSíETQ: Contratação de fropresa par» Prwwtão de Sennçô
para manutonçâode «nàqtrtnas raprogràf>ca» da Rt«to Mumcmai
dr Eromo de Mtmícípio dt Sarapui.

Contratante PrefeituraMkmic^i «toSarapui.
Contratado Adriano Pereira Ranx» Saropw ML (NPi .«*

(».015.72Crt»01 03
Valor do contrato RS J.992M fsete md •rovetenioN v

noventa t doe «a»), sendo RS 666.80 (írnscenv» e «»»«•«»)»
eseès teoéi mensaí».

Dota de assinatura 14/) l/7()l8

Vigtflc» do ramlnto 12 mesM. 14/11/201Ba 14/1!/70!3
CONTRAIO (T 41/7018

fornadade Preço04.7018- PROCLSSO AOMtNiSIRAliVO
tf 3768/2018

OBJETO: prestação de «nvfoos de «vcepção e dcstinaçàc
toral dos eetiàxnidEdut doiftidliares do Mimiripio de Sarapu)
em aterro sanitãno Bcenciado que serão rotetados e trxiKpM-ta
dt» ot»o aterropat vekutes« pessoalda Prefeitura Murorspxl
Csntratantr Ptefeirore Mimicipal de Swaoie.

Centraudo- Pnuctnro Me« Ambiente Brasd tTDA CNP» n'
50b6a./22X»22-lt

Vater do cimtrato Rl 192.600,1» (cento e novrnU r do» mil

leais),sendo rS 96.00 (noventa e sats «ea») a tonelada.
Data (to exmabMt 37/11/2018

Viginciado Contrato i2 meses.07/i1//0i8 a ONl(//O'9
iatasop. 19 ifeNovembrode 2018 - IXNOígton Machadode

Moraes PrefoitoNkmtcJpal
CONTRATOW 42/2018
PREGÃO PRESENCIAL 30/701« ~ PROCESSO/«)MINI5TSA

TWO N* 2135/1/2018

OB/ETQ- ContrataçJfode empresa espeuateada para prm
taçâo de serviços«toCctolii pesagero. {rsiosjHjne, tr»taiivr««to r
dettino fmside Resíduos<to Serviçosde Aaüde1X55)

Conustante: Prefctura Mumopal de Saraput
Controlada. Contenor AndÚssAtot Comcc© Ltda CNP/

03.//0.S/ir000M6
Vafor do contrato RS 9.870.30 (nove mR. o<tiKents', r

setenta reais), sendo RS 3,25 itrís nrais e vmte c »v5vecentavro)
Data «teassinanir» Ô7/1l/íOU
Viginciado contrato12mesM. 07M1/7018 « 07/11/7019
EXTRATO00 J'TERMOAOfflVOAO CONtPArO N* )(.-70»»

(prorrogação «topcuo}
PROaSSO AOMINISÍIIAINO tf 1162/201 ?
DiSPÊKSA 0£ uaiAÇÂON*06/2317
Obpeto. conbataçãQde empresa espesiafi/ada par.i pies

tação to jerviçetremaneaentesto engenhana.na ronstrução
de Creche padrão CR • 61, no mutuciplo de S»apuF'SP a ICt^»
dos PilMsdgos. sTo*. Resteenoai Nova Sarapu: Cód«go 'Ui
12.00.977 (1 iC Í0lt/O«f697. Proc«»*o n* 0351<l/?0)t. ccro
fomeometrlo to mâo-de obra. materiart. isMomn.» e «juísa
mentos necesíãrfc».

Prorrogação dpprain «orontrolo16/7017. periorlí. ne
180 (cento e orteros) dias

PVrtedoo09/11/2018 •0aX)5/20t8

DEMAIS CLÁUSULAS - ficaro mantida» t «alVhca-Jas «
demais dãusidas não atteradas pete presente rnsmenen!/-
partioilar

Sarapuí. '«9to Novembro to 7918 - WvCiqtonMachodc de
Moroas- Pieforto Mioucrpal

tXlKAfO W PUStlCAÇAO DO fOllAl W CMAMAMtVÜ
PI/BttCOfP 04/2018

A PREFnrURA NRJNICCPAt DF SABAPUl o<y roe«> d»
Comissão to Seteção «nsutulda pela Portara 119/2018 imTw
púbbca o edtol to Chotnamml» Púbbco n*04/2018. pata sete-
çáo«toórgandaçãoda S«ac<i!<iaito CM.parafit«nai aarsMU
me« to 'toro» de Cotofamaçãft. conforme autonrxçSo to Ftinn
Senhor PrefeRo MuntdpaL

FMALiSADE: Procmo toUtorn para ChamaroenloPtdifv:
por» seleção«teEntotededa terttodadeCnnl a retrbet Rrcu>
to Ftfsancoiro para aundtmento to i/rgéncia « Imeigincia
j«e<iia«ecofabcraçâo e execuçãotfe sennço «teatendmmfo
Prf-«0«ro«t«lar Mdvfl to ürgdnci» « fmiKgãnc»» oa Rase 0»s
cvmralíTada facoIrTada «» Mumcipto to Sarapu' • s«fler<en{«
30 Sistema SogionaiSAMU 197de Rapebrunga

O Edit^ oncontoa-sa «lisponfosrl no w» amiw sjrjnH»
spgov.bre oo muraldo Mnado PSKi> Munatpal

docuimnto
asaiisodp

dtqitoGrwente
A IMPRENSAOFICIALDO ESTADO SA garante a autertiçidado deste dccumeruo
quandosnsuaiitado di/etamente no pcxtei veww.i.rnprensaoficial.com.tH
quinta-fwa. 22 do novernbro de 2018 aa 02;SS.04,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nS. 014/2018

Data 09/08/2018 as 14h00 horas

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no Jardim
Guaçu - Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de São
Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o
edital e com as normas técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

DADOS DO INTERESSADO:

Nome:

RG: cargo - função.

Email

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Fone: fax obs.

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE
PREÇOS N9, 014/2018, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e
suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários
para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, de de 2018.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE a ò
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TOMADA DE PREÇOS N9014/2018

EDITAL N.9 148/2018

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução; Empreitada por preço unitário;

Recebimento e abertura dos envelopes documentação e proposta; Rua São Paulo, 966 -

Bairro Taboão - São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h00 hs. do dia 09/08/2018.

01 - INTRODUÇÃO

Esta Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas
alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal ns 123/06,
com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015
e pelas disposições deste edital.

02 - OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no
Jardim Guaçu - Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de
São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com
o edital e com as normas técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 261.982,90 (duzentos e sessenta e

um mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das seguintes
dotações:

A) Ficha 610 - 01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 - Departamento de Obras - R$
160.000,00 - Convênio n® 425/2017 - Fonte 2.

B) Ficha 610 - 01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 - Departamento de Obras - R$
101.982,90- Contrapartida - Fonte 1.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3® dia anterior a data de entrega dos

envelopes, ou seja, até o dia 06/08/2018.

04.1.1.1 - A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroaue.sp.gov.br. ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 - Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - Évedada a participação na licitaçãoao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

lli da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inídôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretorou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de
São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos
termos do art. 79 nos termos da lei 10.S20 de 2002.

04.2.8- Estejam em processode falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei ns 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

04.5 - Afalta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da
licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar ne 123, de 2006,
salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão pública de
abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar
diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um
procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá
ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por
cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão
de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 - Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada
procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para
tanto, com firma reconhecida. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia
reprográfica devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso
também deverá ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que
seja possível à Comissão ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais
documentos poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a
apresentação da via original.
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.s 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais das

empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de representação em

uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos incompletos ou

irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação nas demais fases

ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante
apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.1.2 - Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condicâío para a emissão de CRCos licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 - Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no
preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - Noenvelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 • Para Habilitação Jurídica:

06.2.1.1 - Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível
com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social
pertinente e compatível com o objeto licitado.



PREFEITURA DO MUNICÍPíO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de
todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão
completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o
instrumento consolidado;

06.2.1.4 - Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião
dos cadastros para representação na sessão, ficará olicitante dispensado de apresenta-los no
envelope documentação.

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Flnancelra:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na
Junta comercial, capital social igual ou superior a R$ 26.198,29 (vinte e seis mil, cento e
noventa e oito reais e vinte e nove centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma
proporção, nos termos do §32 do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 -Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma
da Lei, que comprovem aboa situação financeira da empresa, vedada asua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 - Aboa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices
apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Reali^ávpl a Loneo Prazo.
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC-ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00
ILG = Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DEENDIVIDAMENTO < 0,50

GEG =Passivo Circulante + Exigível a Loneo Prazo
Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e
Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data
não superior a60 (sessenta) dias que antecederem aabertura das propostas.
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n^ 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União.

06.2.3.3.2 - A prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante a
apresentação de Certidão de Regularidade com o ICMS —Imposto de Circulação de
Mercadorias e Serviços ou através de certidão competente ou declaração de isenção ou de
não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei.

06.2.3.3.3 - A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser feita
mediante a apresentação da Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Mobiliários)
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação doCertificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro do prazo
de validade;
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06.2.3.5- Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A, acrescido à Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de is de maio de 1943 - (NR) ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazode validade.

06.2.3.6 - Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da
participação neste certame, deverão apresentar toda adocumentação exigida para fins de
comprovação de reguiaridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,

06.2.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado oprazo de cinco dias úteis, acontar da declaração de vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, eemissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito decertidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
anterior, implicará na decadência do direito de firmar ocontrato, sem prejuízo das sanções
previstas neste edital, procedendo-se àconvocação dos licitantes para, em sessão pública,
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4?, inciso XXIII, da
Lei Federal n®. 10.520/02.

06.2.3.10 - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7?, inciso XXXIII, da Constituição Federal e
artigo 27, inciso V, da Lei Federal ns 8.666/93, conforme modelo Anexo 111.

06.2.3.11 - Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações
ou contratar com aAdministração Pública, Direta ou Indireta eque não édeclarada inidônea
pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da
legislação em vigor, sujeito aqualquer outro fato ou circunstância que possa impedir asua
regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste
procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no §25, do artigo 32, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n5. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
conforme modelo no Anexo V. i l
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06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou Inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra
ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido{s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,
a partir de arquivo na entidade profissional competente - CREA ou CAU, mediante a
apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.4 —para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como
parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Estaca pré-moldada de concreto até 40T:
Parcela 01:100,00 metros.

2) Fornecimento e Montagem de Estrutura Metálica em Aço ASTM-A36.
Parcela 02:3.405,00 kg.

3) Telhamento em chapa de AçoGalvanizada Autoportante:
Parcela 03: 29,70 m3.

4) Pintura Bicomponente em estruturas:
Parcela 04: 3.405,00 kg.

06.2.4.5 - A comprovação de vínculos do responsável(is) técnico{s) do(s) atestado{s)
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado
no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou
(k
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cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços - cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aoarelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 - DECLARAÇÃO que será fornecida pela Prefeitura, de que vistoriou o local e
que tem pleno conhecimento das condições onde serão executados os serviços objeto deste
edital. A vistoria deverá ser assinada por representante legal identificado da empresa, em

conjunto com o representante legal da Prefeitura.

- A vistoria deverá ser realizada em qualquer dia útil anterior a data de entrega dos
envelopes, no horário das 10:00às 16:00horas, e deverá ser previamente agendada, com o
representante legal da municipaíidade, através do telefone (011) 4784-8542 no
Departamento de Planejamento e M ío Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes í documentação.

06.2.5.1 - Os documentos sol :itados para habilitação poderão ser apresentados em
seus originais, por qualquer procí so de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto c iando expresso no documento, a obrigatoriedade da
apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por
autenticação da Comissão de Licitaçõf:s.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham
prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido
expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope
documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade
vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

ir
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06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAD ROQUE

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 014/2018
ENCERRAMENTO: ÀS 14h00 HORAS DO DIA 09/08/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação ciara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;

b. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

c. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

d. Os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações,
constantes da etapa 1, separadamente, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os
quais não poderão ultrapassar os limites 0,18 (zero vírgula dezoito por cento) do valor total
da proposta;

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 - No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que
representar o menor desembolso para a Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópiasextraídas por fax símile.

n
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07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS NS014/2018

ENCERRAMENTO: ÀS 14h00 HORAS DO DIA09/08/2018

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no
Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,
em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 08:30 às 16:30 horas; e no dia
da abertura, até às 14hOO horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á
em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2- Anão identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio
dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por
seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores

09 - DO CRITÉRIO DEJULGAMENTO

09.1 - ATomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada
através da Portaria n.® 234/2018.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em
consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou
com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. Acomissão
poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequivel
ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

12
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para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 - Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 - Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer
a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no
item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 - Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e
não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela
proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos
termos do item 10.2 e 10.3 deste edital. '

1.3
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10.2—As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30
de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 - Planilha de Medição, em 03 vias;

10.2.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

10.2.3 - Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços
medidos, em 03 vias;

10.2.4 - Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,
em 03 vias;

10.2.5 - Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados
efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.6 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos
trabalhistasdos empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.7 - Fotocópia da guiade Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

10.2.8- Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03
vias;

10.2.9- Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

10.2.10- CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias.

10.3 - Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondente
Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento Planejamento e Meio
Ambiente, até o 52 dia útil da datada aprovação da medição. Opagamento será efetuado em
até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.3.1 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as
medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 —Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.
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10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 29,74% (vinte e

nove vírgula setenta e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não
fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à
Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer Jus a Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o
pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e
recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a
Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem
que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.
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11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Não haverá, em hipótese alguma, reajuste de preço, salvo se o prazo de vigência do
contrato ultrapassar 12 meses. Nesse caso, haverá reajuste com base no IPCA, a contar da

data de apresentação da proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigida o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO I).

13.2 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.2.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.2.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.2.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.2.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais - EPIs a cada um
dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;
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13.3 - A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado
implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a
Prefeitura adjudicaro objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO EDO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - O prazo do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do
instrumento contratual.

14.2- O prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias.

14.3 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços
expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes
termos.

15-DO RECURSO

15.1- Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os
recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seçãode Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias
úteis, no horário das 10:00 às 16:00 horas, visando sua juntada ao processo de licitação.
Abertos os prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista
franqueada aos interessados, nos mesmos diase horários já mencionados neste item.

16 - DAS MULTAS ESANÇÕES

16.1 - APrefeitura aplicará multas e sanções na Infringêncla aos dispostos dosTermos do
Edital e nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

16.1.1 - Muita por recusa Injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

16.1.2 - Multa por atraso ou recusa Injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%
(dez) por cento sobre o valor total do contrato.
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16.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %(um
por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

16.1.4 - Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da
data da notificação: 1% (um porcento) ao dia, sobre o valor do contrato;

16.1.5 - Multa por descumprimento das normas desegurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

16.1.6 —Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%
(um por cento) sobre o valor do contrato.

16.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

16.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a
aplicar as sanções aqui previstas, ocontrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada
a multa de 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

16.2 -Sem prejuízo das sanções previstas no item 16.1 e subitens, poderão ser aplicadas à
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

16.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 16.1 eseus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei
Complementar ns 24/2003. ODepartamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou
não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

16.4 - Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o
Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a
multa aser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.
Àcontratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior
competente.

16.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81,86 e87 da Lei 8.666/93 esuas alterações.
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16.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2^ e 32, da Lei Federal n.2 8.666/93, e
não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

16.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à
contratada.

16.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
poderá ser aplicada também àqueles que:

16.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

16.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
16.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

16.9.4 —Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados ou
forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

16.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista
ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.1 deste edital.

17 - DA RESCISÃO

17.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a
critério da Prefeitura.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ík
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17.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

17.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n^ 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

17.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas
alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições
deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno
conhecimento de suas normas.

18.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2^,
da Lei Federal n^ 8.666/93, com alterações posteriores.

18.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com
suas alterações.

18.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser
celebrado entre as partes. (Anexo I).

18.5 - Nessa versão fazem parte deste Editai os Anexos:

* Anexo I - Minuta Termo de Contrato;

* Anexo II - Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo III - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;
* Anexo IV- Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
* Anexo V - Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI - Memorial Descritivo e demais anexos;

1%
20



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"Soo Roque —a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

19.1 - Para quaisquer informações e para retirar o edital referente a presente TOMADA DE

PREÇOS ou a fim de dirimir dúvidas, os interessados poderão dirigir-se ao Departamento de
Administração da Prefeitura - Setor de Compras, através da Comissão Especial de Licitações,
na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 10:00 às 16:00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4712-9634 - 4784-8532 e Fax n^ (011) 4712-4024,

4712-9810,

19.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

19.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:
www.saoroque.sp.gov.br.

Cláudio Jose de Góes

Prefeito

São Roque, 17 de Julho de 2018.
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ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.9 000/2018
TOMADA DE PREÇOS N.s 014/2018

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao finai assinadas, sendo, de um
lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF) sob o n9. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão,
São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes e, pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sr. Claudínei Rosa, doravante
designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,

, CNPJ sob o n9.
, com sede a

, n.9 , bairro

na cidade de /_
representada neste ato por , domiciliado na
cidade de / , portador(a) da cédula de identidade n.9

- SSP/SP e do CPF/MF n9. , doravante
designada simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente
contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal ns 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente,
subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO EREGIME DE EXECUÇÃO

01 - Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no Jardim
Guaçu - Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de São
Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o
edital e com as normas técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS EREAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ) e as despesas
correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2018:
A) Ficha 610 - 01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 - Departamento de Obras - R$
160.000,00 - Convênio n9 425/2017 —Fonte 2.

B) Ficha 6109 - 01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 - Departamento de Obras - R$
101.982,90 - Contrapartida - Fonte 1.

C) - Regime de Execução: Oregime de execução é o de empreitada por preços unitários.
02.2 - Os pagamentos serão parciais,após as respectivas medições mensais.
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02.3 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30
de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 - Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 - Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em
03 vias;

02.3.4 - Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03
vias;

02.3.5 - Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados
efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas
dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.7 - Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

02.3.8. - Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

02.3.9 - Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

02.3.10- CND do INSS, em 03 vias.

02.4 - Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondente
Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento Planejamento e Meio
Ambiente, até o se dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em
até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 - Casoos serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições
nos termos do item 02.3.

02.6 - Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 29,74% (vinte e
nove vírgula setenta e quatro por cento), sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um
acúmulo nas últimas parcelas, estas deverão ser pagas integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
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acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não
fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à
Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente
no montante dos valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o
pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviçoscontratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e
recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a
Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem
que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

02.15 - Não haverá, em hipótese alguma, reajuste de preço, salvo se o prazo de vigência do
contrato ultrapassar 12 meses. Nesse caso, haverá reajuste com base no IPCA, a contar da
data de encerramento da apresentação da proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA
03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a
assinatura do contrato, representada por

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo
mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais
penalidades contratuais do edital.
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03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso
de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo
período de duração do contratoe nas mesmas condições iniciais.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO CONTRATO EDO PRAZO PE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 - O prazo do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias.

04.3 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes
termos.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
05.1 —Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADES EOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos § 1- e 2- do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 - Acontratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. Acontratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18- item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ouônus para a
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento. (
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06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

06.7 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas
responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituiçãocompetente, na forma da Lei,
se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos
mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS ESANÇÕES

08.1 - A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do
Editale nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por
cento sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

08.1.2 - Multa poratraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço:
10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1
%(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 —Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a
partir da data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 - Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho: 01 (uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato,
bem como a comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público,

26
U



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÃO ROQUE
«ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque—a Terrado Vinho e Bonita por Natureza"

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10
do edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução totalou parcial docontrato será aplicada à contratada a pena
de Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura
a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será
cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à
inadimplente, outrascontidas na Lei 8.666/93 e suasalterações.

08.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei
Complementar n® 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou
não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 - Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o
Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a
multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.
À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior
competente.

08.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicaçao do
disposto nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29 e 39, da Lei Federal n.9 8.666/93, e
não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas edanos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos a
contratada.

08.9 -Asanção de suspensão de participar em licitação econtratar com a Administração
poderá ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação
ou execução do objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista
ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.1 deste edital.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a
critério da Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n^ 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamente pelo Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

28



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas
as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e
o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato
em 04 (quatro) viasde igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2018.

TESTEMUNHAS:

Cláudio José de Góes

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

Claudinei Rosa

Diretor do Departamento de Planejamento

Uk
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃO ROQUE

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATO NS {DE ORiGEM): 000/2018 ~ Tomada de Preços ns 014/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no Jardim Guaçu -
Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas
técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e
demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

ADVOGADO (S)/ OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n^ 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, partedo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então,a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço —residencial ou eletrônico —ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)Oacompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

i

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:

Cargo:__ —
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CPF: RG:.
Data de Nascimento: / /

Endereço residencial completo:
E-mail institucional _____

E-mail pessoal:
Telefone(s):
Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:

CPF: RG.
Data de Nascimento; ____/ /
Endereço residencial completo:
E-mail institucional

E-mail pessoal:
Telefoneis):
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome:

Cargo:__

CPF: RG:,
Data de Nascimento: ____/__J
Endereço residencial completo:
E-mail institucional
E-mail pessoal:.
Telefone(s):
Assinatura:

*) Facultativo. Indicar quando jáconstituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS N9 014/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: J. P. n.9 014/2018.

inscrito no CNPJ n.9 por

intermédio de seu representante legai o{a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n.9 e do CPF
n.9 DECLARA, para fms do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.9

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado,
não se alistando deste dever o proprietário da empresa Licitante que pretenda participar
da Sessão Pública.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nô014/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa (denominação da pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ n?.
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n®. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços ns. 014/2018,
realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, de de 2018

Assinatura

(representante legal)

Nome:

RG nS:

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS 014/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

feto ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no §

25, do artigo 32, da Lei Federai ns. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n?.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(data)

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) iegal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE PONTE NO JARDIM GUAÇU

Local: Roa dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim
Guaçu, em São Roque/SP

ÁREA
Construção: 13,40m x 4,20m

1.0- NORMASPARAEXECUÇÃO

1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as
diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação
das propostas técnicas para execução da construção acima mencionada. Na
execução da obra em epígrafe, ficará a cargo da empreiteira: mão de obra,
material, instalações provisórias, sendo água, luz e força, com seus respectivos
consumos mensais, equipamentos, transporte interno e externo, cálculo de todos
os elementos estruturais e locação da obra. A empreiteira deverá apresentar,
sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos especializados, provas de
carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional àcontratante.
AContratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se
familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar
qualquer dúvida quanto a situação do terreno.

Fica a critério da Contratada a execução do barracão de obras.

35

Cio



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa

padrão Governo do Estado de São Paulo conforme site do Governo do Estado de

São Paulo - Subsecretária de Comunicação

"http://www.comunicacao.sp.gov.br/manual-de- identidade-visual"; sendo que a

liberação das medições, terão como pré-requisito a instalação da mesma.

1.2 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não

haja nenhuma perda de material, sendo que não haverá reposição, por parte da

Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela

Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A Contratada deverá como manter um mestre de obra diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos

necessários para segurança dos mesmos bem como, todos os tipos de

ferramentas para o bom andamento da obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de

seus funcionários.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e
segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento
dessas normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da
Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo

coletivo que tenha incidência no Município.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de

modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR

18 - item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento,

comunicará a GRT / Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem

prejuízo de eventuais medidas com vistas a resolução do contrato de forma

administrativa.

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições.

Relatório Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o

cumprimento das normas de medicina e segurança do trabalho, especialmente as

disposições da NR 18.

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, para que o responsável técnico do Departamento esteja

ciente e de acordo com o material a ser comprado pela Contratada e forneça as

especifica0es pertinentes a cada caso.

1.3 - DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da

apresentação da proposta.

Durante as Obras a Prefeitura, deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.

1.4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratante deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do

contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da Obra, como

responsável técnico pela execução.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

SERVIÇOS A EXECUTAR

2.0 - SERVIÇOS

2.1 - BARRACÕES E LIGAÇÕES PROVISÓRIAS

Fica a cargo da Contratada a instalação de barracão de obras e de instalações

provisórias.

2.2 - SUPERESTRUTURA

Cabe a contratada a fabricação do material e fornecimento para a construção da

ponte mista, classe 45 ABNT com o comprimento de 13,40 metros por 4,20

metros de largura.

Na construção da ponte a Contratante deverá seguir as características conforme

projeto, compreendendo a parte metálica de longarinas em perfis laminados,

transversinas em perfis laminados, contraventamento em cantoneira laminada,

chapas de ligação principais e chapas de ligação secundárias. Para a construção de
defensas, será utilizado perfis tipo U.

2.3 - TABULEIRO

Para a montagem do tabuleiro será utilizada chapa galvanizada autoportante

steel-deck com espessura mínima de 0,80mm. A armação do tabuleiro será em

tela de aço soldada em painéis de 2,45x6,00 metros e armadura em aço CA-50.

Para apoio da armadura de aço será utilizado treliça metálica armada.

O concreto a ser utilizado na fabricação, será com resistência mínima de Fck 30

MPa a ser bombeável no lançamento e adensamento.

3.0 - PRAZOS

O prazo para entrega da obra em sua totalidade não deverá exceder a 180 (cento

e oitenta) dias.
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PREFEITURADOMUNICÍPIODESÃOROQUE
"ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADODESÃOPAULO
"SdoRoque—aTerradoVinhoeBonitaporNatureza"

PLANILHAORÇAMENTÁRIA

lOo

OBRA:ConstruçãodePontenoJardimGuaçu

LOCAL:RuadosCarvalhoseRuadasAcácias,Jd.Guaçu,SãoRoque-SP

ReeimedeExecucâo:EmoreitadaUnitária1BDI:25,00%

III1Dimensões{m):13,40X4,20

ItemBaseCódigoDescriçãoUnidadeQuant.PreçoUnit.Total

1.0instalaçõesfnidalseMobilizações

1.1PETSR1.1instalaçõesiniciaiseMobilizaçõesUnidade1,00R$480,00RS480,00

Sub-Totai1.00,18%RS48(J,OU

TOTALItem010,18%R$480,00

Item02-RecursoprovenientedaCasaCivil(comcontrapartida)

2.0

4.0

4.3

5.0

6.3

6.4

7.0

7.1

7.7

7.8

Base

CPOS

CPOS

CPOS

CPOS

CPOS

Código

02.09.030

05.10.020

11.01.290

11.16.060

09.02.040

16.13.140

11.01.320

13.16.060

10.02.020

Descrição

PlacadeObra

Placadeidentificaçãoparaobra{2,50x4,00m)

ServiçosTécnicoeCanteirodeObras
ProjetoexecutivodeestruturaemformatoAl

Terraplenagem

Taxademob«l»2açãoedesmobiliraçãodeequipamentospara
execuçãodesondagem
Sondagemdoterrenoàpercussão(mínimode30m)
Limpezamanualdoterreno,inclusivetroncosaté5cmde
diâmetro,comcaminhãoadisposição,dentrodaobra,atéo
raiode1,0km-

Escavaçãomanualemsolode12e2«categoriaemvalaou
cavaalémde1,50m

Transportedesolode1®e2»categoriaporcaminhãoatéo2'
km

Infraestrutura

Taxademobilizaçãoedesmobilizaçãodeequipamentospara
execuçãodeestacapré-moldada
Estacapré-moldadadeconcretoaté401

Concretousinado,fck=2SjOMPa-parabombeamento

Lançamentoeadensamentodeconcretooumassaem
estrutura
ArmaduraembarradeaçoCA-50(AouB)fyk»500MPa
Formaplanaemcompensadoparaestruturaaparente

Superestrutura

Apoioemplacadeneoprenefretado
FornecimentoemontagemdeestruturaemaçoASTM-A36.
sempintura

Telhamentoemchapadeaçogalvanizadoautoportante,perfil
trapezoidal,comespessurade0,80mmealturade120mm

Concretousinado,fck=30,0MPa-parabombeamento
Lançamentoeadensamentodeconcretooumassaem
estrutura

ArmaduraembarradeaçoCA-TO(AouB)fyk^500MPa
Armaduraemtelasoldadadeaço

Tuboaçogalvanizadosemcosturaschedule40.DN=6,
inclusiveconexões

Unidade

Sub-Total

Sub-Total

Sub-Total

Sub-Total

kg

Sub-Totai

kg

Quant.

10,00

1.0

2.00

2.0

1,00

120,00

33,58

43.65

3.0

1,00

200.00

4.0

7,94

7,94

794,00

38,17

6.0

6.810,00

59,40

12,48

12,48

1.248,00

374,40

26,00

7.0

PreçoUnit.

R$459,84

1,76%

R$2.102,08

1,60%

RS1.040,88

R$118,00

R$6,24

R$71,59

RS5,48

7,05%

RS8.750,00

RS102.69

11,18%

R$384,00

RS107,31

RS7.4S

RS125,53

5,58%

RS16,21

RS83,70

RS393,45

RS107,31

RS7,45

RS7.65

RS558.43

57,16%

Total

R$

RS4.598,40

4.598,40

RS1.040.88

RS14160,00

RS624,00

RS2.403,99

KS239,20

18.468,07

RS8.750,00

RS20.538.00

R$29.288,00

RS852,04

RS5.915,30

RS4.791,48

R$14.607,78

RS1.447.08

RS110.390,10

RS4971,78

RS4.910,26

R$1.339.23

RS9.297,60

RS2.864.16

RS14.519,18

RS149.73938

nl
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PLANILHA ORÇAMENTARIA

lOÍ

OBRA: Construção de Ponte no Jardim Guaçu

LOCAL:Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Jd. Guaçu, São Roque - SP

Regime de Execução: Empreitada Unitária 1 BDI: 25,00%

Dimensões {m): 13,40 X4,20

8.0 Obras de Arte Especiais

8.1 CPOS 33.07,102 Esmalte em estrutura metálica m' 138,75 RS 41,15 R$ 5.709.56

8.2 CPOS 33.07.130 Pintura epóxi bicomponente em estruturas metálicas kg 6.810,00 RS 4,45 RS 30.304,50

Sub-Total 8.0 13,75% R$ 36.014,06

9.0 Serviços Compiementares

9.1 SINAPI 89272

Guindaste Hidráulico Auiopropelido, Com Lança Telescôpica

28,80 M, Capacidade Máxima 30 T, Potência 97 Kw, T'aição 4 X

4 - Chp Diurno. Af_U/2014

CHP 24,00 RS 190,96 RS 4.583,04

Sub-Total 9.0 1.75% R$ 4.583,04

TOTAL Item 02 99,82% R$ 261.502,90

TOTAL SERAL- Item 01 + item 02

Fontes: CPOS data base: Boletim 172 - Março de 2018 - LS127,53% • Não

Desonerado SINAPI data base: Abril 2018 - Não Desonerado

100,00% R$ 261.982,90
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PLANILHA QUANTITATIVA

OBRA: Construção de Ponte no Jardim Guaçu

LOCAI: Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Jd. Guaçu, São Roque • SP

Regime de Execução: Empreitada Unitária BOI: 25,00%

1 r Dimensões (m): 13,40 X 4,20

Item 01 - Recurso proveniente do Município

item Base Código Descrição Unidade Quant Preço Unit. Total

1.0 Instalações Iniciai e Mobiiiiações

1.1 PETSR 1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1.00

SuteTotai 1.0

TOTAL Item 01

item 02 - Recurso proveniente da Casa Civil (com contrapartida}

Item Base Código Descrição Unidade Quant. Preço Unit. Total

2.0 Placa de Obra

2.1 CPOS 02.08.020 Placa de identificação para obra (2.,S0x 4,00 m) 10,00

Sub-Total 1.0

3.0 Serviços Técnico e Canteiro de Obras
3.1 CPOS 01.17.051 Projeto executivo de estrutura em for mato Al un 2,00

Sub<Total 2.0

4.0 Terrapienagem

4.1 CPOS 01.21.010
Taxa de mobilizaçSo e desmobilização de equipamentos para
execução de sondagem

cx 1,00

4.2 CPOS 01.21.110 Sondagem do terreno á percussão (mínimo de 30 m) m 120.00

4.3 CPOS 02.09.030

Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de

diâmetro, com caminhão à disposição, dentro da obra, até o
raio de 1/2 km

100,00

4.4 CPOS 06.02.040
Escavação manuai em solo de 1« e 2®categoria em vala ou
cava além de 1,50 m

m* 33,58

4.S CPOS 05.10.020
Transporte de solo de 1» e 2a categoria por caminhão até o 2"
km

m' 43,65

Sub-Total 3.0

5.0 Infraestrutera

5.1 CPOS 12.04.010
Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para
execução de estaca pre-moldada

tx 1,00

S.2 CPOS 12.04.040 Estaca pré-moldada de concreto até 401 m 200,00

Sub-Total 4.0

6.0 Mesoestrutura

6.1 CPOS 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para bombeamento m* 7,94

6.2 CPOS 11.16.060
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em
estrutura

m* 7,94

6.3 CPOS 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (Aou B) fyk= 500 MPa kg 794,00

6.4 CPOS 09.02.040 Forma plana em compensado para estrutura aparente .m' 38,17

Sub-Totai 6.0

7.0 Superestrutura

7.1 CPOS 32.09.040 Apoio em placa de neoprene fretado dm-* 9,30

7.1 CPOS 15.03.030
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36,
sem pintura

kg 6.810.00

7.3 CPOS 16.13.140
Telhamento em chapa de aço galvanizadoautoportante, perfil
trapezoidal, com espessura de 0,80 mm e altura de 120 mm

m' 59.40

7.4 CPOS 11.01.320 Concreto usinado, fck - 30,0 MPa - para tombeamenio m' 12,48
-

7.5 CPOS 11.16.060
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em
estrutura

m* 12,48

7.6 CPOS 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-SO (Aou B)fvk= SOO MPa kg 1.248,00

7.7 CPOS 10.02.020 Armadura em teta soldada de aço kg 374,40

7.8 CPOS 46.08.110
Tubo aço galvanizado sem costura schedule 40, 0N= 6',
inctusive conexões

m 26,00

Sub-Total 7.0
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PLANILHA QUANTITATIVA

iOÒ

OBRA: Construção de Ponte no Jardim Guaçu

LOCAL: Rua dos Carvathos e Rua das Acácias, id. Guaçu, Sâo Roque - SP

Regime de Execução: Empreitada Unitária BDI: 25,00%

Dimensões (m): 13,40 X 4,20

8.0 Obrss de Arte Especiais
8.1 CPOS 33,07.102 Esmalte em estrutura metálica 138,75

8.2 CPOS 33.07.130 Pintura ep<^ bicomponente em estruturas metálicas kg 6.810,00

Sub-Total 8.0

9.0 Servt^s Complementares

9.1 SINAPI 89272

Guindaste Hidráulico Autopropeiido, Com Lança Teiescópica
28,80 M. Capacidade Máxtma 30 T, Potência 97 Kw, Tração 4 X
4 - Chp Diurno. Af_l 1/2014

CHP 24,00

Sub-Total 9.0

TOTAL Item 02

TOTAL GERAL: Item 01 Item 02

Fontes; CP05 data base: Soletim 172 - Março de 2018 - LS127,53% - Não

Desonerado SINAPI data base; Abril 2018 - Não Desonerado
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rba2SA/7/201Sre)ideofn<4i3totaPreleituradeSao«oque
«vra,s«)roi)a«.sp.90Kto

«OfSteKOWf!HM«WNKladoPioçmn*014^19
-õegetRCaotrmçiode«mpeeups»«tecàc2od»etoas#'
CwtteucaodeKmtenoJarddo(tuaçu•RuadosCarvadics
etouda!Acóciasi.Boatoldr(tonGimçunoMstakipiC)dc$áo
ftoqutoVPFricerrãmenroÁs14310horasdoOUO9/(^70I8
paraaentregaeaberturadosmwetopesOeditaicsscunoa-se
ed;>ixnvm-tP«1®toi(tia21/07/2018nos'irofirialdesta
Preir»h0dde$4aHinpie-wwvesaonxiuespigoii^br

RESUMOD£EDITAICâoctorènüaPúbka088/2018
•ObjetoCítoftMíiÇ&iíle«Teprtsapataemuçác.dcatoas
detempiijlcdaCtecheCan^Érstoftaemotrrenc,fecaaiado
natsoadaMantu,toteanentolanfimSantaIdioria.Bairm
Cawcasash*.noman/CDeideSAoRooui-V•frverranMWo
totaOCWasduíSa24/03/2018paraat^Cr«^«•abntura
lot«rtvetoprrSOOCMaíCíSCOtotOiCad«sp<jsiçã<iápartirdo
du71.07/2018.riociwolinaiéftutototoiuradeSViftoitiM'-
wwvKsaom^spqovbr

COMUKKAOO/y/SPEWAo-rtegaoPresenciain*
0ÍÍV2Q18ObpnuAçsmiçáo«wcutespita1»Oejartamcn»
fiefiasrtçto,o/ahrmçquontkíabesempecificaçAenpomHmwí
radasronstaniedoA«e»oifmoerorrFnrístleadequaçAesdo
'•tftBíí«js9presenlrcettame$iJ$P{M$0B»aadequaçõese
t«stolorpsAihcaçaa

•WSlíhtOOfflMTAl-Chwnamen»7sifcficon'00472018
-f^irtaAfffinçÁndeglnetoslâmeniliiítodaAqrtcultur*lawí-
.uapjtaiwrwbescoU»tncítrsmentoas10IShotastíod»
t(iç«'20t8paraaenlnsgaeaberturadcsemrciupesOedital
cv-u/ma-veVifespotíÇÁii•»pst»ck»dto23/01/2018nostoe
.ílkiddesraPretciiur»df$40Roque•werwswnxjiet.spçoyto

-H<iMC3ií>íiACÀO'AOnjOiCALAO-C/mtoteo0040013
-OsietoC0hT1WTA<;A0OfEMPRISAWRAtXtCUCÂO0£
iirSyivOSftCtííCOSfSPfC!AU2A£>0SOfCOttSUlWHAt
ASSfssORlAhASAR£A$«tlAlSVASAOTfRCEIROStTORfto
!RÇ)7-70I«OyPrebiíopom^ogouapr«e<íimentnliciratOtto

DiárioOfkialPodetexgcuSiv^o-Secàot

aempteuCOMíAIIAtÜWSUlKMtiAí(t£$TAOtIDA-€«•
ptiovalortotaldc8$37.800,00(trtntsesett?m3eoitocetitt»
aaó}

-HÔVKKOGAÇAa/AOlUOíCAÇÂO-tomadad*ÍVcçes
n."007/2018-Oiteto;CONTRATAÇÃOOtEMPRESAIWRA
IXKUÇÃODíStKVíÇOS0£MESTIluniRAÇÁDDECOSfR-
TORAfffLHAOÕIDAUNttlAOECRA5PAiSAI^MCOiJ(»jlAI
-$A0ROOliF-$Pfmia»>7/201S,cSrIhetortoHsmstegou
0pnxKdnwtSDhõtatór»aempresaOfUSERAUSERVIÇOSE
CO1&TRUÇ0i$LIDAMEpelevalorlotaidcRS33250.00(aima
eHHmddaonit»e<int|<xcntoimiísl

•EXTRAIOOEAIKTAMEWIOOECOHTRATO«1-05ÇV2017-
toeudadePreçon*002/2017-ObjetaConvat^ladeeitqtma
paraexeoiçiadelerviçiHdetnanuiençãoprevehtHMccomrtiva
nasunidadesestotomdaRedeHtunkipàdcEnsinoOiP»
udafaccitotCtots^viçdesItdafRP-AtsMaturar21/05/2018
-supmsAoitorUmcds27ootamaata.mamendoas
demaiscUuvttoi

-homologaçãotoegtePresencialOOOQOlê-ÇRijcni
RctjtoirodepreçosparaaqiuhiçSodeCamisetasparatoender
Ot^aromeni»deStokiedest*fWeitu».contorm*cjuantidadci
e«sprcitiraçõespormenorizadasconstantedoAnexoI>fm
1/ãl7/201B,okPrefeitohomotoçuuos/tens01-06c074
empresaCOllfECÇÔESPCRftRAlOPBIHIAME.petovatet
totaldif8$20697,00(vfntr»«3eseiscimíaieisowrstssete
maH)ositens07e0$ãenipresaSRRfPRfSENTAÇ^SE
COMERCIOOEMATfRIASESPORIIVOSEiREU-ME.prfovâliw
tulaid*8518TOOÜC(diKátbmüdoemoseno-eeiereais
tinquemacentavosle«itens03e04aempresa(WÇlfAG
ROUNfDAfONatçAOCONffCÇÔfÇpelovalorMUddeRS
19240.00(tierenov»m8duzeniMef^tentüareaisl

REVOGAÇÃO-PregãoPtesencialn*W4/2618-Objeto
-AqiibiçÁadeVetadosparaoOepartamentcdeSaúderrtomntt
afitendaSjrttmwwar,confpimeto»nfldid«eespertftraçíes
psvaumtotoadascomwwedoAnevol-OSrftpefei»revogouo
presenteopresentecertame,petosmolnicsexposto»nossutos

fxlRAíO0£AOtlAMENlODlCONTRATO-CPn*
006/2015-{tojeto:SmrIçtisConiplemerttwesnoCoi^untoHabr-
lãOonaldetmeresseWialtoliiuíado'PanpietagodosPatos*.
BatocGoiaisã,r»Muntúpio«le$iaRoqutoSP-ContratadaC
CEngenhariaeCotabutoraUds-AssasaturoIJ/O7/2018-
vlgèncMJOdi-KFundamento:CiÁusuuxitem11eletFederal
8.616/93cí^açSei.

-REVOGAÇÃO-PtegiePresrwialn*02872018-Obje
to:-AquKiçJotireadehasewnttiadoresparatmitrtçâode
Dessirtameníací»SaúdeeOimâodsCiâbM».EmI0A17/201&o
ydefeitorevogouopresenteopresentocertamepetosnmtivus
evjtoStMnosawtos

rvTRATOmATAn»053/2018-PregioPresenetolrt*
06</2Ct8•Objeto;Reçpstrodel^eçod»matetMísatícfitoho»
PítaiaresparaatenderoDepartamentodeSaúdeDetentora.
$40Roçpm(^tr^tndoia<{eMetikamentoseMateiia)Kosprtsiar
trdafPP-ItMoOa-lOQOfiwítol••Crp^pinadmMszirãçAa
dedteoiettlefãl<-marra6toi*ttí••vaiartmdãhoR50,80,
Item05-1.000umd.-Sodacoiostwròdrenatransparente
IVdOtnra-raartaSafti»vatorr/nhArio857,88Asscnaiura
l<K7/70t8-Vigênc»12meses

-EXTRATODCATAn*OMWOfl•(hegSoPresencadn*
064/2018-CHiietn.Registródr>Preçodematmaameibcohospí
ULiresparaatendert>Dcpartarnentodr5aúiíeDetentora.RCV
doBrasilEireSMEitem01-2.000unid~Bolsacotostomia
dret»transparente19-é4nim-«MrcaVítaí<joW-Vítoruíútívte
R5fl.68,ttvm2-2OOOunW-SondaWe»iP722viasbp/*-
trurreaSeCdor-valerumtàrics852.69•Assaurtura:l(b07r?QIR
-Vlijlncia12meses

EXTRATOOtATAn*tCO/2018Pte(^PtesencídSn"
0647018•ObjeteReowlrodePreçodemateriaismétficchw-
piuiiamparaatenderoDepartamentodeSaúde-Detimiara-J
MMPaulaCMrciüOntobuidoraME•Item03-20urad-Sonda
Bonon24French3trtritóitaMitXrjrfXimberlíMaVarst
vjteunAirií;RJ1.830.00Assinatora10107/2018Vigíntia
12meses

•EXTRATOOCATAft*0297018ftegSoPtewttfiain*
01^/2018-O^etsRegitiiddePieçodemateriaismfsteohcs
pitidartsparaaandrroDepartamentodrSaúdeDrtrntora
CésarABatbovíDragã/iaLidaii^Item10-50pacotes-Tubo
delate»n*202.pareíerrw1$metros-Marca-'.atmcfir-vaim
utúUiíoRS31,50-/toinwüra-09(02/2018-Vftgínoa:12meses

EXTRATOOfATAn«0307018PregãofVwwü.^n*
009/2018(K^to:RegstrodePreçoctomateritosmftficohos
pitMaresparaaterKferOOepjtHiwientodpSaúde-Detentma
LiunaSaOesflflimeMe-ltetBíS-SOOOUmd-labodecato-
tadvácuo:•MetbdaUx/Snencomediaemptasbcoetampa
rosa-Md/wLaborInlpoft-v/âorunitánoRJ0.3$Item21

tOiX)Unid-TubavaoittonertampaCnuMarcaLabor
teqxvl-wkrunit»»RJ0.3S•Item28-1OÍXJUnidTubo
vacuiatnercorn«tratotampaAyuí-Marcalatotriniport~vaífir
ututstoR50,43-Item29-1000UnidAgulhatatoodvact25x7

MaruLaborxrspcjrtvalorunitA/wW0.24AssaietiBa
09/027018'/Igéncia12metes

•rXTRAinDfATAn*031)7018•PregioPmsersfWn*
009/2018•CitjeteRegnimdrÃneçadematenadmMkbh<M-
pdalBPSparaatenderoOcpartimmtcdeSaúde•Dtnimtora
UianeOnlineMorLaaEPP•fíwii02-3OOOUred.-Catoto»
irwavertoiotrtco15G-Ma»fci:Po»jon-«torunitárioR$
a,Si-Item03-3OCOUnW-Cweter«travenosn,Jetco20G-
Mar»rv>VQn-val(irutsitÁrtoRJa$9-hrmO4-}0OOUnid-
Coteterntravenoso,kUü180-MarcaIVilyon-valorurvtãio
RJC.63-ttrmÍ6-3000Unid,•Catotprintravenoso,kko14
C-Sto(.aPniytm-vaiaruattinoRJa63itetn05-3000UftM.
-CateterinVavwwsp»«4co24G-Marca:ftolyon-valorunitíi»
R50,70Item07-J.000lÃtoíCatetweibravenovaAfíco
22G-lAarcaPftlycn-vatorurutárioRJ(LS9.dem11-300
laud-fíwCaufi!^micropornsaC$cm1ICmeros-Marca
Cie»-valoriflúrif»R$1.1$•Item17-$00Cava-luvasde
Ptocedimeoto-TamanhoGcdúacomlOCumd-Marcafarpe
-vatorunttáiioRJ1343.ttem22-3000Umd-Díspotcâto
étoavenosaperilrrkotscalp}.aguSw2tG-sificsnixadade
paredefinaçombd«<todacetado-asaemp«<Rextoel,colofiria.
atoihadaeantxtorrapnte-cânul»emvè^com30cmde
(smprimentpfletiveietranspartair.comconectorrtç^bpc
luer-camtarep»rilfrilembaladoasd>vttíB»ímfriíeemmaterial
quepRjmowbarreirarmcmiMtnaeaberturartraraferitKia
assépikdrnXsalagrmcomdtKtostkidtfttificaçãciiprocedfnda.
vjÉiiidee.'«góiTOno«inisttotedasaúde-MarcaC«rw-vater
urusiríoR$0.16-ítern23-3088UnW-Obpositwointraveno
soperlierini(scatoL•»9»6h«21G-sffitatúxada•deparedeISna
combneltnfacetadt»•asaemps<dertrei.cotorxM.afínhadae
MtáátrrtfumixcinuLicmvi»»8.um30Unslcuamprjmcrrta.
Revtveletransparente,comConertnrrlgidnripnloer•com
tangviestem,endsaladnindivafitaimemeemmattnaiquepro
movabarreiramieRibvsndtiUmbaiebamdtrfnciaasàéptka

ertdwSagcmcomdadthdeídentdAdçiaprocedência,vaüdaoc
eregdíro/»minístítiodasaúde-Mara:Càu-vator«rutar»
S50,16•Item74~100Unld-OispnsHivointravenosopredè
rvc>iscatp),agulha7$G-Mar»:Ciru•vatarimharioRJ0,16

item25-500Unid-Lençoldepmoet.descartavd-Mesto
70cji*$0MMarca.Afitc-vuteranilártoRJ5.3$AisiftJRirâ
09X52/2018-Vigência12meses

-AOÍÜDKAÇÃO/HOMOIOGAÇÃO•fhegâcPresetioaln*
0/012018-Ob{etoCoRtrataçltodeemprevaparavxecuçbude
setoçmvtscrintoiosparaarcaSxaçãodecaitraçõestodnnduaa
decÁrttgarojkparaaíendr»oserviçodeEoonbsrs-f>epar-
tsmerttodeSaúde,contormeguartúdadesc«rerUWaçbet.por
menarirarlasconoaittedoAnevni-Em17/D7/2018apregoeio
adjudicouecV.PteStotohomotoQsuonem001dopresente
CC«WneàcrrgirinalOSfRtCAROOBARRlOWüEVO«WIOBREU
ME.petov^totaldeRS142SCO.OO(ctn»eguícmtpedois
m8a{jumhenmsreaisi

adjudicação/HOMOifXriAÇAOftegJtoPresenoain'
089/2018-Ol^foRegiseo«Preçosdt«wosparaaterutorao
Oepariaimfn»deSaúde,tnrttormeguartodade»e«pesiRsaçiúes
pQrmenoncadficonstanteduAnexot.Em17/07/2018o
prcgoeroarfridiceu«oS»Prctoítohomotogoudsitens01.04.
OS,06.07e8ÁenqyesaRCVDQRRASilElftfUME.petoyatot
totaldeRJ161660,00«mtpesestansaeummd.seiscettiosc
sessentateanj<osiletts02eC34empresaCEJAR&BARBOSA
drogariaITDAME.petovatortotaldeRJSS400,00tctoguen-
toecincomAeguaiwentesnMk)

SÁCsaiASTjAO

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOSEBASTIÃO

EXTRATO00TFftJvtOADITIVONT01AOCOWTRATOOE
GESTÃO-01/2014

COhllRATADAH3NOAÇAODESAttofi>UEiliCADf5A0
5E6A5TIÃO

CONTRATANTEMUMCiPlOOÍSÃOSEBASTIÃO
OBJETOACRÉSCIMODASAIIVIOAOcSRELAtlONAOASA

ATENÇÃOE$PtCIAlt2ADA.
RRA2D.12{^iMESES
VALORRJ1972449l.$6(OETENOVEMtlMÔESSCTE-

CÍNTOSfVWnFOUATBOMÍL,QUATROCENTOSENOVENTA
EUMRfAtSlCINQÜENTAlSE.'5CENTAVOS).ONERANDO
NOmSENTEexercícioORÇAMENTAIDOovalordeRJ
V.e52.i4S78(NO\fMILHÕES,OtTOCENTOSESESSENTAE
DOUWBl,OuTENTOSfQUARENTAECíNCOREAISESíTINTA
fOITOCENTAVOS)

DATA050/7018

ASSINAMFEüPfAUGUSTORElOMüNlCIÍ^ECARtOS

EDUARDOANTUNESCRAVEIRORELACONTRATADA
PREGÃOPRESENCIAIM*059/18
PROCESSOM*61848/18

íTPo.MiNORmço
OBJETOcontrataçãoOEEMPRESAPARALOCAÇÃODE

VaCTOOTPESADOS(MÁQUINASECAMWKÕES)NECFSSÃRTOS
W«1AASATIVtOADfSDOSSERVIÇOSPÜBlICOSPARACONSER
VAÇÃODASVIASENCOSTASMARGENSDERtOSCABECEIRAS
OEPONTE.INCLUINDOMOTOWSTASTOPtRAOORESFEWNE
CIMENTOOfCIMABuSTiVELEMANUTENÇÃODOSVEÍCULOS

DATADASESSÃO:01«8,7018•HORÁRIO1430HORAS
EhTOfRCCOPARAOBTENÇÃODOEDITAtRUASEBASTIÃO

SaVESIRENEVES214-CENTRO-SÃOSIBASTIÃO/SP
SECRETARIAOiADMINISTRAÇÃO-OffWlTAMtNTOOf

SUPRIMENTOS

TAXAPARAADQUIRIROEDíTM»5«»lOUATRÔWAIS).
DUOiSPONiVtlGRAIunAMENTTHOSITEWWWSAOStíUS-
TIAÜSPGOV.BR

SÃOSEBASTIÃO.18DEJULHODE2018
LU«2CARLOSetOWISECRETARIOMUNICIPALDEADMl-

NlSmAÇÃO
PRt<SAOPRESENCIALW039718
PROCÍSiOM*50.89008

TIPOMENORPftfCO
oatrrowfsiçtrqde.preçosparaaouisíçãodemedi-

CAJKIEMTOSPADRONtfADOSPARAATENDIMENTOAWDE

PÜSUCADfSAÚDE
EMatendimentoAlEiCOMPLEMENTARtT123A)6AíTE

RADAPELAlElCOWIEVEKTARN*I47/T4HÁCOTASPARA
MtCROEMPRÍSASOUEMPRESAS01PEQUENOPORTE

DATAPARAOCREDENCIAMENTCXENTREGADOSENVE-
IDPfSPROPOSTAOfPREÇOS£OOCUMINTAÇÃOPARAHA3!-
UtAÇAO,ABIRÍURADOSÉNvaOPtSPROPOSTADtPRfÇOS
£rDIADASESSÃODELANCES08H58/20I8ÁS530HORAS,

r(MADASESSÃODflANÇFS0<M»70I«ÃS930HORAS:
DATADASESSÃODEHABÍUIAÇÃO,14W87018ÃS930

HORAS.

EITOEREÇOPARAOBTfN/jÀO00eCOALRUASEBASTIÃO
SILVESTRENEVES.214-CENTRO-SÃOSEBASTIÃO^P

SECRETARIAf«AEMytlNKfftAÇAO-DEPARTAMENTODf
SLUSUMENTOS

1AXAPARAADQUIRIROttXTALRj400(QUATROREAIS).
OtSPONiVEtGRAÍUlTAMENTENOSiTfWVWSAOSEBAS

TiAOSPGOVBR
SÃOsrsAsnAo.iadeajoiodeTOia
LUIZCARLOSKOíflX-SÍCMIÃR»MUNiCíWlDE«WÃí-

MtSTRAÇAO

^ÂOSFfSASTíAOOAGRAúCA

CÂMARAmunicipalDFSÃOSCBASTlÃODA
GRAMA

AUTORUTAÇÃO
ExtratoOtContratoenbeaCÁm<ffaMutucxuúdeSao

SebauiãúdaGrvmaa^Ui2FERNANDOCONSOONSME
SãoSebAtiãodaGrama.18dejtdhode2018
DEUORO8UATTDSfRAFtM-Prwidento

ExtratodeContratoOe•hettaçáodeSnviçndeContabe
hdade

CarTtratc>n*OC870ia

C<MtratattteCÂMARAMUNiCIPAtDfSÃOSEEASTTÃOda
itw-SP

contratadalül7FERNANDOCONSOllW-Mf

(tojrtaProteçãotlelerviç»deASSESSQRAMENTO1
ESCRITURAÇÃOC0NTA8IL

VatottisbSO.OúIvetjtenwnecinqüentaleahJmema».
Aüwwbra.01dejulhodc2018
Vígéneia0t/07,70l8a31/127018
ModalidadeOitoenvadeiir<taç.io
SâoSebauiSodaGrama.ISdejulhodr2018
DfUCWOBRAnoSERAFIM-Presdcme

AUtORlMÇÂO
fxbatodíContratoentresCimaraMurwtípaid»SÁoSebas

tiicdaGramaeORUiSHADASILVACAMPOS39S338<XM79
SÃOSítuKtiÁodaGrama.18dejulhode2018
DtUOROBIIATTOSERAFIM•Prewlen»
Extratod»ContratoPvTMtUrDePrwteçaodeServço
Contraton'009/2018
Comrautta:.câmaraMUK»CíPALOfSAOSfBASllÃOda

Cuai-aa-SP

contratadaORUSSOADASILVACAMPOS19511800879
ObsetefllMAGEMDASSESSÕES
VaterRS650.00Dratettti»e«nqoentare»x}mvman
Aitirv»tura.07dcjulhu«Ic2018
VigÁnrvt07/07701aa31/12/2018
IMadãbdadedupcruadeKcJuçÁfl
SãoStOtotiÁttoGrama.18deiulK»de2018
OfLlÔROÔIIATTOSERAFIMPrnkknte

SAOVírFTJTF

PREFEITURAMUNICIPALDESAOVICENTE

EXTRATODEATAOfHEG>STRODfPREÇOSN"7008•P»e-
gãoPretentíBin'237/17'ProtesteAdm<nHir«tivon*S/92M7.
O0j«oha/dasDexartáventnlantr».Cortiratanw.Prefeituradc
StoVitentrContratadaHúvia«abertadeCarvafwRodri^x»
MEValo»totilRS8<8000«oi»nul.quaboíeotweonerua

reaHJVigMeU17ífseietDatadeAsíinatiira-2/7.*iafciit-
leifedera)n»'05204)2Sàotftcente.19dejuB»de2018
MAWADtLDUHOtS005SANTOSOUVllHASttrrlÁriade
AsídtéfítiaS«tai

ErratanHerertieaoExtratodeTenroAdhtocn"1aoCon
tratodetreaç-loderoó-min'17/11-PrrKAdrt»n'9714/17,

SiioPaub,128(132)-167

jWÚáRadonodia12/7/18Ondew16.C^OSROBERTOOüEVE
00DES0U2A-SeaeiàriúdaAttoünbtraç/hLtoi*-»eMARiADT
LÔURDESSANTOS(SJVEIRAS«re»r»d»AwítiPnriaSafiaí
SÁ»Vkente.12dejuSm«tr2018

fxtratBdpContratodclocasÁt»dehnbveirt*1J/19«ritr
Admn*22.75S/18lotatariaPtetoiturádeSÁoVkente.l«a
«k»aMiramarEmpreenimob^áftoílida.nesteatorepresen
tadaporteuadm.SrPauloSér^oVwhsBnoMertúnOiqetc
imóvelicíaêzadonaRuafreiGaspar,355.SUCKil.Centro
nesteMunkiptotdestinadoiinstataçúur(ututortamentodo
Ptógran»POÜPATfMPO.VigfdíiaS,618a4619Vaterd»
aííiguelRJ19875,00(drxerwvatníi,oitncvrtj<«eteswtrae
Cintoi»a«i,Just,axt24.meXdaleifederaln*8t/6Gr)jSàu

Vtcentp,19dede2018.ARMINOOMONTfmoBATíSTA
íúHiORSetretírkiExecutivo

fxbatodeConsatodeíocaçJtodfímúseit\'lliXT-ftat
Admn•32.2011/17LocataruPrrtemaad»54oVKerweujca
dor,CnstianoBarrosodosSantos.Objeto,imúwítoadiaidotvj
RuadoTúnel5S.Centro,nestoMum<«toidesiatadoAtesta
íaçÁí»efcmrtonamenrodoDJU^-OepdrAíiremtaçÁofscote/
VígPnrtA.R1117a711.18Vater«toakrquelRi5268.00(i/nco
roú.«huentosesessvnta«oitorêah).Xnt..art2ã<01XdaLei
FedtTain*3666/93$5oVUente.i9deju0wde70iefUGÍNIA
MARCONDESIfAlTEIXEIRA-SeoiMirtadaEdticx»»

Reterenleaof*l»tedeTerrm»Adrtrwn*5aotonValsdr
locaçãodetotowrln.'29/13-Pr«K,Aiímn*8BI9/1J.pubka«Ju
nodíà12/7/18.Ondesete"vigência27S18a26s19*.via
-te*wgínrta7&'Viaa27/Síl9'SãoWentr.ISaepieiod/
7ft}BFABTOfTOUEtRfOO10PE2-SwretonodaCuítu»»

ExtratodeTermoAá»von"4acContratodeLíxasau<*-
Imóveln.'34/14Ptu«..Adm(»*2278fJ/13.Lotar>-aPtffrráura
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao

Departamento de Administração

NOTIFICAÇÃO

Ref: Tomada de Preços n° 014/2018 - Construção de Ponte no
Jardim Guaçu, na Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, no Bairro
Jardim Guaçu, no município de São Roque - SP.

Favor notificar administrativamente e com urgência a empresa i
AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI ERR a retomar 1
as atividades, pois até o presente momento a empresa fez a instalação
da Placa de Obras e o estudo Topográfico do local para elaboração do í
Projeto Estrutural. 2

A Ordem de Serviço foi emitida em 17 de Dezembro de 2018 e o
prazo de entrega é para 15 de Junho de 2019.

Já se passaram 2 (dois) meses de obra e a empresa não
apresentou o projeto estrutural. Fiz vários contatos com a Eng®
responsável pela obra e os prazos combinados não foram cumpridos.

São Roque, 19 de Fevereiro de 2019.

Ârti^Nenrique Sãva Boccato
Oepto. PtaiMjeiMnto «

MtioAinMMte-OflIÃ
CREAn.*5061874464



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza "

NOTIFICAÇÃO N« 014/2019
Processo 2616/2019 - Protocolo 3071/2019

TP N® 014/2018

São Roque, 22 de fevereiro de 2019.

Objeto: Construção de Ponte no Jardim Guaçu, na Rua dos Carvalhos e Rua das
Acácias, no Bairro Jardim Guaçu, no município de São Roque/SP.

Prezados Senhores,

Encaminho cópia da manifestação do Diretor de Planejamento e Meio Ambiente

e do engenheiro Pedro Benassi solicitando a retomada das atividades e a apresentação

do Projeto Estrutural.

Concede-se à esta empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação

de defesa escrita.

Outrossim, esclarecemos que as eventuais penalidades cabíveis estão previstas

no Contrato e na Lei 8.666/93.

Desde logo, fica autorizado ao interessado vista e extração de cópias dos autos

no Setor de Compras, observadas as formalidades legais.

Sem mais, atenciosamente,

•^-7
Sandra Elisa Scopel Carlini

Diretora do Depto. de Administração

A

AMPUTUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIREU

Rua Francisco de Souza, n° 31 - Bela Vista

Nova Odessa / SP

CEP: 13.460-000

Fone: (19) 3498-0102

E-mail: contato@amplitudeena.com.br/ licitacao@amplitudeeng.com.br



Letícia Moraes - Com

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Leticia Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br>
segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019 16:09

'contato@amplitudeeng.com.br'; 'licitacao@ampiitudeeng.com.br'
Notificação 014/2019
Notificação 014-2019.pdf

AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI

Boa tarde.

Encaminhamos em anexo Notificação referente à Tomada de Preços ns014/2018.

Diante do exposto, concede-se àesta empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa escrita.

Att,

i PR€FEfTüRAiaA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SAG ROQUE
www»saoroqiie.s|>«gw«lir

Letícia Coliini de Moraes
Auxiliar de Escritório

Departamento de Administração - Divisão de Materiais
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
www.saoroaue.sp.gov.br (11)4784-8562

AWTES DE líVfPRlIVim, PENSE NO MEIO AMBIENTE, Aviso Legal: Esta mensagem daPrefeitura daEstância Turística deSão Roque, incluindo
seus anexos, édestinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) aquem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada.
Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se adivulgar, copiar, distribuir, examinar ou, dequalquer
Torma, utilizai a informação, por .ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado
e.xclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para
informatica^saoroque.sp.gov.br



terça-feira, 26 de fevereiro de 2019

na imprensa ondalnodia19/01/2013). Despacho daAutoridade
Superior; I-Analisando os auto^ bemcomoas razõesrecursais,
acolho eratifico integralmente adedsâo daComissão Municipal
de Licitação, utifizando os argumentos lã expostos comorazões
de decidir c. nessestermos, conheço dos recursos interpostos
pelas empresas MLS GERENCIAMENTO DEOBRAS LIDA EPP,
GRAU ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA ME e UNICON
OBRAS EINSTALAÇÕES LTDA para, nomérita julgá-los improvi-
dos,mantendo a dedsõoquehabBitou as empresas JATINEU &
MARQUES LTDA EPP e MADRI tSKI CONSTRUÇÕES EIREU a pros
seguirnestecertamelicitatório. 2 - Publique-se porextratopara
quesurtaosdevidos efeitos legais, dandoregular andantento ao
processo licitatõrío ficando designado o da 28de fevereiro/2019
às 08:30 horasparaa sessãodeabertura da proposta financei
ra. Patrícia Lisboa Ribeiro Bemussi - Secretária Munídpal de
Assistência Social. O inteiro teor da decisão está encartada no
processo a disposição dosinteressados. Publique-se paradênda.

CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCfTAÇAO AVISO DE UCITA-
ÇAO PREGÃO PRESENCIAL N* 01/19 TIPO: MENOR PREÇO PRO
CESSO N"12/19OBJETO: Contratação de empresaespedafizada
para a prestaçãode serviços terceirizados de limpeza, asseioe
consenração. comfornecimento de mãode obra para execução
dessas tarefas, visando à obtenção de adequadas condições
de salubridadee higienenas dependêndas - áreas internas e
externas - do prédio do Legislativo, de controle e fiscalização
de portaria, deserviço decopa, de serviço de moto-cntrega, de
zeladoriado prédio,de vigia/24horas e eletrídsta. de acordo
comas especificações do ídiul e anexos. Entrega e aberturadas
propostas; 13/03/2019. Horário:8h30. Local:Auditórioda Câmara
Munídpal. Rua SilvaJardim,3357, Centro.São José do RioPreto/
SPCEP15010-060. Esdaredmentos; (17) 3214-7777 ramal 7783.
E-mail; ltcit3C30@riopreto.sp.leg.br. Editainositevvww.riopFeia
sp.legi>r/bansparencia/licitacoes/em-andãmento. SJRP, 25/02/19.
Julianade AguiarTascaPresidenteda Comissãode Licitação

SÃO JOSÉ DOS C.Afv^POS

PREFEITURAMUNICIPAL

DESÃOJOSÉDOSCAMPOS

SECRETARIA DE

GESTÃO ADMINISTRATIVA EFINANÇAS
Edital de licitação; Pregão Presencial 028/SCAF/2019 Obje

to:Aquisição de cavaletede madeirac cone para sinalização
viária.Abertura;13/03/2019às 14h00.// PregãoEletrônico 005/
SGAF/2019 Objeto:Atade registrode preçospara fomedmento
de colchãode espuma.Abertura:13/03/2019ãs 09h00.

Informações: RuaJosédeAlencar, 123• 1°andar- sala02,
das OShIS às t/hOO. José Cláucfio Marcondes Paiva - Diretor
do Departamentode RecursosMateriais.Os editais completos
podemser retiradosatravésdo site:www.sjcjp.gov.br

SECRETARIA DE SAÚDE
Licitações homologadaspela Secretáriode Saúde Sr.Danilo

StanzanIJúnionPE010/SS/2019. Objeto:Aquisição de /tparelhos
Médicos - ApareSK) de Ultrassom, no item I. Homologada em:
25/02/2019//PE016/SS/2019. Objeto:Arpiisição de Equipamento
Hospitalar - Raio-X Fixo Analógico, no item1. Homologada em:
25/02/2019// PP04Q/SS/2019. Oi^to: Atade Registro de Preç»
para o Tomeomentode MedicamentosDiversos- GrupoXXtV, nos
itens2;3;S;6;9;10;11;12;e 14.Homologada em:20/02«019.

Prorrogação de licitação comalteraçãode edital;PP054/
55/2019. Objeto: Ata de Registro de Preços para o Forneci
mento de Medicamentos Diversos - Ação Judicial- Grupo XI.
tnformanvK que a Licitação em referência, que aconteceria em
01/03/2019 à$;14h00, foiProrrogada para;22/03/2019 às 09h00.

Editalde Licitação: PP065/55/2019. Objeto:Atade Registro
de PreçosParao Fornecimentode Materiaisde Ostomia.Abertu
ra: 21/03/2019 às 09h00.

Informações: Rua Óbidos, 140- Parque Industrial. Danilo
StanzaniJúnior-Secretário de Saúde.Editaisna íntegra:htlps//
servkosjjcjp.govJ}r/$a/licitacoes/índex.aspx

SÃO iVlAMUEL

PREFEfTURA MUNICIPAL DESÃOMANUEL

Aviso de declaração de vencedorde certamelicítatóno-
Carta Convite• O Município de São Manuel/SP declara como
vencedor do certame licitatório Carta Convite n" 003/2018

- ProcessoAdministrativo n*4021/2018 a empresa CONSTRU
TORA HOLANDA LTDA ME,pelovalortotal de RS38.731,71.São
Manuel25 de fevereiro de 2019.HaCne Maria FurgerI Chico
Cíerici - Presidente da Comissão de Licitações.

Aviso de reabertura de licitação - O Município de São
Manuel/SP toma públicoa reaberturada sessãopara abertura
dos envelopesde proposta- Convitesob n*001/2019- Processo
Administrativo n*7677/1/2018 que temcomoobjetoa contrata
çãode empresaespecializada para reformae adaptaçãode pista
de skate das Cohab I e ILSão Manuel/SP,a ser realizado no dia
07 de marçode 2019 ãs 14:00horas na sede administrativado
municípiode São Manuel situado a Rua Dr.Júliode Farian*518
- SãoManuel- SP.Oeditalcompleto encontra-se disponível em
www.saomanuel.sp.govj)r/editais/visitante/index_cnt.php. São
Manuel25 de fevereiro de 2019.HaEne Maria Furgerí Chico
CIcrici - Presidente da Comissão de Licitações.

EXTRATODE ATA DE REGISTRO

PI n°: 433/1/2019 - Pregão n* 023/2019 - Ata n*
038/2019- Interessado: MUNICÍPIO DESÃOMANUELCNPJ/MF:
46.634.523/0001-30.Fornecedor MAURO SÉRGIO CARVALHO
SALOMÃO ME -CNPJ/MF: 14.203.316/0001-95.Objeto: Registro
de Preçospara possívelcontrataçãode empresaespedafizada
para a para a prestaçãode serviçode arbitragem, destinados
30 Campeonato Mundial de Futebolde Campo, realizadospela
Diretoriade Esportesde São Manuel.ValorTotal:RS30.000,00.
Prazo: 01/03/20)9 a 28/02/2020.

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial 27/2019 - Processo Licitatório n*

7066/2018 - Ficahomologado de acordo com as condições
estabeíeddaspelo Editalo resultadoda presentelicitação, que
a Pregoeira adjudicou e o SenhorPrefeito homologou o objeto
da seguinteforma:

ITEM 01 à empresa WHM- SERVIÇOS CORRETAGEM LTDA,
com valor unitário de RS 18,50.

VALORTOTALADJUDICADO POR FORNECEDOR

WHM- SERVIÇOS CORRETAGEM LTDA RS46.250,00.
São Manuel 25 de Fevereiro de 2019. Ricardo Salaro Neto

• Prefeito Municipal.

SÃO /ARCANJO

PREFEITURAMUNICIPAL
DESÃOMIGUEL ARCANJO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2019-PROCESSO
173/2018-PREGÃO PRESENCIAL 48/2018

OBJETO: REGISTRO DEPREÇOS, pelo períodode 12 (doze)
meses,para aquisiçãoparceladade materiaisodontolõgicos,
a serem utilizados pela SecretariaMunicipal de Saúde de São
Miguel Arcanjo, conforme espedficações constantesno ANEXO
I-TERMO OEREFERÊNCIA.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I

EMPRESAS DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS:CIRURGICA UNIÃO LTDA - Itens:25,44,62 COTA ABER
TA; LUANA SALIES DELIMA-ME - Itens;3. 7, 24, 32. 47; COTA
RESERVADA;65. 69,85, 86, 87,94. 102,109,113;DENTAL MED
EQUIPAMENTOS E MATODONTDLOGICOS E HOSP- Itens: COTA
ABERTA:14.35,37,39.43,48,49,50,57; COTA RESERVADA:63,
73. 76. 79, 80. 81. 82. 83. 89, 90, 97. 99. 101. 105,110, 111,
112, 119, 120;DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTDLOGICOS
MÉDICOS HOSP - Itens;COTA ABERTA;4,27, 28,40;8I0 LÓGICA
DISTRIBUIDORA EIREU - COTA ABERTA. Itens;6, 12, 13, 15.
16, 26. 29, 31, 33, 34, 38, 52. 53. 54, 5S, 56, 59, 60, 61;C0TA
RÉSERVA0A:64, 66, 67, 68, 72, 74, 75, 77, 78, 84. 88, 91, 92,
93, 95, 96. 98, 100, 105, 107,108, 114, 115, 116, 117, 118,
121. 122, 123. 124;E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIREU-EPP
- COTA ABERTA, Itens; 1, 2, 5, 10, 11, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
23, 30, 36, 42, 45, 46. 51, S8;VA10R TOTAL 00 PREGA0;R$
101.884,l4(Cento e ummiloitocentos e oitentae quatroreais
e catorze centavos).VIGÊNCIA;19/02/2019 a 18/02/2020- DATA
DAASSINATÜRA;19/02/2019.

SÃO PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOPEDRO

AVISODE JULGAMENTO DE RECURSOS
PREGÃO PRESENCIAL N*12^019
Objeto; Contratação deempresaparaprestaçãode serviços

desegurança para oCarnaval ife 2019. -Diante daapresenta
çãode recursos administrativos pelasempresas OPERACIONAL
SEGURANÇA EVIGILÂNCIA LTDA. - ME e aSERSEG PROTEÇÃO
PATRIMONIAL EIREU contradedsõesproferidas peloPregoeíro
e Equipe de Apoiono Pregão Prcsendatn* 12/2019que tem
conwobjetoa Contratação de empresapara prestação de ser
viçosde segurançano Carnavalde 2019.os documentosforam
encaminhadosà AssessoriaJurídica.Apósanálise dos recursos,
DELIBEROU o Pregoeiro e Equipe de Apoh por 1*)NSo n-cetier
0 recurso administrativo apresentado pela empresa OPERA
CIONAL SEGURANÇA £VIGILÂNCIA LTDA. - ME, umavezque
não houvemanifestação imediatae motivadapela Recorrente,
durantea sessão da licitação, ímpossRrilitando assimo recebi
mentodo recursocomfundamento no artigo4*.indso XVII da
LeiFederaln*10.520/2002 e item8J do edital.Alémdisso,a
empresaenviouo recursoadministrativo pore-mailsemassina
turadoresponsável legal.2*)JULGAR IMPROCEDENTE o recurso
administrativo apresentado pelaempresa CYBERSEG PROTEÇÃO
PATRIMONIAL EIREU, pois resta evidenteque a empresades-
cumpriu o editalde fidlação doPregãoPresencial, umavezque
não atendeua exigênciade apresentaçãode certidãode tributos
mobiGários estaduaisinscritos emdividaativa.Quantoa alega
çãode que a empresaé isentade inscrição estadual,a lícitante
não comprovou tal situaçãoem seu envelopede documentos,
bem como não apresentou nenhuma manifestação durante
a sessão da licitação, sendo que no recursonão apresentou
nenhumdocumentoque comprovassetal assertiva.Alémdisso,
seu recursoadministrativofoi encaminhadovia e-mall,através
de documentoem 'word* e sem assinaturado seu responsável
legaLEncaminhado ao Prefeitoparadedsâo superioçnostermos
da Lein*8.666/93,a dedsâo foi mantidaem sua integridade.
Diante da decisão,fica mantida como vencedorado Pregão
Presencial n* 12/2019a empresa CDNECADA SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIREU.- São Pedro, 25 de fevereiro de 2019.
VALDEMIR ANTONIOMALAGUEHA- PREGOEIRO

EXTRATODE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Ser
viços de Informática relativos a disponibiGzaçâo de Sistema
Integradode Multas- SIMe a execuçãode rotinasrelativaspara

processamento de multasde transitoreferenteao Munidpio
de São Pedro - DISPENSA N»001/2018 - PROCESSO N*46/2018 -
CONTRATADO: Companhia de Processamento de Dadosdo Esta
do de São Paulo- PRODESP - VALOR TOTAL: RS24.903,36 (vinte
e quatro milnovecentose três reais e trinta centavos)-PRAZO;
12 (doze) meses • DATA: 01 de outubro de 2018 - Contrato Pro-
despn*PD018664 - Helio Donizete Zanatta- PrefeitoMunicipal

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOROQUE

NOTIFICAÇÃO n.*015/2019 - CONCORRÊNCIA n"003/2018
- Contratação de empresa ou consórcio de empresasespe-
ciaSzados para a execução de serviços de Gmpeza pública no
município de São Roque. Rca a empresa MroverUrbanização
e Serviços EIREU notificada para que no prazo de 05 (cinco)

úteis apresente defesa por escrito. E fica autorizado ao
interessadovistas e extração de cópias dos autos, observadas
as formaEdades legais.

NOTIFICAÇÃO n.*0UV2019 - CONCORRÊNCIA n' 001/2005
Contratação de empresa,na forma de concessãoonerosa,

para operação do sistema de transporte coletivo urbano de
passageiros,por ônibus, no munidpio de São Roque.Hca a
empresa Miragc Transportes Coletivo EIRELI notificada paraque
no prazode 05 (cinco) diasúteisapresentedefesaporescrito.E
ficaautorizado ao interessado vistase extração de cópiasdos
autos,observadasas formalidades legais.

NOTIFICAÇÃO n.' 009/2019 - CONCORRÊNCIA n® 001/2005
- Contratação de empresa,na forma de concessãoonerosa,
para operação do sistema de transporte coletivourbano de
passageiros,por ônibus, no munidpio de São Roque. Ficaa
empresaMirageTransportes Coletivo EIRELI notificada paraque
no prazode 05 (cinco) diasúteisapresentedefesaporescrito.E
ficaautorizadoao Interessado vistase extraçãode cópiasdos
autos,observadasas formalidades legais.

NOTIFICAÇÃO n.® 013/2019 -CONCORRÊNCIA n® 001/2005
- Contratação de empresa, na forma de concessão onerosa,
para operação do sistema de transporte coletivourbano de
passageiros, por ônibus, no munidpio de São Roque. Rca a
empresaMirageTransportes Coletivo EIRELI notificada paraque
no prazode 05 (cinco) dias úteisapresentedefesaporescrito.E
ficaautorizado ao interessado vistase extração de cópiasdos
autos,observadas as formalidades legais.

NOTIFICAÇÃO n.® 012/2019 -CONCORRÊNCIA n*001/2005
Contratação de empresa, na forma de concessão onerosa,

para operado dosistema de transporte coletivo urbano de
passageiros, por ônibus,no munidpk) de São Roque. Ficaa
empresaMirageTransportes Coletivo EIRELI nofificada para que
RO prazode 05 (cinco)dias úteis apresentedefesa porescrito.E
ficaautorizadoao interessadovistase extraçãode cópiasdos
autos,observadas as formafidades legais.

NOTIFICAÇÃO n.® 011/2019 - CONCORRÊNOA n® 004/2015
Contratação de empresa em regimede concessão onerosa de

serviçopública de empresaespeciaSzadapara implantar,operar
e executar a manutenção e gestão do sistema de estaciona
mento rotativocontrolado de veículos cm vias c logradouros
públicos deSãoRoque. Rcaa empresa Troía Parle Soluções LTDA
notificada paraqueno prazode 05 (cinco) diasúteisapresente
defesa por escrito.E fica autorizado ao interessadovistas e
extraçãode cópiasdosautos,observadasas formalidades legais.

NOTIFICAÇÃO n.® 014/2019 - TOMADA DE PREÇOS n®
014/2018 - Construção de Pontedé Jardim Guaçu, ha Ruados
Carvalhos e RuàdasAcácias, no baino JardimGuaçu,no muni
cípiode São Roque/SP. Rcaa empresaAmpGtude Engenharia e
Construções EIRELI notificadapara que no prazo de 05 (cinco)
dias úteis apresente defesa por escrito.E fica autorizadoao
interessadovistas e extraçãode cópias dos autos, observadas
as formaEdades legais.

SAQ SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO SEBASTIÃO

COMUNICADO PREGÃO PRESENCIAL 063/2018
COMUNICAMOS QUE POR ERRO FORMAL. FICAAlTERA-

DADE DATA OE REAUZAÇÃO 00 PREGÃO PRESENOAL N*
063/2018 CUJO OBJETO Ê A AQÜISIÇAO DE MOTOCICLETAS
PARAO DETRAF, PARAO OIA1S.03J019. NO MESMOLOCAL E
HORÁRIO INDICADOS NOE0ITAL.0 EDITAL COMPLETO ENCON
TRA-SE DBPONÍVEL NOSITE WWWBA0SEBASTIA0.SP.G0V.BR

LUIZ CARLOS BIONOt • SECRETÁRIO MUNICIPAL DEADMI
NISTRAÇÃO

COMUNICADO PREGÃO PRESENCIAL 050/2018
COMUNICAMOS QUE POR ERRO fORMAU FICA ALTE

RADA DE DATA DE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO PRESENCIAL
N® 050/2018 CUJO OBJETO ÊO REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO OE MANUTENÇÃO
DE VEÍCULOS, PARA O DIA 18.032019, NOMESMO LOCAL E
HORÁRIO INDICADOS NOEDITAL.O EDITAL COMPLETO ENCON
TRA-SE DISPONÍVEL NOSITE WVWVÍA0SE8ASTIÂ0.SP.G0V.BR

LUIZ CARLOS BIONDI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DEADMI
NISTRAÇÃO

SÃQ SEBASTIÃO DA GRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL
DESÃOSEBASTIÃO DAGRAMA

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA LICITATÕRIA N® 04/2019
PROCESSO UCITATÔRIO N® 13/2019
O PrefeitoMunicipal Dr.Ricardo R3)ciro Florido, tendo cm

vista a justificativa apresentadapela Procuradoria Jurídica do
Munidplasobrea contratação direta,futcrada no indso 11, an
25 da LeiFederal8.666/93, com a empresa PEIXOTO & PEIXOTO
AUTO MECÂNICA LTDA - ME.CNPJ - n® 61.345.203/0001-04,
como valortotal de R$7.800,00(sete Mile oitocentosReais),
paracontratação de empresaespedafizada paraa manutenção
da torre e das antenas retransmhsoras de canais de televisão,
noperiodo de 12meses, resolve, RATIFICAR a justificativa apre
sentada,e ordenarsuapublicação emcumprimento ao disposto
noart 26 do supracitado diploma legal.

São Sebastiãoda Grama,25 de fevereirode 2019.
DR.RICARDO RIBEIRO FLORIDO • PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N® 03/2019
REFERENTE AOPROCESSO LICfTATÔRlO N® 03/2019.
Naqualidade de Prefeito do Munidpio deSãoSebastião da

Grama,no uso de minftasatribuiçõeslegaise.
Considerando que os atos integrantedo presenteprocedi

mentoficitatórios forampraticados em obediência ás disposi
ções contidas na LeiFederaln. 10B20/2002e subsidiariamente
a LeiN® 8.666/93,alteradapelasLeisN® 8883/94e N® 9.648/98,
não merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem
formal ou material;

Considerando a impossibilidade juridica de qualquermani
festação a titulode Recurso, emfaceda faltade manifestação
motivada dos licitantes,conforme previsto no Inciso XXdo
Artigo4® da Leia 10.520,de 17de julhode 2002;

Consideranda por fim,observado o juízode conveniência,
que as propostas formuladassatisfazemos interessesda Admi
nistraçãoPública.

Homologo a presente Licitação, cujo objeto aquisição
de 550 (quinhentos e dnquenta) cestas básicas,destinadas
ao FundoSocial de Solidariedade, conforme espedficações e
condições contidasno anexoIdesteedital.ADJUDICO o objeto
destalidtaçãoà empresa CONTIDO COMÊROO DE AUMENTOS
LTDA-EPP. o item 01.

Proceda-se aos atos formais, paracumprimento da dcdsão
ora prolatada

São Sebastião da Grama, 20 de fevereiro de 2019.
Or.Ricardo Ribeiro Rorido- Prefeito Munídpal
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N® 04/2019
REFERENTE AOPROCESSO LICITATÓRIO N® 04/2019.
Naqualidadede Prefeitodo Munidpiode SãoSebastiãoda

Grama, no uso deminhas atribuições le^ls e.
Considerando queos atos integrante do presenteprocedi

mento ficitatório foram praticados emobediênda àsdisposições
contidas na lei Federal N®ÍOÍ20/2002 e subsitfiariamente a Lei
N*8B6653, alteradapelasLeisN® 8883/94e N® 9.648/98,não
merecendo os mesmos qualquerreforma, sejade ordemformal
ou materiaJ;

Considerando a impossibilidade juridica de qualquermani
festação a titulode Recurso, faceà faltade maníteslaçâo moti
vadados licitantes, conforme previsto no IndsoXX doArtigo 4*
da Lein. 10.S20,de 17 de julhode 2002;

Considerando, por fim.observadoo juízode convenicnda,
que as propostasformuladas satisfazem os interessesda Admi
nistração Pública.

HOMOLOGO a presente lidtação. cujo objeto aquisição
ração animal para cães e gatos, para atender as necessidades
do Centro de Zoonoses, conforme especificações e condições
contidas no anexo I deste edital ADJUDICO o objetodesta
lidtação à empresa LICITAVET COMERCIAL LTDA- EPP, o item
01 e o item 02.

Proceda-se aos atos formais, paracumprimento da dedsâo
ora prolatada.

São Sebastião da Grama, 25 de fevereiro de 2019.
Dr.Ricardo Ribeiro Rorido- Prefeito Municipal

SÃO SiMÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DESÃOSIMÃO

EXTRATO OE CONTRATO

PROCESSON®007/2019
INEXIGIBIUDAOE DE LICfTAÇÃO N* 001/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON

TRATADA: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS. Con
traton® 039/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO, ATRAVÉS DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS OS - AVH, ORIUNDAS DO PREGÃO ELETÓNICO N®
007/2018. DE REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇÃO DE VEÍCU
LOS TIPO AMBULÂNCIA - LICfTAÇÃO COMPARTILHADA, PARA
OSMUNICÍPIOS CONSORCIADOS. Data:06/02/2019. Prazode
Vigência: 12 (doze) meses.Valortotat R$ 138.100,00 (cento e
trinta e oito mil e cem reais).

SÃO VICENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOVICENTE

documerrto
•assitsado

AVISO DE UCJTAÇÃO. Pregão Eletrônico n® 0192/18. Edital
n* 0192/18 (FÜMDES). Processo Adm. N.® 42183/18.Objeto:
REGISTRO DE PREÇO paraaquisição de materiais paraCirurgias
de Buco Maxilo Fadairealizadas no Hospital Munidpa! de São
Vicente,por um período de 12 (doze) meses. Recebimentodas
Propostas:Até as 09:00 horas do dia 15/03/19.Abertura das
Propostas: Às0930 horasdo dia 15/03/19. tnídoda Sessãode
Disputa: As10:00 horas dodia15/03/19. Informações Telefone:
(13) 3569-5710 e Fax: 3S68-3290. E-mail: sesasvcomprasQ
yahooxom.brou compras@saudesaovtcentejp.gov.bi: Sitepara
acessar a dispuU: www.bbmnetRdt3Coes.com.br. São Vicente,
25de fevereiro de 2019. Simone Rodrigues - Pregoeira. Carlos
Alberto de BnioBarbosa - Coordenador do fundoMunídpal de
Saúde de São Vicente.SECRETARIA DASAÚDE DESÃOVICENTE.

São Paulo, 129 (39) - 233

ERRATA. Pregão Eletrônicon® 171/18.Editaln® 171/18(FUM-
OES). Processo /\dm.n® 32040/18. Objeto: Aquisição de Eletrocar-
diógrafiL Aparelho deEmissões Otoaciisticas Ultrassom. Longarina
em PoGpnqxieno e Mocho Odonlolõgico paraatenderao Centro
Mét&o Martin Afonso e Centro Médico die Especialidade Infantis
deSãoVicentft naquantidade eespediicaçâo constante noANEXO
Latravés de Convênio Federal Proposta11899.413000/1180-03.
No Lote03, onde se lê; mínimo de 550.000canaisdigitabde
processamertto, leia-se; mínimo de 350.000canaisdigitais de
ptocessamenm. São Vicenta 25 de fevereirode 2019. Katia Kazue
Ueta• FundoMunidpalde Saúdede SãoVicente.

EXTRATO DE ATA N® 041/19Pregão Eletrônico n" 191/18
Órgão; Secretaria deSaúdede SãoVicente/Fundo Municipal de
Saúdede SãoVicente/Prefeitura Municiaide SãoVicente. For
necedorComercial Cinirgica Rioclarense ltd&Objeto; Fraldas
e insumos.Assinatura:14/02/19.Vabr total: RS48.000.00.São
Vicente:25 de fevereirode 2019.CarfosAQ>erto de BritoBarbosa
- Coordenadordo FundoMunicipal de Saúdede SãoVicente.

EXTRATO DE ATA N® 044/19PregãoEletrônico n® 187/18
Orgáo; Secretaria de Saúde de SãoVicente/Fundo Munidpal de
Saúdede SãoVicente/Prefeitwa Munidpal deSãoVicente, forne
cedor Comercial Onirgíca Rioclarense Ltda. Objeto: Material do
Enfemtagem. Assinatura: 18/02/19. Vator totat RS 5.199,00. São
Vkenta 25 de fevereirode 2019.CarlosAlbertode BritoBarbo
sa - Coordenador do FundoMunidpal de Saúdede SãoVicente.

EXTRATO DE ATA N® 050/19Pregão Eletrônico n" 187/18
Or^: Secretaria deSaúde deSão Vicente/Fundo Municipal de
Saúdede SãoVicente/Prefeitura Muntcipsl de SãoVicente. For
necedorOupatrí Hospitalar Comércio Importação c Exportação
Ltda. Objeto: Material de Enfermagem. /Assinatura: 18/02/19.
Vakx total: RS27.090,00. São Vicente.25 de fevereirode 2019.
CarlosAlbertode BritoBarbosa- Coordenadordo FundoMuni
dpal de Saúde de São Vicente.

EXTRATO DE ATA N* 053/19Pregão Etetrônico n® 187/18
OrgSo: Seaetariade Saúde de SãoVicenle/Fundo Municipal
de Saúde de São Vicente/Prefeitura Munidpalde São Vicente.
Fornecedor:CirúrgicaS5o José Ltda.Objeto;Materialdo Enfer-
magem. Assinatura; 18/02/19. Valor totat RS 626.864.22. São
Vicente,25 de fevereirode 2019. CarfosAlbertode BritoBarbosa
- Coordenador do FundoMunicipal de Saúdede SãoVicente.

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRPN® 0154/18.
Processo N® 35353/18. Tomamos público a quempossainte
ressarqueo Pregão Eletrônico SRP N® 0154/18. cujoobjeto é
Registro de preçospara aquisição de medicamentos para de
ações judicia»pcfoperiodode 12 (doze)meses.Slo Wcente. 25
de Fevereirode 2019.CarlosAberto de BritoBaritosa- Coorde
nador do FundoMunidpalde Saúdede SãoVicente.

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 0154/18.
Processo N® 35353/18. Tomamos púbfico a quem possa inte
ressarqueo Pregão Eletrônico SRP N® 0154/18, cujoobjeto é
Registro de preçospara aquisição de mcdicamenios para do
açõesjudiciais peloperíodode 12 (doze)meses.SãoVicente, 25
de Fevereiro de 2019. CarlosAberto de Brito Barbosa - Coorde
nadordo FundoMunidpalde Saúdede SãoVicente.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO PUBLICADO EM 21/2n9
No Tenno Aditivo N® 1 ao Termo de Colaboração n*

011/2018-t Onde consto Proc. Adm. N®001-0000059687-7017-
7. leia-se Proc. Adm. N® 001-OOOOOS9681-2017-9

No Termo Aditivo N® 1 ao Termo de Colaboração n®
05/2018-f.Ondeconsta Proc.Adm.N"001-0000059751-20)7-0,
leia-se Proc Adm.N® 001-0000059750-2017-2. São Vicente.26
de fevereirode 7019. MARIA DELOURDES S.OLIVEIRA - Secre
tária da Assístênda Social

COMUNICAÇÃO OEAUTO OE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
DE MULTA

A Secretaria da Saúde, nos (ermosda Legislação vigente,
tomapúbfica a lavratura doAuto de Imposição de PenaEdadc
deMulto N® 833K, efetuado pelaDiretoria deVigilância à Saúde.
Autode Imposiçãode Penalidadede Multan®833K. Aos23 dias
do mêsde setembrode 2018,a Sra.Telma Apareddada Silva M.
Salevno exercício das atribuições comomembro da equipede
VigilãndaSanitária, verificou queCarlosRoberto /Vives de Jesus,
tendoinidadodeacordocomoAutode Infração N°708sérieM
de 12/1/18, de acordo com o Proc./Vdm.N® 2906/18. onde incor
reuem infração pormanterimóvel de sua propriedade, situado
na Rua Mecanizada,N°9980, casa 11, Sá Catarinade Moraes,
SãoVicente, Inscrição CadastralN® 0037000160300011000, em
precárias condições de consenração, manutenção e limpeza,
gerando ambiente propício a proSferação deinsetos, artrópodes
c rocdores, expondo a riscos deagravos á saúdedosmoradores
vizinhos, contrariando o dispostono art 355, incJV; art. 362,
inc.I;art. 345,inc.1,IIe IIIdo Regime aprovado peb Decreto
EstadualN® 12342/78; bvro o presenteAuto.de acordocoma
Legislação Sanitária vigente, impondo a Penalidade de Multo oo
vabr de RSI.SDO.OO (mile quinhentosreais),de acordocomc
art. 20 inc IIda lei Municipal N® 628/10e capituladano art.23,
inc.IIIda mesma Lei. Fica concedido ao infrator o prazode 10
(dez) dias; contados da ciência deste Auto para ínterposição
de recurso, de acordo coma Legislação Sanitária vigente. A
multa recolhida no prazo de 20 (vinte) dias. contados da data
da ciência de sua aplicação será reduzida de 20%,ímpEcando
a desistênciatácita do recurso, de conformidade com art. 22.
parágrafo 10da Lei Comptementor Municipal N* 628/10e art.
21 da LeiFederalN® 6437/77. São Vicente.Cidade Monumento
da História Pátria, Cellula Maler da Nacionalidade,cm 25 de
fevereiro de 2019.

WIIBON GONÇALVES DASILVA -Chefede Departamento Visa
DRA. VERA LÚCIA VASCONCELOS SARMENTO - Setrelária

da Saúde

COMUNICAÇÃO DE AUTO OE INFRAÇÃO
A Secretaria da Saúde, nos termosda Legislação vigente,

toma públicaa lavraturado Autode Infração N*912 série M,
efetuadopela Diretoria de Vigilância a Saúde.Autode Infra
ção N*912 série M.Aos6 (fiasdo mês de agostode 2018,
a Sra. TelmaAparecidada Silva M. de Sales, no exerckio das
atribuições comomembro da equipede vigilância Sanitária,
verificou noProc/Vdm. N'32206/18 que,JoséRivera Peaguda,
estabelecido na RuaOom Duarte da Costa,N* 876,Jockey Clube
e residente na RuaFrancisco de SouzaDantas. N® 50,apto.11,
Marapé,Santos;incorreu infraçãopor manter imóvelde suo
propriedade em precárias comfições demanutenção. limpeza
e conservação, sendo um possível aíadouro de insetos, artró
podese roedores, que são vetores de doençastransmissíveis:
conuariandoo dispostonosarts.12e 14,íncs.LIII,IVe V,da lei
Estadual N® 10083/98;art. 345, inc. I e III;art 362, inc. I e art.
364,inc 111, do Decreto N® 12342/78. Estando sujeito às penas
previstasno arL 20 da LeicomplementarMunicipal N*628 de
1/10/10 e capituladas no art. 23 da mesma Lei, semprejuízo
de outrassançõeslega'»eventualmente cabíveis. Hcando con
cedido o prazode 10 (dez) diasparaa defesa ou ímpugnação
desteAuta de acordocoma Legisbção Sanitária vigente. São
Vicente Cidade Monumento da História Pátria. Cellula Maicr da
Nadonafidade em 2S de fevereiro de 2019.

WILSON GONÇALVES DA SILVA -Chefe deDepartamento Visa
ORA.VERAlUCIA VASCONCELOS SARMENTO • Seaetária

da Saúde

COMUNICAÇÃO DE DEFERIMENTO OE LTA
O Departamento de Vigilância Sanitária da Seaetaria

da Saúde de São \ricentc toma público o deferimento em
13/12/17do LaudoTécnico de Avaliação(LT/k) N® 49152/17.cm
favor da empresa 'Residendal Casablanca Ltda.-EPP*, CNPJ;
286887680001-19, a fimde proceder reforma e adaptação de
ecfificação noimóvel situado na Rua Gonçalo Monteiro. N* 293,
Centro, São Vkente-SP, CEP 11320-110. Proces.v) avafiado e
aprovado pelos técnicos abaixo reladonados:

Elias Carios Daccache • CPF;034566498-19 • Conselho
Profissional: CAUN®A7323-7SP

lia KeiltoWatanabe • CPF050025373-12 - Consebo Pro
fissional; CORENN®29015 SP

«o<mo^ev30(« OOWtaNOSOfeitMtÓ -
,< -'ir

A IMPRENSAOFICIALDO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 26 de fevereiro de 2019 ás 02:19:39.



A AMPLITUDE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

Nova Odessa, 28 de fevereiro de 2019.

AO

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

CONTRATO N9093/2018

TOMADA DE PREÇOS N9014/2018

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE NO JARDIM GUAÇU.

Prezados Senhores:

A empresa AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, vem por meio desta, apresentar a

contranotificação, referente à notificação n9 014/2019, afim de esclarecer os pontos abordados pela

contratante.

IO

op Sem mais para o momento, subscrevemos

Atenciosamente
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AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI

Rua Franciscode Souza, n® 31, CEP 13380-037- Centro - NovaOdessa - SP- Telefone (19) 3498 0102 - 3476 2592
E-mail:contatoiB3mplitudeeng.co1r1.br CNPJ: 16.713.243/0001-07



A AMPLITUDE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

Nova Odessa, 27 de fevereiro de 2019.

Aos cuidados

Sr. Arthur Henrique Silva Bonatto

Diretor do Departamentode Planejamentoda Prefeiturade São Roque

Ref. Notificação ns 014/2019 - Processo 2616/2019 - Protocolo 3071/2019 - TP ns 14/2018

Prezado Senhor Diretor do Dpto. De Planejamento e Eng, Pedro Rossi

Acontratada recebeu a referida notificação para apresentação de defesa por
escrita, no prazo de 05 (cinco) dias, pois estaria descumprindo os prazos determinados para execução do
projeto estrutural.

Por meio da presente, a notificada, ora contratada, vem apresentar seus
esclarecimentos, nos termos que abaixo segue.

inicialmente,cumpre informar que já há uma reunião agendada para o próximo
dia 28 de fevereiro de 2019, às lOhOOm, ocasião em que será apresentado o projeto estrutural, em
observância a todas as exigências cabíveis.

Esclarece, ainda, que os prazos estão sendo monitorados e devidamente

cumpridos,com a execuçãodos serviçospor meio dos profissionais da contratada, o que demonstra o efetivo
empenho da contratada em atender às expectativas e solicitações da contratante.

p' Ademais, com relação ao projeto estrutural, esclarece que referido documento

já está elaborado, com os estudos necessários para viabilidade de materiais, tendo em vista que tal
viabilidade pode impactar no valor finai da obra.

Era o que cabia informar.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
«ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque- a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza"

Ao

Departamento de Planejamento e Melo Ambiente

Ref. Tomada de Preços n® 014/2018

Assunto. Notificação 014/2019

Em 25/02/2019 foi encaminhada via e-mail e em 26/02/2019 publicada na lOE

a notificação 014/2019 à empresa Amplitude Engenharia e Construções EIREÜ.

Da data da publicação foi concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa escrita.

Foi apresentada defesa escrita à notificação que segue encartada.

Diante do exposto, encaminho processo para conhecimento e no caso de

eventual aplicação de sanções, favor indicar a penalidade e atribuirseu valor nos termos

da IP 014/2018.

Sem mais.

São Roque, 01 de março de 2019.

<pf
Sandra Eii^ Scopel Carlini

Diretora do Departamento de Administração



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao

Departamento de Administração
Diretora Sandra Eiisa Scopel Carlini

São Roque, 14 de março de 2019.

Ref.: Notificação Administrativa - Tomada de Preços n° 014/2018

Senhora Diretora,

Conforme informado pelo Engenheiro Pedro Benassi, a empresa Amplitude Engenharia e
Construções Eireli EPP, atendeu aos motivos que deram causa à Notificação Administrativa, entregando
o Projeto Estrutural.

Desta forma, não há necessidade de aplicação da sansão.

Estando a disposição parademais informações quese fizerem necessárias.

Atenciosamente,

/ /

^ .ti.
ti

/ CteioAmbSante-pl^
CREA n." í508187'̂ 4

hjca



Leticia Moraes - Compras

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Leticia Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br>
segunda-feira, 18 de março de 2019 11:19
'contato@amplitudeeng.com.br'; 'iicitacao@amplitudeeng.com.br'
Parecer Notif. 014/2019

Parecer - Notif. 014-2019.pdf

Bom dia.

Segue anexoo Parecerdo Departamentode Planejamento referente à Notificação 014/2019.

Att,

4 PRÍFHITURA04
estAkcía turística de

SAO ROQUE
wwyir.saoroque.8p.gov.tir

Letícia Coilini de Moraes
Auxiliar de Escritório

Departamento de Administração - Divisão de Materiais

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
www.saoroaue.sp.gov.br (11)4784-8562

ANT.es de íMPRIfvllR, PENSE NOMEIO AMBIENTE. AvisoLegai: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo
seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informaçãoconfidenciale/ou privilegiada.
Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer
forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-malls desta Prefeitura tem seu uso limitado
e^clusfvamente para o tiabalho, caso você receba algum e-maii que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para
informatica{S)saoroque.sp.gov.br



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao

Departamento de Administração

29 NOTIFICAÇÃO

-756?

Ref: Tomada de Preços n& 014/2018 - Construção de Ponte no Jardim Guaçu,
na Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, no Bairro Jardim Guaçu, no
município de São Roque - SP.

Considerando que, a ordem de serviço foi emitida em 17 de dezembro

de 2018;

Considerando que, a empresa executou a sondagem do terreno;
instalou a placa de obra e elaborou o Projeto Estrutural;

Considerando que, o Projeto Estrutural foi entregue em Março/19 para
análise;

Considerando que, após a análise do Projeto, foi solicitado à empresa
algumas correções via e-mail;

Considerando que, foi elaborado pela empresa uma memória de cálculo
contemplando as alterações de Projeto;

Considerando que, após várias tratativas com a empresa sobre o preço
do "cimbramento", a mesma não concordou em utilizar a base oficial de preços
do CPOS e está elaborando uma composição de preços;

Considerando que, devido a esta divergência, foi elaborado a planilha
de aditamento sem o item "cimbramento" para que a empresa reinicie os
serviços;

Considerando que, após contato com a empresa via telefone em
10/05/19, a empresa informou através do Sr. Vitor que não concorda com o
aditamento;

Solícito que a empresa AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
EIRELI EPP, seja notificada administrativamente a reiniciar os serviços de
construção da ponte do Guaçu com a máxima urgência.

oDamas Lourejro
;o. Planejamentffe

Ambiente -OPMA
_CRéAM.° 0601660758

São Roque, 10 de Maio de 2019.

^Atíhuffíennqiíé Silva Boccato
Gerente de Divisões - 6DP

CREA n." 5061874464

Ir-i



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
«ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque- a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza "

NOTIFICAÇÃO N® 038/2019
Processo 7567/2019 - Protocolo 8819/2019

IP N° 014/2018

São Roque, 14 de maio de 2019.

Objeto: Construção de Ponte noJardim Guaçu, na Rua dos Carvalhos e Rua das
Acácias, no Bairro Jardim Guaçu, no município de São Roque/SP.

Prezados Senhores,

Encaminho cópia da manifestação do engenheiro Pedro Benassi, do Gerente de

Divisões e do Diretor de Planejamento e Meio Ambiente solicitando que seja reiniciado

os serviços de construção da Ponte do Guaçu com a máxima urgência.

Concede-se à esta empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação

de defesa escrita.

Outrossim, esclarecemos que as eventuais penalidades cabíveis estão previstas

no Contrato e na Lei 8.666/93.

Desde logo, fica autorizado ao interessado vista e extração de cópias dos autos

no Setor de Compras, observadasas formalidades legais.

Sem mais, atenciosamente,

ff
Sandra Elisa^Scopeí Carlíni

Diretora do Depto. de Administração

A

AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIREU

Rua Francisco de Souza, n° 31 - Bela Vista
Nova Odessa / SP

CEP; 13.460-000

Fone: (19) 3498-0102
E-mail: contato@amplitudeena.com.br/ licitacao@amplitudeenq.com.br



Leticía Moraes - Compras

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Leticia Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br>

quinta-feira, 16 de maio de 2019 14:41
'contato@ampíitudeeng.com.br'; 'licitacao@amplitudeeng.com.br'
Notificação 038/2019
Notificação 038-2019.pdf

AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI

Boa tarde,

Encaminhamos em anexo Notificação referente à Tomada de Preços ns 014/2018.

Diante do exposto, concede-se à esta empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteisparaapresentação de defesa escrita,

j "tt.

nRErEnruRA.!»
ESTÂNCIATURÍSTICAD€

SAO ROQUE
viravw.âaoroqiie.sp.30iv.br

Leticia Coilini de Moraes
Auxiliar de Escritório

Departamento de Administração - Divisão de Materiais
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroaue.sp.gov.br (11)4784-8562

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legai; Esta mensagem daPrefeitura daEstância Turística deSão Roque, incluindo
seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ouprivilegiada.
Sevocê nãofordestinatário destamensagem, desde jáfica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou,dequalquer
forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails désta Prefeitura tem seu uso limitado
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para
informatica@saoroque.sp.gov.br



sexta-feira. 17 de maio de 2019

OBJETO;Fornecimento de materiais de escritório - item 47
valor unitário RS 14,59 - SMA Luis Roberto Thiesi - Prazo de
vigénda;12 meses.

EXTRATOOE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N*198/2019
ATAN»0343/2019
CONTRATADA:ECOS TURISMO ODA.

OBJETO: Prestaçãode serviçode agenciamentode viagens
corporativas - item01 valortotal globalR$158303,52 - SMA
LuisRobertoThiesi - Prazode vigência:12 meses.

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N*99/2019
ATAN* 0344/2019

CONTRATADA: COMERCIAL LUCARA EIRELI ME.
OBJETO: Fornecimento de peçasde manutenção corretiva e

preventiva em centrais de alarmes -Vabr Unitário - Item05 -
R$31.80 -SMS • Prazode vigénda:12 meses.

EXTRATOOE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N*180/2019
ATAN*0345/2019
CONTRATADA: GAMACOMERCIO DE MAQUINAS, FERRA

GENS E FERRAMENTASLTDAEPP.
OBJETO: Fomedmento de materiais de solda, funilaria e

pintura -Valores Unitários - Item01-R$2,20: Item02- R$5.30;
Item03 - RSS.OO; Item05 -R$2,80;Item06 - R$2,80; Item09
- RS2,80; Item12- R$2,40; Item13- R$2,40; Item16- R$2,60
- SMA- LuísRobertoThiesi• Prazode vigénda: 12 meses.

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N*109^019
ATAN°0346«019
CONTRATADA: KHROMA SINAUZAÇÃO VIÃRIA EIREU ME.
OBJETO: Fomedmento de tintas e materiais de pintura -

item 23 valorunitário RS159,68 - SMMAURB Katia RP Casemi-
ro - Prazode vigénda: 12 meses.

JULGAMENTO

DIRETORIA DECOMPRAS £ CONTRATOS
JULGAMENTO DEPROPOSTAS DEPREÇOS
TOMADA DEPREÇOS N*003/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO-DE-

-OBRACOM FORNECIMENTO DE MATERIAIS VISANDO A EXE
CUÇÃO DAS OBRAS DE HIDRÁUUCA EDSSIPAOOR NO CÓR
REGO SANTA REGINA, CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA
ANEXO A ESTE EDITAL - SEC. MUN. OBRAS. A Comissão
Municipal de Lidtações, porvotaçãounânime, acolheintegral
menteo parecer técnicoda SeaetariaMunidpal de Obras, que
passaa fazer parteintegrante do processo e é adotado como
razões de decidit e prolata a seguinte dedsâo;1* Colocado:
KGPCONSTRUTORA LTDA EPPRS 156.165,52 - O inteiro teor
dessa dedsâo se acha encartada nos autos a disposição dos
interessados. Publique-se a paradênda.

JULGAMENTO

DIRETORIA DECOMPRAS ECONTRATOS
JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DEPREÇOS N*007/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA OE MÃO-DE-OBRA

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS VISANDO A EXECUÇÃO
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DA UBSF
ANCHIETA (AV. MARIA DA SILVA DÔRIA, ENTRE RUA IRIRITIBA
ERUA ITANHAÉM. JD.CAPARROZ) - SEC. MUN. SAÚDE. Apósa
aná&se dadocumentação apresentada, a Comissão Munidpal de
licitações, porvotação unânime, acolhe integralmente o parecer
técnico daSecretaria Munidpal deSaúde e o parecer técnico da
SeaetariaMunicipal daFazenda, quesãoutiGzados comorazões
dededdire passam a fazer parteintegrante destejulgamento,
e declara habiStadas a prosseguir no certame as empresas
COMARCA CONSTRUTORA LTDA e MADRI ISKI CONSTRUÇÕES
EIREU a inabintadas as empresas CONSTRUTORA RIO OBRAS
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP e JA
TINELI MARQUES &CIA LTDA EPP (ambas apresentaram Balan
çoPatrimonial doEx. 2017 oquenãoatende oquepreconiza o
artigo 1078 doCódigo Ovil eoart 31daLF 8666/93). Decorrido
o praco recusai 'In albis*, ficadesignado o dia27/MAIO/2019
às 08-30 hs. paraa sessãodeabertura da proposta financeira.
Ointeiroteordestadeasão se achaencartadanosautosdo pro
cesso a disposição dosinteressados. Publique-se paraciência.

JULGAMENTO

DIRETORIA OECOMPRAS E CONTRATOS
JULGAMENTO DA FASE OE HABILITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N' 015/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO-DE-

-OBRA COMFORNEOMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMEN
TOS VISANDO A REFORMAffiEADEQUAÇÂO DA UBSF JARDIM
AMERICANO (AV. ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA. 755. JD.
AMERICANO) - SEC. MUN. SAÚDE. Após a análise da docu
mentação apresentada, a Comissão Municipal de Licitações^
por votação unânime, acolhe integralmente o parecer téõtico
da SeaetariaMunicipal de Saúd& queé utiEzado como razões
de decidir e passaa fazer parteintegrante destejulgamento, e
dedarahabiEtadas a prosseguir no certame as empresas RAC
CONSTRUÇÕES RIO PRETO ODA ME, MADRI CKI CONSTRU
ÇÕES EIREU, EN6ESCAV ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIREU
e GRALL ENGENHARIA ECONSTRUÇÃO LTDA ME e,inabilitadas
asempresas CONSTRUTORA RIO OBRAS COMÉRCIO OE MATE
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP e JATINEU MARQUES &
CIA LTDA EPP (para comprovação daexigência contida naalinea
'e' dosubitem 5.1doeditalapresentaram Balanço Patrimonial
doEx. 2017 - o queestaemdesacordo como quepreconiza o
artigo 1078 doCódigo Civil eoart 31daLF 8666/93), Decorrido
o prazo recursal *inalbis*, fica designado o dia27/MAIO/2019
às09:00 hs, paraa sessão deabertura daproposta financeira.
Ointeiroteor desta dedsâo se acha encartadanos autos do pro
cesso a disposição dosinteressados. PubEque-se paraciência.

JULGAMENTO

DIRETORIA OECOMPRAS ECONTRATOS
JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DEPREÇOS N*09/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO OE EMPREITADA DE MÃO OE OBRA

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS VISANDO A EXECUÇÃO
DAS OBRAS DE REFORMA/READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS PARA ILUMINAÇÃO E INFRAESTRUTURA PARA
CONOICIONADORES DEARNAEMCINOEREIA (RUA OSVALDO
ARANHA, 279, JD. CONCEIÇÃO) - SEC. MUN. EDUCAÇÃO. Após
a anáSse dadocumentação apresentada, a Comissão Munidpal
de lidtações, por votação unânime, acolhe integralmente o
parecer técnico da Seaetaria Munidpal de Educação, queé
utilizado comorazõesde decidir e passa a fazerparte inte
grante deste julgamento, e dedara habifitada a prosseguir no
certame a empresa COMERCIAL PRADEIA LTDA e, inabilitada a
empresa CONSTRUTORA RIO OBRAS COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP (para comprovação daexigénda
contidana alinea'e' do subitem5.1 do editalfoiapresentado
Balanço Patrimonial doEx. 2017 - oqueestaemdesacordo com
oquepreconiza o artigo 1078 doCódigo Civil e oart.31daLF
8666/93). Decorrido o prazo recursal *inalbis*, fica designado
o dia 27/MAIO/2019 às 09:30 h, paraa sessãode abertura
da proposta financeira. O inteiro teordestadedsâose acha
encartada nosautosdoprocesso a disposição dosinteressados.
PubEque-se paraciência.

REVOGAÇÃO
TERMO DE REVOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n* 182/2019 - Processo n'

11.694/2019

Objeto: Presuçâo desenriço de home care para atender
ação judicial. Secretaria Munidpal deSaúde.

Revogo estepregão eletrônico parareadequação doobjeto.
Aldenis A.Borim - Secretário Munidpalde Saúde.

aovmM.oorenuioi

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I

SERVIÇO MUNICIPAL
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAI DE PREGÃO

ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras da Prefeitura

Municipal de São Josédo RioPreto-SP, https://compras.empro.
comJ}r/vraC6/, o PregãoEletrônico SeMAE n*38/2019,Processo
SICOM 3187/2019objetivandoa Aquisiçãode CLPs, módulosde
entradase saidasdigitais, módulosdeentradase saídasanalógi
cas.paracompor ossistemas decontrole e automação depoços
e reservatórios do SeMAE.

Prazode entrega:60 dias. O recebimento das propostas
dar-se-áaté o dia 29.05.2019,às 08h30 e abertura a partir das
08h35.0 edital na íntegra, e demais informações, encontram-
•se à disposição dos interessados, no portalde compras. S.J.
RioPreto.08.05.2019 - JaqueSne Freitas Reis- Gerentede
Operação e Manutenção - Água.

CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO AVISO ASUCI-
TANTES ADIAMENTO DADATA DASESSÃO DOPREGÃO ELE
TRÔNICO N*01/2019TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL PROCESSO
SICOM N*22/2019 OBJETO: Contratação de empresa especia-
Rzada para a prestação de senríços terceirizados de limpeza,
asseioe conservação, de controle e fiscaGzaçâo de portaria, de
serviços de copae dezeladoria doprédio, conforme especifica
çõesdoTermo deReferência anexo aoeditalRcam asíicitantes
interessadas, notificadas queparareavaBação docadastrodeste
pregão junto ao SICOM e ao Portal deCompras, fica adiada a
*sinedie*a data da realização da sessãodo PregãoEletrônico
01/2019, no endereço eletrônico https-y/compras.empro.com.
br/, a nova data será comunicada através de publicação na
Imprensa Oficial do Estado, do Município e portalde compras
da Câmara Munidpal, SJRP, 16/05/2019 Luiz Carlos Higashiha-
raguti - Pregoeiro

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL
DESÃOJOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
Edital de licitação: Tomada de Preços 005/SGAF/2019

Objeto: Contratação de empresa paraimplantação de guarda-
<orpono viaduto Expedicionários. Encerramento: 03/06/2019
àsOShOO.

Prorrogação de licitação semalteração de edital: Pregão
Presencial 0D3/SGAF/2019 Objeto: Ata de registro de preços
paratransporte tratamento e disposição final ambientalmente
adequada de lâmpadas fluorescentes usadas. Informamos que
a üdtaçãoem referènda. que aconteceria em 31/01/2019 às
14h00foiProrrogada para:29/05/2019 às 09h00.

Reabertura de lídtaçáocom alteração de edital:Pregão
Presendal044/SGAF/2019 Objeto:Ata de registro de preços
para prestaçãode serviços de fretecomônibuscom44 lugares
paravisitas emSãoJosédosCampos. Reabertura: 29/05/2019
às 03h00.

Licitações homologadas peloDiretor do Departamento de
Recursos Materiais Sr. José Cláudio Marcondes Paiva: Pregão
Presendal 046/SGAF/2019 Objeto: Ata de registro de preços
parafomedmento demateriais deinformática. Homologada em:
16/05/2019.// Pregão Eletrônico 009/SGAF/2019 Objeto:Ata de
registro de preços parafornecimento de materiais esportivos.
Homologada em:13/05/2019, referente aoslotes2 ao6, 9 ao
11,13,15,16,19,21 30 27doedital.//PregãoEletrônico 013/
SGAF/2019 Objeto: Ataderegistro depreços parafomedmento
de ventiladore dimatízador.Homologadaem: 15/05/2019.

Informações: RuaJosédeAlencat 123-1* andar- sala02.
das OShISàs 17h00. José Cláudio Marcondes Paiva- Diretor
do Departamento de Recursos Materiais. Oseditais completos
podem serretirados através dosite:www4jc31p.gov.br

SECRETARIA DESAÚDE
Editais de Udtação: PE023/SS/2019. Objeto: Aquisição

de Medicamento - AçãoJudicial. Abertura em 30/05/2019 às
08h30y/PE025/SS/2019. Objeto; Aquisição de Material Hospi
talar-Atadurade Crepom. Abertura em30/05/2019 às 131307/
PE 028/SS/2019. Objeto: Aquisição de Fórmula infantil - Ação
Judidal.Aberturaem 31/05/2019 às 08h30.Lidtaçâohomolo
gadapelo SKretário deSaúde, Danilo Stanzani Júnior PP076/
SS/2019. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para
Prestar Serviços de Home Care. Homologada em:15/05/2019.
Informações: Rua Óbidos, 140- Parque Industrial. Sérgio Sobral
de Oliveira Neto - Diretordo Departamento Administrativo
da Seaetariade Saúde. Editais na integra: http$://senrícos.sjc.
sp.govi)r/sa/licitacoes/lndex.aspx

SÂO MANUEL

PREFEITURA MUNICIPAL DESAG MANUEL

Aviso de lidtaçâo - Pregão Presendal - O Município de
SâoManueVSP tomapublico a realização docertame lidtalório
na modalidade Pregão Presencial sob n*71/2019 - Processo
Administrativo n*425/1/2019 que tem comoobjetoo Registro
de Preços parapossível aquisição do medicamento CITICOLINA
SOOmg, paraatender Ordens Judidais, visando atender asneces
sidadesda Diretoria Munidpalde Saúdede São Manuel, con
formedescritono ANEXO I, a ser reafizadono dia 05 de junho
de 2019às 10:00horasna sede administrativa do munidpiode
Sâo Manuelsituado a RuaDr.Júliode Farian*518-Sâo Manuel
- SP.O edital completo encontra-sedisponivel em www.sao-
mânuel4p.gov.br/editais/vBitante/index_cnt4)hp. São Manuel
16 de maio de 2019.RicardoSalaroNeto- PrefeitoMunicipal.

Aviso de lidtaçâo - Pregão Presendal - O Munidpio de
SãoManuel/SP tomapublico a realização do certameiidtalório
na modaídade PregãoPresendalsob n*118/2019- Processo
Adminisuativo n*2800/1/2019que tem comoobjetoo Registro
de preços para possível aquisição de 04 (quatro) unidades
de Cortadores de Grama, para uso da Diretoria de Esporte
do Munidpio de SãoManuel conforme descrito no ANEXO l
comexclusividade paraparticipação de Microempresa (ME) ou
Empresa dePequeno Porte (EPP), assim definidas peloart.3® da
Lei Complementar 123/06. a ser reaSzado no dia05de junho
de 2019 às 14:00horas na sede administrativado município de
SâoManuelsituadoa RuaDr.Júliode Farian*518- SâoManuel
- SP.O erfitalcompleto encontra-se disponivel em wwwsao-
manuel4p.gov.br/editais/vi5itante/index_cntj)hp. São Manuel
16 de maiode 2019. RicardoSalaro Neto- PrefeitoMunicipal.

EXTRATO DEATA DEREGISTRO OEPREÇO
PLn': 5712/1/2018 - Pregão 15/2019- Ata n*21/2019

- A - Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL CNPJ/MF:
46.634.523/0001-90. Contratada: TRIUNFAL MARlUA COMER
CIAL LTDA - CNPJ/MF: 64.815.897/0001-94. Objeto:Registro de
Preço parapossível aquisição de merficamentos básicos para
atendera Diretoria Municipal de Saúde. Valor Total: RS1.795.00.
Prazo: 17/05/2019 a 16ra5/2020.

EXTRATO OEATA DEREGISTRO DEPREÇO
PLn': 5713/1/2018 - Pregão 11/2019 - Atan*20/2019

- D - Contratante: MUNICÍPIO DESÃO MANUEL CNPJ/MF:
46£34.523/0001-30. Contratada: TRIUNFAL MARlUA COMER
CIAL LTDA - CNPJ/MF: 64.815.897/0001-94. Objeto;Registrode
Preço parapossível aquisição deinsumos deenfermagem para

atender a DiretoriaMunidpalde Saúde.ValorTotal:RS1.732.50.
Prazo: 17/05/2019 a 16/05/2020.

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presendal60/2019- Processo Administrativo n'

6063/2018 - Hca homologado de acordo com as condições
estabeleddas pelo Edital o resultado da presente lidtaçâo,
que a Pregoeira adjudicou e o Sr.Prefeito homologou o objeto
da seguinteforma: A empresaBOARETO & RUIZ LTDA MEos
Itens OZ,03, 04, 05,06,07, 08,11,13; à empresa COMERCIAL
AGROPECUÁRIO SCARPARO LTDA EPP0$ itens 01, 09, 10, 1Z,
14,15. Item fracassado; 16. Sâo Manuel 16 de maio de 2019.
Ricardo Salaro Neto - PrefeitoMunidpaLO resultadocompleto
encontra-se dísponivel em httpy/www.publicacoesmunidpais.
comJ)r/eatos/#saomanuel.

HOMOLOGAÇÃO
PregãoPresendal 61/2019 - Processo Administrativo n*

55B3/2018 - Fica homologado de acordo com as condições
estabelecidas peloEdital o resultado da presentelicitação, que
a Pregoeira adjudicou e o Sr.Prefeito homologou o objetoda
seguinte forma: A empresa COMERCIAL CONCORRENT EIREU
EPPos itens 02. 03, 04. Item fracassado: 01. São Manuel 16
de maio de 2019. Ricardo Salaro Neto - PrefeitoMunidpal.
O resullado completo encontra-se disponível em httpV/www.
pubricacDe5munidpais.comJ)r/eatos/dsaomanueL

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presendal 101/2019 • Processo Administrativo

n* 967/2019• Hca homologado de acordocom as condições
estabeleddaspeloEdital o resultadoda presentelidtaçâo,que
a Pregoeira adjudicou e o Sr.Prefeito homologou o objetoda
seguinte forma; Aempresa COMERCIAI JOÃO AFONFO LTDA os
itens02, 03, 06.10; à empresaNUTRICIONALE COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA os itens04. 05. 07; à empresaNQRI DISTRI
BUIDORA DEPRODUTOS AUMENTÍCIOS EIREU EPPOS itens01,
08.11.12.16.17.18; à empresa ATACADÂO LOGÍSTICA EAU
MENTOS EIREU MEos itens 09,13,14,15.19.20. Sâo Manuel
16 de maio de 2019. RicardoSalaroNeto - PrefeitoMunidpal.
O resullado completo encontra-se disponivel em http://www.
publicaoesmunidpais.comJrr/eatos/DsaamanueL

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

- EXTRATO DEADITAMENTO DECONTRATO - Concorrência
Públican.' 003/2018- Contrataçãode empresa ou consórciode
empresasespecializadas para execução de serviços de limpeza
pública no município de São Roque/SP. Contratada: Mrover
Urbanização e Serviços Eirelii •Assinatura: 29/04/2019 - Vater:
244.126,80.Fundamento:Contrato inidal e nos termos da Lei
Federal8.666/93c/ suas alterações.

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - Ret:Tomada de Pre
çosn* 001/2019 - Contratação deempresa paraexecução de
Recapeamento Asfáltico de viasurbanas públicas (Rua Epami-
nondas de Oliveira.RuaAmador Buenoe Rua Sotero de Souza),
no Município de SâoRoque/SP. Em 16/05/2019 o Sr.Prefeito
homologou e adjudicou a empresa OBRAGEN ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - paraexecução doobjetoda ftataçãopelo
valor total de RS260.140,37 (duzentos e sessenta mil cento e
quarentareaise trintaosete centavos).

- NOTIFICAÇÃO n.*038«019 - TOMADA DEPREÇOS n*
014/2018 - Construção de Ponte deJardim Guaçu, naRua dos
Carvalhose Ruadas Acácias, no bairroJardimGuaçu,no muni
cípio deSãoRoque/SP. Hca a empresa Amplitude Engenharia e
Constnições EIREU notificada paraqueno prazo de 05 (cinco)
dias úteisapresente defesapor escrito. E ficaautorizado ao
interessado vistase extraçãode cópiasdos autos,observadas
as formalidades legais.

- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - Pregão Presencial
012/2019 - Aquisição de uniformes, acessórios e calçados para
atendera GCM. Em10/05/2019 o pregoeiro adjudicou e em
16/05/2019 o Sr.Prefeito homologou a decisãoproferida pelo
Pregoeiro queadjudicou oslotes01e 04à empresa UNIFARDAS
COMÉRCIO DEUNIFORMES E EQUIPAMENTOS OESEGURANÇA
EIRELI ME. pelovalortoUl de RS5.850.00; os lotes02,03, 07
e 09ò empresa INDÚSTRIA ECOM. JOSÉ ROMEU NITAQUES
ROUPAS LTDA ME. pelovalortotal de RS12.730,80; o lote OS
à empresaUNIFORMES CAMPINAS EIREU EPP, pelovalortotal
de RS6.729,93;o lote06 à empresaCOMERCIAL THIALU LTDA
EPP, pelovalortotalde RS 9.999.72; o lote08ã empresa UNI-
-FORME IND.E COM. DE CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA EPP,
petovalortotal de RS 792,00 e o bte 10 à empresa 8. G.F.
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES ECALÇADOS LTDA EPP, pelovalor
totaldeRS6£89.26.

-ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - Ref.: Pregão Presencial
n*.001/2019 - Registro Preços de mobiliários para uso dos
diversos Departamentos desta Prefeitura. Em 09/05/2019 o
pregoeiro adjudicou e em16/05/2019 o ScPrefeito homologou
a dedsâoproferida peloPregoeiro queadjudicou ositens01,03,
11,14. 16,19, 22 e 23 à empresa GLP DISTRIBUIDORA EIRELI
EPP, pelovalortotalde RS514.601,40 (quinhentos e quatorze
mil seiscentos e umreaise quarentacentavos); os itens02,05,
10.12.17 e20àempresa C.G. RANDI MÓVEIS PARA ESCRITÓ
RIO EPP, pelovalortotalde RS 228.017,60 (duzentos e vintee
oito mil dezessetereaise sessentacentavos); os itens04,06 e
18à empresa ART BASE INDÚSTRIA ECOMÉROO DE MÓVEIS
EPEÇAS PARA ESCRITÓRIO EIREU EPP. pelovalor totalde RS
420.703,00 (quatrocentos e vintemil setecentos e uês reais);
ositens 07e OB à empresa A.C.DOS SANTOS MÓVEIS ME, pelo
vabr total de RS40.130,00(Quarentamil,cento e trinta reais);
os itens09,13 e 21à empresaANA MARIA APAREQDA CORTEZ
ME. peb valortotalde RS 275.174,40 (duzentos e setentae
cincomil,centoe setentae quatroreaise quarentacentavos);
o item15à empresa IJ lANZA MÓVEIS EIREU EPP, pelo vabr
totaldeRS8.998,00 (oitomilnovecentos e noventaeoitoreais)

-ADJUDICADO /HOMOLOGAÇÃO -Ref.: Pregão Presencial
n*. 072/2019 - Aquisição de viatura - Pick-up cabine dupla
paraPosto de Bombeiro deSãoRoque mediante abertura de
créditoN*20/90713-3. Em15/05/2019 o pregoeiro adjudicou
e em 15/05/2019 o Sr.Prefeito homologou a dedsâo proferida
peb Pregoeiro que adjudicou o item01 á empresa MANUPA
COM. OEEQUIP. E FERRAMENTAS EIREU, pelo vabr total de
RS 135276.00.

-ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - Ref.: Pregão Presendal
n*.025/2019 - Aquisição de veicufo tipo SUV novomediante
abertura de crédito N*20/90713-3.Em15/05/2019o pregoeiro
adjudicou e em15/05/2019 o Sr. Prefeito homologou a dedsâo
proferida peloPregoeiro que adjudicou o item01 à empresa
PMCAR MERCANTIL EIREU, peb vabr total de RS76.990,00.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

EXTRATO DAATA DEREGISTRO OEPREÇOS N® 023/19
PROCESSO N®62951/18
MODAUDADE; PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS

TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;
DETENTORA: REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN

TOS EIRELI

LOTES: 12. 25. 27,48,50,54,66. 67, 71, 85 e 100
VALOR: RS508.650,00(QUINHENTOS EOITO MIL SEISCEN

TOSECINQÜENTA REAIS).
EXTRATO DAATA DEREGISTRO DEPREÇOS N® 024/19
PROCESSO N®62951/18
MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS

TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;
DETENTORA; DAKFILM COMERCIAL LTDA
LOTES: 14.72. 73 e 87.

São Paulo. 129 (93)-267

VALOR: RS 228J50,00 (DUZENTOS E VINTE E OITOMiL
TREZENTOS EQNQUENTA RÉA6)

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DEPREÇOS N® 025/19
PROCESSO N®62351/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS
TRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;

DETENTORA: CIRÚRGICA SÃOJOSÉ LTDA
LOTES: 28 e 53
VALOR RS83.437,50(OITENTA ETRÊS MILQUATROCENTOS

ETRINTA E SETEREAIS ECINQÜENTA CENTAVOS)
EXTRATO DAATA OEREGISTRO DEPREÇOS N® 026/19
PROCESSOU® 62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS
TRO DEPREÇOS PARA AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOS;

DETENTORA:AGLON COMERCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA.
LOTES:1.61 e 74
VALOR RS59.225,00 (CINQÜENTA E NOVE MILDUZENTOS

EVINTEE CINCOREAIS)
EXTRATO DAATA OEREGISTRO DEPREÇOS N® 027/19
PROCESSO N®62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEOICAMENTOS;

OETENTORA; INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.
LOTES: 21.22.23.29 6 63.
VALOR RS47.101.50 (QUARENTA E SETEMILCENTO E UM

REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS).
EXTRATO DAATA OEREGISTRO DEPREÇOS N® 028/19
PROCESSO N®62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS
TRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;

DETENTORA: DUPATRI HOSPITAUR COM. IMP. EXP. EXP
LTDA

LOTES: 8, 9.13, 24. 31. 46, 56, 57. 58, 62, 64. 81.86,130,
131 e137

VALOR RS 226.552,50 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL
QUINHENTOS E ONQÜENTA £ DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).

EXTRATO DAATAOE REGISTRO DE PREÇOSN*029/19
PROCESSO N®62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N* 103/18 - REGIS
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS;

DETENTORA: CRJSTAlIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA
CÊUTICOS LTDA.

LOTES:34,35,47,107,108
VALOR RS 87.460,00 (OITENTA E SETEMILE QUATROCEN

TOSE SESSENTA REAIS)
EXTRATO DAATA DEREGISTRO DEPREÇOS N® 030/19
PROCESSO N®62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;

DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCIARENSE LTDA.
LOTES: 2.3,4,6,16,32,33,37,40,43,44 E76
VALOR R$ 525.472,50 (QUINHENTOS E VINTE £ CINCO

MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E ONQÜENTA
CENTAVOS)

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DEPREÇOS N® 031/19
PROCESSO N®62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;

DETENTORA: FUTURA COMÉRCIO DEPROUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

LOTES: 19.49 E 59
VALOR RS 60.690,00 (SESSENTA MIL SEISCENTOS E

NOVENTA REAIS)
EXTRATO DAATA OEREGISTRO DEPREÇOS N® 032/19
PROCESSO N®62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N*109/18 - REGIS
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;

DETENTORA: MEOCEDRAL COMÉRCIO OE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES EIREU.

LOTES: 20,26,30, 36.38,42. 45. 52, S5.60, 68,69, 75,77,
78, 79,82. 89,90.92.93,94,95.96, 97,98,99.101,102, 103,
104,105,106,109,110,111,113,115,116,117,118,119,120.
123,125, 126,127,129,132,133,134, 135,136,139,141,142,
144,145 6 146.

VALOR RS813.470,50 (OITOCENTOS ETREZE MiLQUATRO
CENTOS E SETENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DEPREÇOS N® 033/19
PROCESSO N®62951/18

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 109/18 - REGIS
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS;

DETENTORA: KATIA CILENE DIASQUARANTA DISTRIBUIDO
RA DE MEDICAMENTOS.

LOTES:122.128 E140
VALOR RS32.027,75 (TRINTA E DOISMIL£ VINTE E SETE

REAISESETENTA E CINCOCENTAVOS)
EXTRATO DAATA DEREGISTRO OEPREÇOS N® 038/19
PROCESSO N®60.144/19
MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 007/19 - REGIS

TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS
E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E PAISAGIS
MO DOS JARDINS, PRÉDIOS E DEMAIS ÁREAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO.

DETENTORA: VIVEIRO CAMPO LINDO COMÉRCIO DEPLAN
TAS LTDA

LOTE: 1 AO 118

VALOR RS441.918,00 (QUATROCENTOS EQUARENTA EUM
MIL,NOVECENTOS E DEZOITO REAIS)

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA
DE SÃO SEBASTIÃO

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 002^019
PROCESSO N®044/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CUNICA PARA MANUTEN^O
PREVENTIVA E CORRETIVA DEEQUIPAMENTOS MÉDICOS DAS
UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PEIA FUNDAÇÃO DE SAÚDE
PÚBLICA DESÃOSEBASTIÃO.

Poralterações no Edital queimplicam morfificações na for
mulação daproposta enadocumentaç^ estamos suspendendo
a sessãoinidalmente marcadaparao dia17de maiode 2019às
09h30.Anovadata será divulgada na formada Lei.

São Sebastião; 16 de maio de 2019.
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO - Diretor Presi

dente

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL

DESÃOSEBASTIÃO DAGRAMA

AVISO OE UCITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIAL n®19/2019
PROaOlMENTO LICITATÔRIO n® 27/2019
Dr.Riordo RibeiroFbrído.PrefeitoMunidpalde SãoSebas

tião daGrama, toma púbGco que acha-se abe^ procedimento
Gtítatório na modalidade PregãoPresertcial 19/2019,Processo
n® 27/2019, Registro de Preços com encerramento no dia
30/05/2019, às 09:00 horas,tendo como objetivoprincipal da
presente ítdtação aquisição degêneros alimentícios, parasupri
mentodossetoresda prefeitura munidpalde SãoSebastião da
Grama, conforme as condições estabeleddas nesteEditalMaio
res informações poderão ser obtidaspelosTelefones. (0**19)
3646-9951/9727 ou peb e-malTs: Bcitacao9ss9rama.sp.govi>r
e ficitacao2®ssgTamajp.govJ)r.

São Sebastião da Grama, 16 de mab de 2019.
Dr.RicardoRibeiroFbrído • PrefeitoMunidpal

diortatmente
A IMPRENSA OFICIAL DOESTADO SAgarante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente noportal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 17 de maio de 2019 às 01:30:20.



Letícia Moraes - Compras

De: Contato Amplitude <contato@amplitudeeng.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 24 de maio de 2019 12:57

Para: lcmoraes@saoroque.sp.gov.br
Assunto: RE: Notificação 038/2019
Anexos: 2 Contranotificacao Pref Sao Roque 23 05 2019.pdf

Boa tarde,

Segue defesa da notificação enviada no e-mail abaixo,

Atenciosamente,

Vítor-Amplitude Engenharia
19 3498-0102

19 97413-6336

AVISO LEGAL

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
legalmente privilegiada. Se você não foro destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se de divulgar, copiar,
distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizara informação nela contida. Caso você tenha recebido esta mensagem por
engano, pedimos que nos retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados,
registros ou sistema de controle.

IDe: "Leticia Moraes - Compras" <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br>
Enviada: 2019/05/16 14:39:47
Para: contato@amplitudeeng.com.br, licitacao@amplitudeeng.com.br
Assunto: Notificação 038/2019

À

AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI

Boa tarde.

Encaminhamos em anexo Notificação referente à Tomada de Preços ns 014/2018.

Diantedo exposto, concede-se à esta empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa escrita.

Att,



c

c

A AMPLITUDE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

Nova Odessa, 23 de maio de 2019.

Aos cuidados

Sr. Arthur Henrique Silva Bonatto

Diretordo Departamento de Planejamentoda Prefeiturade São Roque

Ref. NotiRcaçSo ns 038/2019 - Processo 7567/2019 - Protocolo 8819/2019 - TP ns 14/2018

Prezados Senhores

Viemos por meio desta dar ciência à Vv. Ss., que osassuntos que foram abordados na notificação
supramencionada já foram definidos em reunião nodia15/05/2019 (Quarta-feira).

Um dos fatores que implicaram na descontinuidade dos serviços foi o trâmite de aditamento da
planilha deserviços, como mencionado pelo Eng. Pedro Benassi, porém, o mesmo se fez necessário, visto
que o orçamento elaborado pelo corpo técnico da contratante não tevecomo base um projeto executivo, e
após a elaboração dos projetos executivos, fica evidenciada a necessidade de alteração dosquantitativos da
planilha de contrato, e até a presente data não recebemos nenhum contrato de aditivo.

Sem mais para o momento.

Subscrevemos.

ARiAeCOMStRyv
^NoySL6^.243/0j

Página 1 de 1
AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELi

Rua Francisco deSouza, na31,CEP 13380-037- Centro - Nova Odessa - SP- Telefone (19) 34980102- 347S 2592
E-mail: contato@ampÍitudeeng.com.br CNPJ: 16.713.243/G001-07
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTANCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Ref. Tomada de Preços n° 014/2018

Assunto. Notificação 038/2019

Em 16/05/2019 foi encaminhada via e-mail e em 17/05/2019 publicada na lOE

a notificação 038/2019 à empresa Amplitude Engenharia e Construções EIREU.

Da data da publicação foi concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa escrita.

Foi apresentada defesa escrita à notificação que segue encartada.

Diante do exposto, encaminho processo para conhecimento e no caso de

eventual aplicação de sanções, favor indicar a penalidade e atribuir seu valor nos termos

da IP 014/2018.

Sem mais,

São Roque, 27 de maio de 2019.

Sandra Eli/^ope, Carlini
Diretora do Depto. de Administração
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

CONTRATO N.2 093/2018
TOMADA DE PREÇOS N.a 014/2018

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um
lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o n®. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão,
São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes e, pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sr. Claudinei Rosa, doravante

designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa AMPLITUDE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, CNPJ sob o ns. 16.713.243/0001-07 e Inscrição
Estadual nS 482.038.613.110, com sede à Rua Francisco de Souza, n2 31, Centro, na cidade

de Nova Odessa/SP, representada neste ato pela Sra. Suzy Paula Novals, residente e
domiciliada à Rua Presidente Nilo Peçanha, n® 31, Pq. Euclides Miranda, Sumaré, na cidade
de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade n.® 24.459.096-5-SSP/SP e do CPF/MF
n®. 253.021.698-35, doravante designada simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes
entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei
Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela
legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO EREGIME DE EXECUÇÃO

01 - Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no Jardim
Guaçu - Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de São
Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o
edital e com as normas técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS EREAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ 261.411,67 (duzentos e sessenta e um
mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e sete centavos) e as despesas correrão por conta
da seguinte dotação do orçamento de 2018:
A) Ficha 610 - 01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 - Departamento de Obras - R$
160.000,00 - Convênio n® 425/2017- Fonte2. - Empenho n® 7877/2018.
B) Ficha 6109 - 01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 - Departamento de Obras - R$
101.411,67 - Contrapartida- Fonte 1. - Empenho n® 7878/2018.
C) - Regime de Execução: Oregime de execução é o deempreitada por preços unitários.
02.2- Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais.

IjJ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"Sáfo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

02.3 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30
de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 - Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 - Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em
03 vias;

02.3.4 - Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03
vias;

02.3.5 - Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados
efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas
dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.7 - Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

02.3.8. - Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

02.3.9 - Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

02.3.10 - CND do INSS, em 03 vias.

02.4 - Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondente
Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5^ dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em
até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições
nos termos do item 02.3.

02.6 - Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 29,74% (vinte e
nove vírgula setenta e quatro por cento), sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um
acúmulo nas últimas parcelas, estas deverão ser pagas integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

íit/ 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÂO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não
fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à
Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente
no montante dos valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o
pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e
recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a
Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem
que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

02.15 - Não haverá, em hipótese alguma, reajuste de preço, salvo se o prazo de vigência do
contrato ultrapassar 12 meses. Nesse caso, haverá reajuste com base no IPCA, a contar da
data de encerramento da apresentação da proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA
03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ 13.070,59, como condição para a
assinatura do contrato, representada por Seguro Garantia.

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo
mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais
penalidades contratuais do edital.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"Sõo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso
de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo
período de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO CONTRATO EDO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 - O prazo do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias.

04.3 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
05,1 - Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES EOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos § 12 e 22 do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 - item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

O



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

06.7 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas
responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos
mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS ESANÇÕES

08.1 - A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do
Edital e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato; 20% (vinte) por
cento sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

08.1.2- Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço:
10%(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1
% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 - Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a
partir dadata da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor docontrato;

08.1.5 - Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho: 01 (uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato,
bem como a comunicação à Delegacia Regional doTrabalho e ao Ministério Público;
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10

do edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena
de Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura
a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será
cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei
Complementar nS 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou
não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 - Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o
Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposiçâo de recurso à notificação à autoridade superior
competente.

08.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81,86 e 87 da Lei8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29 e 39, da Lei Federal n.9 8.666/93, e
não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à
contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
poderá ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação
ou execução do objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista
ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.1 deste edital.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a
critério da Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal ns 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamente pelo Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE
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12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas
as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e
o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

São Roque (SP), 05 de Dezembro de 2018.

XL/\

Cláudio José de Góes

Prefeito

Ampiitude Engenharia e Construções Eireii EPP
Contratada

/[JuüjMM/
Ci^dinei Rosa

Diretor do Depanamento de Planejamento

Biaüiqu

a.::



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"Sôo Roque —a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO: AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CONTRATO N9 (DE ORIGEM): 093/2018 - Tomada de Preços 014/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no Jardim Guaçu-
Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas
técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e
demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.
ADVOGADO (S)/ NS OAB: (♦)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução ns 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n9 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processoaté seu Julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legaise regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 05 de Dezembro de 2018.

GESTOR DOÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20/08/63
Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, ns 36, Centro - São Roque —SP, Cep:
18130-505.

E-mail institucional: gabinete|S)saoroaue.sp.eov.br

E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br
Telefone(s): (11) 4784 - 8534

Assinatura: M



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"SSoRoque - a Terrado Vinho e Bonita por Natureza"

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 20/08/63
Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, ns 36, Centro
18130-505.

E-mail institucional: gabinete(5>saoroaue.sp.gov.br

E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br ^ \
Telefoneis): (11) 4784 -8534 [ /
Assinatura: Lt

RG: 14.443.487-8

São Roque - SP, Cep:

Nome: Claudinei Rosa

Cargo; Diretor do Departamento de Planejamento
CPF: 261.343.188-17 RG: 25.253.310-0

Data de Nascimento: 27/01/75
Endereço residencial: Rua Quintino Bocaiúva, 328 - Centro - São Roque •
E-mail institucional: crosa@saoroaue.sp.gov.br ;

E-mail pessoal: araken 10@icloud.com '
Telefoneis): ill) - 4784-8527-11-945085041 I
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Suzy Paula Novais
Cargo: Representante Legal
CPF: 253.021.698-35

Data de Nascimento: 06/04/1976
Endereço residencial: Rua Presidente Nilo Peçanha, ns 31, Sumaré, São Paulo/SP, Cep 13.174.534.
E-mail institucional: licitacao@amplitudeeive.com.br

E-mail pessoal: suzv paula@hotmail.com
Telefoneis): il9) - 3498-0102

RG: 24.459.096-5-SSP/SP

Assinatura:

SP, Cep: 18130-375.

i*) Facultativo. Indicarquando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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/' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - o Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

le TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DEPREÇOS N.s 014^018 - Contrato n^ 09^018

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.5 70.946.009y0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.9

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr.Cláudio José de Góes e pelo Diretor do

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sr. José Eduardo Damas Loureiro, doravante

designada simplesmente "PREFEITURA" e, de outro lado, a empresa AMPLITUDE ENGENHARIA

E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, CNPJ sob o n?. 16.713.243Õ001-07 e Inscrição Estadual ns
482.038.613.110, com sede à Rua Francisco de Souza, ns 31, Centro, na cidade de Nova

Odessa/SP, representada neste ato pela Sra. Jocimar Joaquim Pereira, residente e domiciliada à

Rua Agapantos, n® 63 - Residencial Jardim Primavera, Cidade: Nova Odessa/SP, portador da

cédula de identidade n.s 25.926.815-X -SSP/SP e do CPF/MF ns. 275.511.448-70, doravante

designada CONTRATADA, nos seguintes termos, cláusulas e condições:

12) Em 05/12/2018 por meio da Tomada de Preços n.2 01/^018, a PREFEITURA contratou a

empresa Amplitude Engenharia e Construções Eireli EPP para execução de obras de Construção

de Ponte no Jardim Guaçu - Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no

Município de São Roque/SP, pelo valor total de R$ 261.411,67 (duzentos e sessenta e um mil,

quatrocentos e onze reais e sessenta e sete centavos).

22) O prazo de vigência do contrato foi de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da

assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 0S/L2^018, expirando-se, portanto, a

sua vigência em 03^19^019 e o prazo de execução da obra foi de 180 (cento e oitenta) dias,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em nflTpMZ,

expirando-se, portanto a sua vigência em 1406^019.

32) Nesta data, as partes de comum aco do resolvem proceder ao 12 Termo de aditapriento de

contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo de execução

por mais 180 (cento e oitenta dias) expirando-se portanto o prazo de vigência do contrato em

30A^019 e do prazo de execução em 1^:^019, bem como constar que o valor inicial fica

aditado em mais R$ 51.068,44 (cinqüenta e um mil, sessenta e oito reais e quarenta e quatro

centavos), equivalente a aproximadamente 19,54% (dezenove vírgula cinqüenta e quatro por

cento) do contrato inicial, conforme previsto nas cláusulas quarta e nona, itens 04.3 e 09.1 do

contrato inicial e nos termos da Lei Federal 8.66^3 e alterações posteriores.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
«ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

42) As justificativas para fundamentar o presente aditamento foram apresentadas pelo Diretor

do Departamento de Planejamento, Sr. José Eduardo Damas Loureiro e de acordo com a

planilha de aditamento anexa, elaborada pelo Engenheiro, Sr. Pedro Benassi, que ficam fazendo
parte integrante deste aditamento.

52) As despesas decorrentes deste aditamento contratual correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

- 394 - 01.08.01.15.451.0030.1229.4.4.90.51.00 - Departamento de Obras - Empenho n2

4087/2019.

62) A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 15.624,00
(quinze mil, seiscentos e vinte e quatro reais), com vigência até 30A^019.

72) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igualteor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

São Roque, 28 de junho 2.019.

n
La' -<3

\ \
Cláudio Jose

AmpíitudelÉr

de Góes

Prefeito Municipal

LIEPP

Departament$Kl|é Planejamento
Jos^^EdC^o Ejan|as Loureiro

patrícia B.CíOOSSAi^iv.
RG32.507.255-3

CPF: 300.366.288-08
SERVIÇOCi COIh:-.ía



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"Soo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO: AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CONTRATO N2 (DE ORIGEM): 092/2018 - Tomada de Preços OIA^^OIS.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no Jardim Guaçu-
Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas
técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e
demaisespecificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital.
ADVOGADO (S)/ Ne OAB; (*)
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 03/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) Oacompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 28 de junho de 2019.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20yt)^3

Endereço residencial: Rua Epaminondas de Oliveira, ne 36, Centro - São Roque - SP, Cep: 18130-505.
E-mail institucional: gabinete(Ssaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: claudio(S)vinicolagoes.com.br ,r\

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 P4q"
1 \

Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71

Data de Nascimento: 2Oy0^3

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, ns 36, Centro - São Roque - SP, Cep:
18130-505.

E-mail institucional: gabinete(5)saoroQue.sp.gov.br

E-mail pessoal: claudio(S>vinicolagoes.com.br /|

RG: 14.443.487-8

Telefone(s); (11) 4784 - 8534
Assinatura: V <1

Pelo CONTRATANTE:

Nome: José Eduardo Damas Loureiro

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 057.972.458-17 RG: 14.866.267-5

Data de Nascimento; 06^5^964
Endereço residencial: Av. Moreira César, 242, Apto. 102, centro, Sorocaba /SP
E-mail institucional: planejamentoíQsaoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: jeduardodl@gmail.com
Telefone(s): (11) 4784-8527 Cel: (15) 99128-7557
Assinatura:

Pela contratada

Nome: Jocimar Joaquim Pereira
Cargo: Engenheiro Civil / Proprietário
CPF: 275.511.448-70 RG: 25.926.815-X

Data de Nascimento: 2606/1978
Endereço residencial: Rua Agapantos, n^ 63
Cep 13.380-574

E-mail institucional: jocimar@amplitudeeng.

E-mail pessoal: jocimarjp@uol.com.br
Telefoneis): (19) 3498-0102

(*) Facultativo. Indicar quando j^^^ristituídi

Residencial Jardim primavera. Cidade: Nova Odessa,

ndo^inausive, o endereço eletrônico.

-<1

l')

Ó

cp

CT''

"ç'
03



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque- a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

29 TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.9 01^018 - Contrato n9 093^018

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.e 70.946.009/D001-75, com sede na Rua São Paulo, n.9
966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Cláudio José de Góes e pelo Diretor do
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sr. José Eduardo Damas Loureiro, doravante
designada simplesmente "PREFEITURA" e, de outro lado, a empresa AMPLITUDE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, CNPJ sob o n9. 16.713.24-^/0001-07 e Inscrição Estadual n9
482.038.613.110, com sede à Rua Francisco de Souza, n9 31, Centro, na cidade de Nova
Odessa/SP, representada neste ato pela Sra. Jocimar Joaquim Pereira, residente e domiciliada à
Rua Agapantos, n9 63 - Residencial Jardim Primavera, Cidade: Nova Odessa/SP, portador da
cédula de identidade n.9 25.926.815-X -SSP/SP e do CPF/MF n9. 275.511.448-70, doravante
designada CONTRATADA, nos seguintes termos, cláusulas e condições:

19) Em 05^1^018 por meio da Tomada de Preços n.9 01^018, a PREFEITURA contratou a
empresa Amplitude Engenharia e Construções Eireli EPP para execução de obras de Construção
de Ponte no Jardim Guaçu - Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no
Município de São Roque/SP, pelo valor total de R$ 261.411,67 (duzentos e sessenta e um mil,
quatrocentos e onze reais e sessenta e sete centavos).

29) O prazo de vigência do contrato foi de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 05)^^018, expirando-se, portanto, a
sua vigência em 03^07/2019 e o prazo de execução da obra foi de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em 17/12/lOlS,
expirando-se, portanto a sua vigência em 1^6/1019.

39) Em 19/09/2019, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 19 Termo de
aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato e do prazo de
execução da obra por mais 180 (cento e oitenta dias) expirando-se portanto o prazo de
vigência do contrato em 30/1^019 e do prazo de execução em 12/12/1019, bem como para
constar que o valor inicial fica aditado em mais R$ 51.068,44 (cinqüenta e um mil, sessenta e
oito reais e quarenta e quatro centavos), equivalente a aproximadamente 19,54% (dezenove
virgula cinqüenta e quatro por cento) docontrato inicial.

59) Nesta data, as partes em comum acordo resolvem proceder ao 29 Termo de aditamento de
contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato e do prazo deexecução da obra por
mais 180 (cento e oitenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 27/06/1010 e o
prazo de execução da obra em09/06/1010.

1 (k-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

42) As justificativas para fundamentar o presente aditamento foram apresentadas pelo Diretor

do Departamento de Planejamento, Sr. José Eduardo Damas Loureiro, que ficam fazendo parte
integrante deste aditamento, os quais ainda reconhecem que houve a necessidade de
levantamento da cabeceira e, também, a recolocação da ponte, sentido , Jusante por

aproximadamente 5 metros, nos termos do memorando com relatório de danos e prejuízos
econômicos.

52) AContratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 15.624,00
(quinze mil, seiscentos e vinte e quatro reais), com nova vigência até 27/0G/Z020.

62) Permanecem em plenovigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, porestarem Justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes.
Juntamente com duas testemunhas, para que produza todosos efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

São Roque, 4 de dezembro de 2.019.

Cláudio José de Góes

Prefeito Municipai

Ampiitude Engenharia EConstruções EIRELI EPP
Contratada

Departame anejam|nto
Dan^s Loureiro

lul, • •



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAG ROQUE
"ESTÂNCtA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO: AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CONTRATO NS (DE ORIGEM): 09E/2018 - Tomada de Preços 014^018.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de Construção de Ponte no Jardim Guaçu -
Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairro Jardim Guaçu, no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas
técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e
demais especificações técnicas constantes nesta licitação,que ficam como parte integrante ao Edital.
ADVOGADO (S)/ N9 OAB: (*)
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processuai ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução ns 03/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 04 de dezembro de 2019.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20yt)S^63
Endereço residencial: Rua Epaminondasde Oliveira, n^ 36, Centro - São Roque- SP, Cep: 18130-505.
E-mail institucional: gabinete(5)saoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br ^
Telefone(s): (11) 4784 -8534 í J
Assinatura: ir.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAG ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque —a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20/08^3
Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n® 36, Centro - São Roque - SP, Cep:
18130-505.

E-mail institucional: gabinete(S)saoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br /
Telefone(s): (11) 4784 - 8534
Assinatura:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: José Eduardo Damas Loureiro

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 057.972.458-17 RG: 14.866.267-5

Data de Nascimento: 0^^1964
Endereço residencial: Av. Moreira César, 242, Apto. 102, centro, Sorocaba/SP
E-mail institucional: planeJamento@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: jeduardodl@gmail.com
Telefone(s): (11) 4784-8527 Cel: (15) 99128-7557 n
Assinatura: XáXáájX<~([ •-

Pela contratada

Nome: Jocimar Joaquim Pereira
Cargo: Engenheiro Civil / Proprietário
CPF: 275.511.448-70 RG: 25.926.815-X

Data de Nascimento: 26^6^1978
Endereço residencial: Rua Agapantos, ns 63 - Residencial Jardim Primavera, Cidade: Nova Odessa,
Cep 13.380-574

E-mail institucional: jocimar@amplitudeeng.com.br
E-mail pessoal: jocimarjp@uol.com.br
Telefone(s): (19) 3498-0102

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.



Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo
Analítico de Restos a Pagar Inscritos - Por Fonte de Recurso

Período: 01-01-2019 a 31-12-2019

mcantero 06-03-2020 14:13:37

Empenho
inscrições

Período

A Pagar
Processado

Cancelamentos Pago
Pagamento

Saido

Processado N Processado Total Inscrito Processado N Processado Processado N Processado Processado N Processado

Ano: 2018

Fonte de Recurso: 01 - TESOURO

Credor: 1000734 - AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

7878 0,00 101.411,67 101.411,67 94.006,23 0,00 0,00 0,00

Histórico: TOMADA DE PREÇOS 014/2018- CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARACONSTRUÇÃO DE PONTE NOJARDIM GUAÇU - ENTREA RUADOS CARVALHOS E A RUADASACÁCIAS.
PRAZODO CONTRATO 210 DIAS- EXECUÇÃO DAOBRA180 DIAS

94.006,23

CONTRAPARTIDA

94.006,23 0,00 7.405,44 7.405,44

Total Credor: 0,00 { 101.411,671 101.411,67] 94.006,23 ] 0,00] 0,00] 0,00] 94.006,23] 94.006,23] 0,00] 7.405,44] 7.405,44]

Total Fonte: 0,001 101.411,67] 101.411,67] 94.006,23] 0,00] 0,00] 0,00] 94.006,23] 94,006,23] 0,00] 7.405,44] 7.405,44]

Fonte de Recurso: 02 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Credor: 1000734 - AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

7877 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Histórico: TOMADA DE PREÇOS 014/2018- CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARACONSTRUÇÃO DE PONTE NOJARDIM GUAÇU - ENTREA RUADOS CARVALHOS E A RUADASACÁCIAS.
PRAZODO CONTRATO 210 DIAS- EXECUÇÃO DAOBRA180 DIAS

0,00

CONVÊNIO N» 425/2017

0,00 0,00 160.000,00 160.000,00

Total Credor: 0,00] 160.000,00] 160.000^00 0,00] 0,00] 0,00] 0,00] 0,00] 0,00] 0,00] 160.000,00] 160.000,00]

Total Fonte: 0,00] 160.000,00] 160.000,00]] 0,00 ] 0,00 ] 0,00 0,00] 0,00] 0,00] 0,00] 160.000,00] 160.000,00]

Total 2018:1] 0,00 ] 261.411,67] 261.411,67] 94.006,23] 0,00] 0,00] 0,00] 94.006,23] 94.006,23] 0,00] 167.405,44] 167.405,44]

Total Geral: 0,00] 261.411,67] 261.411,67 ] 94.006,23] 0,00] 0,00] 0,00] 94.006,23] 94.006,23] 0,00] 167.405,44] 167.405,44]

Exercício: 2019 República Federativa do Brasil Página: 1



Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo

NOTA DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS A PAGAR

NUMERO: 7878 LIQUIDAÇÃO: 1ANO: 2018 VENCIMENTO: 18-03-2019

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
Dotação: 610-01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Rec. 01 - TESOURO / Cód. Aplic, 110.0000 - GERAL

DADOS DO FORNECEDOR

Credor: 1000734 - AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

Logradouro: R FRANCISCO DE SOUZA, 7878 Cidade: ngvaodessa

inscrição: CNPJ/CPF: 16713243000107 / Telefone:

Estado: SP

(19)3498-0102

DEMOSTRATIVOS DE SALDOS

Valor Inscrito: 101.411,67 Liq. Anteriores: 0,00 Esta Liquidação: 23.877,26 Saldo a Liquidar: 77.534,41

LIQUIDAÇÃO

A liquidação da despesa a que se refere a presente nota de pagamento, foi procedida com base no(s) documento(s) apresentando onde
-^^monstra a entregado material ou a efetivação do serviço prestado.

Histórico: TOMADA DE PREÇOS 014/2018- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃOJDE FfONTE NO JARDIM GUAÇU- ENTRE
ARUA DOS CARVALHOS EARUA DAS ACÃCIAS, CONTRAPARTIDA, PRAZO DO COÇÍTRATTO 210 DIAS- EXECUÇÃO DA
OBRA 180 DIAS, MEDIÇÃO N°. 01, PERÍODO 17/12/18Ã 28/02/19.

Data Liq.: 15-03-2019

C

Tatfarfe l^erreira
Dureira

.SiJvfa ^rStina Silva
Chefe de Serv. Técnico de Empenho

DESCONTOS 1
Tipo Desc Receita Valor

E 022 - INSS DE TERCEIROS 835.70

0 1118023101 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 955.09

Total: 1.790,79

DOCUMENTOS DE PAGAMENTO

Tipo Documento Valor Emissão Descrição Adicional

Nota Fiscal 225 23.877.26 07/03/2019

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
^^ce a liquidação acima, autorizo o pagamento desta importância ao favorecido ou a seu procurador.

Valor Liquidado: 23.877,261 Total Descontos: 1.790,791 Liquido a Pagar: I/'22.086,47

Data: /

Carla Kogéria Agostinho
Diretora de Finanças

QÜITAÇAO

â Cláudio José de Góes

Prefeito

Recebi(emos) da Prefeitura da Estância Turística de São Roque a importância de R$ 22.086,47 (Vinte e Dois Mil e Oitenta e Seis Reais e
Quarenta e Sete Centavos ), a constante documento apresentados.

Nome:

CPF / RG:

Banco:

Agencia:

Conta:

Cheque:

Assinatura:

PARA USO DA TESOURARIA

São Roque,. de de



p. MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA
13380-017 • Aventda Joõo Pessoa, 777- Cenuo - NovaOdessa - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número RPS: Número Nota Fiscal:

225
Data Emissão:

07/03/2019
Chave:

BCTA-ODAE

AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ^
EIRELI - EPP.
RUA FRANCISCO DESOÜZA, 31 - JARDIM BELA VISTA
NOVA ODESSA - SP - CEp: 13460-000
CNPJ/CPF; 16.713.243/00Ò1-07 / Inscr. Estadual/RG: 482.038.613.110
Emall; campras@amplitudéeng.com.br;contato@amplitudeeng.com.br
Telefone: 1934980102 í Inscrição Municipal: 10584

AMPLITUDE
tTflUCCCS

Local doServiço: 612 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Elj/I OUTRO MUNICÍPIO COM RETENÇÃO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 03/2019
Atividade: 7.02 -Executo, por administração, empreitada ou subempreitada. deobras deconstrução dvil, hidráulica ou elétrica e deoutras obras
semelhantes, inclusive sondagem,perfuração de poços,escavação, drenageme irrigaçãojterraplanagem, pavimentação, concretag

PREFEITURA DA ESTANCIA TÜRISTICA DE SÃO ROQUE
Rua São Paulo, 966 - Taboâo
Sáo Roque - SP - CEP: 18135-125
CNPJ/CPF:70.946.009/0001-75 Inscrição Estadual:
E-mail:

End. Cobrança: Rua São Paulo, 966 ,

inscrição Municipal:

Qtd Un.:DiscnMih¥ç^fos.,Sfrf |̂in^
un Contratação de empresa para execução de obras da Construção da Ponte no

Jardim Guaçu -Rua dos Carvalhos e Rua das Acácias, Bairrb Jardim Guaçu,
no Município de São Roque/SP.

Convênio Estadual n® 425/2017 - Construção de Ponte no Jardim Guaçu,
TP n*' 014/2018

CEI DA OBRA: 51.24619500/71

01" MEDIÇÃO

RETE.NÇÕSS :
ISS (5,0%): R$ 1.193,86 ^
INSS (3,50%): R$ 835,70 |

BANCO DO BRASIL

AG, 1513-X

C/C:50.067-4

ValorAprox. Tributos: RS 6174.66 (25.86%)

tWnoS^^aiòrTotal
23.877,26

Observação:

23.877.26

Claudifíei Rosa
OtretordoOepto.be Obras

8Serviços Pul)«cos

23.877,26

Total dos Serviços 23.877,26
Total de Deduções 0,00

ISS RETIDO 5,00% 1.193,86

mmm
ISS

l 1.193.86
IRRF

0.00
PIS

0,00
COFINS

0.00
CSLL

0,00
INSS

835,70
OUTROS

o.ooJ 21,847,70

Avalidação dessa nota pode ser realizadano endereço: htip://apps.novaodessa.sp.gov.br/
RecortarAqui_ _

Data Emissão
07/03/2019

RECEBI DA EMPRESA AMPLITUDE ENCENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP.'
OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA

Número da NF
225

BCTA-ODAE
L^l / Data Assinatura

^4



19/03/2019 17:00:15

Emissão de comprovantes

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

19/03/2019 - AUTOATENDIMENTO - 17.00.13

0523100523 SEGUNDA VIA 0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: PREFEITURA RESTOS 2018

AGENCIA: 0523-1 CONTA: 37.317-6

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : PREFEITURA RESTOS 2018

BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 1937-2 - NOVA ODESSA

CONTA: 300.002.136-0

FAVORECIDO: AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

CPF/CNPJ: 16.713.243/0001-07

VALOR: R$ 22.086,47

DEBITO EM: 18/03/2019

DOCUMENTO: 031801

AUTF.NTTCACAO SISBB: B. 90E . FOO . E46 . ECl . 363



Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo

NOTA DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS A PAGAR
ANO: 2018 NUMERO: 7878 LIQUIDAÇÃO: 2 VENCIMENTO: 17-09-2019

CÍjVSSIFiCÃÇÃO DÃÕESBÊSA^^

Dotação: sio-oi.08.oi.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 -obras e instalações

Fonte Rec. 01 - TESOURO Cód. Apllc. 110.0000 - GERAL

DADOS DO FORNECEDOR

Credor: 1000734 - AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

Logradouro: R FRANCISCO DE SOUZA, 7878 Cidade: novaodessa

Inscrição: CNPJ/CPF: 16713243000107 /

DEMOSTRATIVOS DE SALDOS

Telefone:

Estado: SP

(19)3498-0102

Valor Inscrito: 101.411,67 Liq. Anteriores: 23.877,26 Esta Liquidação: 63.797,64 Saldo a Liquidar: 13.736,77

LIQUIDAÇÃO

A liquidação da despesa a que se refere a presente nota de pagamento, foi procedida com base no(s) documento(s) apresentando onde
^monstra a entrega do materialou a efetivação do serviço prestado.

Histórico: TOMADA DE PREÇOS 014/2018- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONST =>ONTE NO JARDIM GÜAÇÜ- ENTRE
A RUA DOS CARVALHOS E A RUA DAS ACACIAS, CONTRAPARTIDA, PRAZO
OBRA 180 DIAS, MEDIÇ^N®. 02, PERÍODO 01/08/2019 A31/08/2019

TO 210 DIAS- EXECUÇÃO DA

Data Liq.: 17-09-2019

Tatiane Ferreira

ourei ra

DESCONTOS

Tipo Desc Receita

E 022 - INSS DE TERCEIROS

O 1118023101 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

Tipo
iNOia riscai

FÍRtrônica

Documento

250

251

Valor

470,66

63.326,98

Emissão

05/09/2019

05/09/2019

Descrição Adicional

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
Kce a liquidação acima, autorizo o pagamento desta importânciaao favorecido ou a seu procurador.

Valor Liquidado: 63.797,641 Total Descontos: 3.221,781

Data: / /

aiW^^éha AgostinCanaTRcgèha Agostinho
Diretora de Finanças

QUlTAÇAO

£ tina Silva

Chefe de Serv. Té mico de Empenho

Total:

Liquido a Pagar:

José de Góes

Prefeito

Valor

669.87 -

2.551,91 ^

3.221,78

60.575,86!

Recebi(emos) da Prefeitura da Estância Turística de São Roque a importância de R$ 60.575,86 ( Sessenta Mil Quinhentos e Setenta e Cinco
Reais 6 Oitenta e Seis Centavos ), a constante documento apresentados.

Nome:

CPF/RG:

Banco:

Agencia:

Conta:

Cheque:

.5ÊÉL

Assinatura:

PARA USO DA TESOURARIA

São Roque, de_ de



I MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA
7 - Aveinsíia PesscWi ??7 - Cw^ao • Nc^va - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número RPS: Número Nota Fiscal:

251
Data Emissão:

05/09/2019

CtKive;

FCUM-PTWP

AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
EIRELI-EPP.

AMPLITUDE

RUA FRANCISCO DE SOUZA, 31 • JARDIM BELA VISTA

NOVA ODESSA - SP - CEP: 13460-000
CNPJ/CPF; 16.713.243/0001-07 Inscr Estaclual/RG: 402 038 613 110

Email: compras@amplitucleeng com.br:contalo@<imp!ilu(leeng com hr
Telefone: 1934980102 InscriçãoMunicipal: 10564

Localdo Serviço: 612 - PRESTAÇÃO DESERVIÇO EM OUTRO MUNICÍPIO COM RETENÇÃO
Nrili/r<í/a Operação; Prestação dc Serviços Competériioã: 09/2019
Atividade: 7.02 • Execução, por admintslfaçãó, emprdítadãOM $úbemp de obrãs da çonstruçâo civil hidráulica ou elétrica e de outras obras

, semelhantes, inclusive sondagem, perfuração dépoços, éscavaçáò. dreftaçjem e irrigação, tefraplanapem. pavimentação, concrerag

Dados do Tomador de Serviço
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQüE
Rua São Paulo, 966 - Taboáo

São Roque - SP - CEP: 18135-125
CNPJ/CPF: 70.946 009/0001-75 Insaiçâo Estadual:
E-mail:

End. Cobrança: Rua Sâo Paulo, 966

Inscrição Muf^icipal

Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Unitário Valor Total

vjn Corte r ar. ação de etnpn-fsa para e>cecuçâo de obras de Construção de Fr.aa e r-.c
C.iaçu -Rua dos Carvalhes e Rua da.s Acácias, «.bairro Jardirr Guaçu,

no r-tíin t c í p; e de São Rcque /SP.
ConVên i o r." 4 3 / 2 01 d

Casa Civil, hoje atual Secretária de llés.envoVvimentD r-tegional
Obra de Tnlraes-trutura - Conatruçao de Ponte no Jardtn Guaçu

TP jv 014/2013

Cnl DA 0»r?A: 5í , 2461 9300/'H

Or I-IEDIÇAO

MÃO DE OBRA: RO
í A í 3; R$ 4 4..^ 28 , B9

RETÍCNÇÕES:
tSS (5,Oi) : P.$ 3,166,33

mSS P$ 664,9.1

RANCOí DO BHASn,

AG, 1313 X C/C50. 057 4

Valor Aprox, Tributos: RS 16376.36 (25.86%)

-Õírêtor Oeplo. de Obf^
eServiços Públicos

CREA: 0^153908

Observação:

X-N ^ SAl.) "1 ^

Total da Nota r RETENÇÕES

Total dos Serviços 63 326 9B

Total do Deduções 0,00

[ ISS RETIDO 5,00%| 3 166/35 ^

63.326,98 ISS

3.166.35
IRRF

0,00
P}S CQKINS CSLL INSS ou t nos

0.00 0,00 0.00 66493 O.OOj

Avalidação dessa notapode ser realizada nd endereço: ht1p://apps.novaodessa,sp.gov.br/
Recortar Aqui

Total Uquido

59.495.70

Data Emissão

05/09/2019
RECEBI DA EMPRESA AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI - EPP.'

OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCALELETRÔNICA
Número da NF

251

Chavo tocai / Data Assinatura

C
rfiimUfí



s MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA
1 Jc/to Pe^so»: 777 - GeftJJO- Mava Odí^^a - SP

Npía Fiscal de Serviços Èíetrônica - NFS-e

^— '
AMPLITUDE

✓ " ' '

Número RPS: Número Nota Fiscal;

250

Data Emissão:

05/09/2019

\

Chavo'

CELR-RYJE

'AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ^
EIRELI - EPP.

RUA FRANCISCO OE SOUZA. 31 - JARDIM BELA VISTA
NOVA ODESSA - SP - CEP; 13460-000
CNRJÍÇPF: 16.713.243/00014J7 ^/Inscr. Esladu3l/RG: 482 038.613 110
Email: compras@aniplitudeeng.com.br;conlalo@amplitudeeng.com.br
Telefone: 1934980102 Inscrição Municipal; 10584

Local do Serviço; 612 -PRESTAÇÃO DESERVfÇO EM OUTRO MUNICÍPIO COM RETENÇÃO
Natureza Operfiçâo: prestação doServfços Compeíôr»aar ÍGI9/20I9
Alividader 7.02 - Hxeçuçâo, por administração. émpmUíÈidá ousübèmprçH tíu obras deGOnsIrtiçâo civil hidráulica ouelétrica e deoi»tras oh/ac»
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração drenagem e irrigação, tefraplanagom. pavimentação, concretag^

Dados dò Tomador de Serviço

PREFEITURA DA ÊSTANCIÁ TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Rua Sáo Paulo, 966 - Taboãò
São Roque - SP - CEP: 18135-125
CNPJ/CPF: 70.946,009/0001-75 InsCriçáú Estadual
G-mail:

End. Cobrança: Rua São Paulo. 966

Inscrição Municipal'

Qtd Un Discriminaçãodos Serviços
vjn Contratação de err^presa para execução de obras de Construção de

Jardin Guaçu -Rua dos; Carvalhos e Rua das •Acácias, Bairro jard
no ^1uf5ioípio de São Roque/SP.

vênio n" 42*5/2Cl7

Caaa Civil, hoje atual Secretaria de Desenvolvimento Regional
Obra dé Infraestrutura - Cdnstrtiçâo de l"^rte nó Jardim Gúacu
TP rv 014/2018

CKI .OA 0I3RA: 51 . 246 1 9SCb/71

02^ MKDIÇÃO
KÂO DK OBRA: R$ 141,20
f4ATS«.ÍAI.S: K$ .129,4-6

Valor Unitário Valor Total

RHTBNÇOESr

ÍSS (5, C^) : ?.$ 23, 53

irm (3, 50%i í P4 4 .54

BANCO DO BRASIÚ

AG. 1513-X C/Ç:5C.qô7-4

Valor Aprox. Tributos: RS 121.71 (25.86%)

Ponte no

.r,\ Gvraçu,

•r""

CFB; 0682153809

ciaudinei Rosa
^elordo Oeptó deObras

e Serviços Públicos

Observação:

-t

f Total dos Serviços 470 66

Total de Deduções 0.00

ISS RETIDO 5,00% 23 53^

Total da NotaLÍ!2íf_Li.
470.66j['̂ ^

REteNÇÕER
IRRF PIS COFINS CSLL INSS

0,00 0,00 0.00 0,00 4,9423.53

Avalidaçãodessa nota pode ser realizada no endereço; hUp://apps.novaodessa.sp.gov.br/

Total Liquido

0.00; 442,19

Data Emissão

05/09/2019
RECEBI DA EMPRESA AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ElRELi - EPP

OSSERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
f4úmGro da NF

250

CELR-RYJE
Local / Data Assinatura



18/09/2019

fiOVERNO
Emissão de comprovantes

17/09/2019 - BANCO DO BRASIL - 14:42:43

052300523 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: PREFEITURA RESTOS 2018

AGENCIA: 0523-1 CONTA: 37.317-6

DATA DA TRANSFERENCIA 17/09/2019

NR. DOCUMENTO 661.513.000.050.067

VALOR TOTAL 60.575,86
****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: AMPLITUDE ENGENHARIA E CO

AGENCIA: 1513-X CONTA: 50.067-4

NR. DOCUMENTO 660.523.000.037.317

NR.AUTENTICACAO 7.DE4.95B.552.44D.C90

Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=a60d2d8a508d9e18757fc4673ab9d98d#

G337181126456877069

18/09/2019 11:56:07

1/2



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

NOTA DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS A PAGAR

NUMERO: 7878 LIQUIDAÇÃO: 3 VENCIMENTO: 25-10-2019ANO: 2018

Dotação: 6io - 01.08.01.15.451.0030.1232.4.4.90.51.00 - obras e instalações

Fonte Rec. 01 - TESOURO

DAt^PESÁ

Cód. Apllc. 110.0000 - GERAL

j|ÁtpSDOT!©R^GEDÒR
Credor: 1000734 - AMPLITUDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

Logradouro: R FRANCISCO DE SOUZA, 7878 Cidade: novaodess/^

inscrição: CNPJ/CPF: 16713243000107 Telefone:

Estado: SP

(19)3498-0102

pêMdSÍRAt^^iJÉSALDd?
Valor Inscrito: 101.411,67 Liq. Anteriores: 87.674,90 Esta Liquidação: 6.331,33 Saldo a Liquidar: 7.405,44

U^ülpAÇAO

A liquidação da despesa a que se refere a presente nota de pagamento, foi procedida com base no(s) documento(s) apresentando onde
qionstra a entrega do material ou a efetivação do serviço prestado.

flltorico: TOMADA DE PREÇOS 014/2018- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CON:
A RUA DOS CARVALHOS E A RUA DASACÁCIAS, CONTRAPARTIDA, PI
OBRA 180 DIAS, MEDIÇÃO N®. 03, PERÍODO 01/09/2019 Ã 30/09/2019

Data Liq.: 21-10-2019

DE PONTE NO JARDIM GUAÇU- ENTRE
RATO 210 DIAS- EXECUÇÃO DA

Tati^e Rerreira
Tésoureira

DESCONTOS

Tipo Desc Receita

E 022 - INSS DE TERCEIROS

O 1118023101 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA- ISSQN

Tipo
iNOia riscai

Fletrônica

Documento

258

DOCUffiéITOS DÊ PAGAMENTO

Valor

6.331,33

Emissão

15/10/2019

Descrição Adicional

AUTdRiZAWC^dE PAGAMENTO

ristina Silva

Chefe de Serv. "nécnico de Empenho

Total:

a liquidação acima, autorizo o pagamento desta importância ao favorecido ou a seu procurador.

Valor Liquidado: 6.331,331 ^ Total Descontos: 319,731 Liquido a Pagar:

Data: / /

Carla Rog^a Agostinho
Diretora de Finanças

QUITAÇÃO

Cláudio José de Góes

Prefeito

Valor Jr
66.48 .

253,25

319,73

6.011,60

Recebi(emos) da Prefeitura da Estância Turística de Sâo Roque a importância de R$ 6.011,60 (Seis Mil e Onze Reais e Sessenta Centavos
), a constante documento apresentados.

Nome:

CPF / RG:

Banco:

Agencia:

Conta:

Cheque:

Assinatura:

PÀ^'ÜSO DÁ TESOUF^Wa

São Roque, de_ de



» município de nova odessa
oafto-c»? - AvçnK5<jJoftó Pos-soa. 777 - Centro • Nòvíi Ocíeçsíi - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Numero RPS: Número Nota Fiscal:

255
Dala Emissão:

1S/#/IOÍ5
Chave:

PKVZ-IZZQ

AKylPI ITÍ inP/ \fVlr^L-l i ULJC

AMPUTUDÉ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
EIREU-EPP,
RUA FRANCISCO BE SOUZA, 31 - JARDIM BELA ViSTA

NOVA OpKSA - SP - CEP; 13460-000,
ÒNPJ/CPFrie,713,24^^ Inscr, Estadiml/RO: 482.038.613.110
Emáil: compras@amplitucíeeng.com,br;eontato@amp{itüdeehg.com.br
Telefone: 1034960102 Inscngão Munldpái: 1Õ584

Locat do Serviço: 612- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OUTRO MUNiCÍPlQ COM
N^stureza Operaçôo: Pfosraçàado Serviços Gompélôncia: 10^019
Atividade: 7.02 - Execução,poradministração, empreitadaou subempreilada. de obras de construçãociyil, hidráulica ou elétricae de outras obras
ŝemelhantes, inclusive sondagem, perfuraçãó depoços. esç^vaçjQ. drenagem eirrigação, terraplanagem, pavimentação, concretag

Dados do Tomador de Serviço
PREFEITURA OA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
Rua São Paulo, 966 - Taboâo

São Roque - SP - CEP: 18135-125
CNPJ/CPF: 70.946,009/0001-75 InscriçãoEstadual:
E-maíl:

Ênd, Cobrança: Rua Sao Paulo. 966

Inscrição Municipal:

Qtd Un Discriminação dos Serviços
Contratação cie empresa para execução de obrad de çcnstrucão de Ponte no
.Jardim Quaçu -Rua dos Carvalhos e Rua das Acacia.s, Bairro Cardim Guaçu,
.no Musricípio de São Rocue/.SP,
Convétx1.0 n 4 2 S/2Q17

Ca.^a Cival, atual Secretaria de Desenvolvimentio Regional
Obra de Infraestrutura - Conscrucão de Ponte no Jardim Cuaçu
TP n" 014/2018

CEl DA OBRAí '^1 .24í; 19^00/71

03^^ MEDIÇÃO
MÃO DE OBRA: R$ 1,899,40
:4ATER1AIS: Rí 4.441,93

RE"'Eí4ÇdES:

ISS R$. 3X6,97

INSS U , HO .6Ç.48

9ANC0 DO BRASIL

AO. 1913.-X C/C: 90.067 4

Valor Aprox. Tributos: RS 1637.28 (25.86%)

Valor Unitárió

G . J 3 J, >. i

jlSuinevROsa
líiretOf<lo£>epto.tieObras

eServiços PuW^cos

Efpií»o(M
•:y:rA:(mi535í59

ValorTotat

^Observação: ^ Tptai dos Serviços 6.331,33"
Total de Deduções 0.00

ISS RETIDO 5,00%1 316.57
Total da Nota ISENÇÕES Total Uquido

6.331,33
V . ..

ISS

l 316.57
IRBf PIS COFÍNS

0.00 0.00 0,00
CSIL INSS

0.00 56.48
OUTROS

oodJ 5.948.28

Avalidaçãodessa nota pode ser realizada no endereço: hüp://app^,novaodessa-sp.gov.br/
Recortar Aqui _ _
^ . .

Data Emissão

15/10/2019
RECEBI DA EMPRESA AMPLITUDE ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES EIRELI - EPP.'

OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
Número da NF

258

Chave pkvZ-IZZQ Local / Data Assinaiura



29/10/2619

âiofv&uffl
Emissão de comprovantes

25/10/2019 - BANCO DO BRASIL - 11:18:57
052300523 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: PREFEITURA RESTOS 2018

AGENCIA: 0523-1 CONTA: 37.317-6

DATA DA TRANSFERENCIA

NR. DOCUMENTO

VALOR TOTAL

****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: AMPLITUDE ENGENHARIA E CO

AGENCIA: 1513-X CONTA: 50.067-4

NR. DOCUMENTO 660.523.000.037.317

NR.AUTENTICACAO

25/10/2019
661.513.000.050.067

6.011,60

3.0C7.4E2.25C.0AA.F95

Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=0dfdedc686fd38be9ce02d3d7b009b6e#

G332291514786892035
29/10/2019 15:32:16
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